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AVISO DO EDICTOR.

A pessoa, a quem fôraõ escriptas as cartas, cuja
collecçaõ offereço ao Publico, facilitou-mea leitura
dos mesmos originaes, e me permittio que delles
extrahisse copia, e como me naõ prohibio que a

communicasse a outrem, tomo este silencio como

permissaô de as dar ao prello, Naõ daria taõ ex

tensa interpretaçac5 fi, esta pcnuissaõ, se naõ fosse a

commodidade de as imprimir nesta cidade, sem

obstaculos ; e o ter de demorar-me aqui taõ pouco
tempo, que me naõ da lugar de escrever a Lisboa
para impetrar esta licença expressa, e obter a res

posta, antes da minha partida. Quando por outra

parte assento, que naõ devo perder occasiaõ, em

que possa dar alguns conhecimentos de novo á
minha Naçaõ. Procurar que os nossos simi
Ihantes tenham verdadeiras ideas das couzas e dis
sipem os seus prejuizos, seja em que materia for,
he sempre acçaõ louvavel ; mas quando se trata a

respeito da Patria, he obrigaçaõ indispensavel,
que se naõ pode omittir sem crime, aos olhos d�
todo o homem honrado.

Amsterdam, 9 de Dezembro,
de 1803.



 



CARTAS
SOBRE A

FRAMACONERIA.
fJ

_f"-J_

CARTA I.

ILL.Mo E EX.Mo Sãr,

RECEBI a carta de V. E. de 29 do passado, e vejo naõ

só as novidades, que V. E. me participá, mas taõbem o

grande dezejo que V. E. mostra de que eu lhe communique
algumas noticias sobre a Sociedade dos Framaçons; a qual
diz V. E. ser absolutamente desconhecida do publico, em

Portugal; e, com tudo isso, servir agora muitas vezes de

topico ás conversaçoens, por cauza da perseguiçaû que cou

tra ella se commeçou.
Tem-se escripto tanto a favor e contra esta sociedade,

que se eu lhe quizesse remetter todas as obras, que ha so

bre isto, me seria precizo fazer mui grande despeza , e tal
vez V. E., despois de ler muito, naõ ficaria sabendomais do

que eu lhe posso dizer em humas poucas de cartas. Pelo

que, priucipiarei dizendo a V. E. as opinioens que ha sobre
a origem desta sociedade; passarei despois a mostrar o que
lie sabe do estado actual, e governo interno da ordem des

Framaçons; e dahi considerarei as prohibiçoens que se

lem feito a esta sociedade por diversas authoridades: e por
fim direi a V. E. o meu modo de pensar, sobre algumas
questoens, que se custumaõ agitar a respeito da Framaço
aeria. Cada correio escreverei a V. E. huma carta, na.�'

.À 3.
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havendo impedimento de consideraçaõ; e, como pertendo
ler mui breve, e só apontar o que ha na materia, em pou
cos dias terá V. E. toda a informaçaõ, que dezeja.

Rogo porem a V. E. que, se houver de mostrar as mi

nhas cartas a alguem, occulte o meu nome; por que naõ

dezejo adquirir inimigos por mostrar a minha opiniaõ, em

materia lJue me he inditferente, naõ sendo neste cazo cri

minoso a ninguem occultar os seus sentimentos. Deus guar
de aV. E. muitos annos. Londres, 10 de Abril, de 1802.

DeV. E.

Amigo Sincero

E obrigado v.or

* * *

CARTA II.

ILL.Mo e E. Sfir,

!!AÕ mui limitadas as noticias, que actualmente temos,
sobre a origem dos estabelicimentos, quc fundou a anti,

guidade. E, naõ obstante a grande utilidade, que nos re

sulta, de saber os principies, e progressos dos conheeimentos

humanos, tem sido talo descuido dos homens, ou tar vez

a voracidade dos tempos, que as memorias, consiguadas na

historia, referem mui poucos factos, e esses taõ envolvidos

com fabulas, que pela maior parte, a mais escrupuloza
critica esbarra, quando pertende examinallos, e os sabios

mais laboriosos se vem reduzidos, despois de muitas iuda

gaçoens, a ficar no vasto pelago das conjecturas. Succede

isto assim nos acontecimentos ainda os mais publicos, e

mais interessantes aos homens, como he a fundaçaõ das

sociedades civis; ora o que naõ será a respeito lia socie

dade dos Framaçons sempre oculta, e trabalhando de pro

posito por envolver-se na maior obscuridade, e encubrir-se
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,

com o espesso véo de mysterios impenetraveis 1 Este.

quasi invenciveis,obstaculos naõ tem impedido, que a

curiosidade de algumas pessoas examinasse o q ue nisto po
dia saber-se; nem que se tenhaõ formado varias conjectu
ras, sobre a origem da sociedade dos Framaçons; nem

que se tenha disputado sobre isto mui renhidamente.
Das muitas opinioens que ha sobre a epoch a em que

commeçou a sociedade, que se intitula Ordem dos Frarna

çons, só considerarei quatro, que saõ as mais seguidas. A

primeira attribue a origem da Framaçoneria ao Reynado
de Carlos J. de Inglaterra, pelos annos de 1640, e dá a

Oliveiro Cromwell por hum dos principaes fundadores.
A segunda sobe ao Reynado de Felipe o Bello, de França,
pelos annos de 1300: attribuindo esta inslillliçaõ aos

Templarios, que sobreviveraõ a extinçaõ da Ordem do
Templo, que nesta epocha uconteceo, A terceira remon

ta-se ao reynado de Solomaõ 1000 annos antes da era

vulgar. A quarta, finalmente, estabelece cpocha muito
mais antiga, indo buscar li) Reyuado dos primeiros Faráos
do Egipto, e desse paiz faz Originaria a Framaçoneria,

A primeira opiniaõ pode regeitar-se, quanto a mim, com

muita razaõ; o author principal della he () de huma
obra, contra os Framaçons, intitulada Framaçon Ecrasée :

escrevco este author hum seculo depois da morte de Carlos
I. e por tanto uaõ he coetaneo aos factos q ue assevera;
mas naõ obstante isto nem nos diz as foutes de que be
bera (JS seus conhecirnentos, nem se faz cargo de responder
aos argumcutos, qlle naluralmente se offerecem, contra o

que elle assevera , e CIS aqui o que contra elle está. Em

tempo de Carlos 1. era ja conhecido em Inglaterra ouzo

das �n:at;,as, jornacs litterarios, e outros cscriptos periodicos
que custumaõ relatar as noticias do tempo: houve taõ
lem nesta epocha muitos historiadores de grande nome,
'lue escrevêraõ a historia deites tempos calamitosos com
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muita exacçaõ , naõ só narrando os frctos, senaõ traba

lhando por desenvolver as causas dos acontecimentos, que
referiaõ, e os motivos tanto publicos como partículares dos

mais importantes successos: demorando-se, com a devida

attençaõ, na vida particular, e character das pessoas pu

blicas, e das que tinhaõ mais influencia nos negocios da

Naçaõ: ora se Il Maçoneria tivesse principio nesta epoeha,
e influisse tanto nos negocios publicos, quanto aquelle au

thor pertende; he manifesto, que em algum desses historia

dores se faria della mençaõ , o que naõ acontece; pois que
em nenhuma lias memorias daquelle tempo se falia da Ma

çoneria, nem da sua fundaçaõ, ou intervençaõ nos nego

cios da Naçaõ. Este argumento, posto que negativo, he

de muita força. Mas ha taõbem outros argumentos posi
tivos, contra a opiniaõ deste author, e destes refirei, por

brevidade, hum, que me parece mui ponderavel. Achou

se, modernamente, na Bibliotheca. Bodleyana, em Oxford,
hum manuscripto antigo, o qual contem a inquiriçaõ feita

a hum framaçon, no tempo de Henrique I. de Inglaterra:
imprimio-se este papel com as notas, que lhe fez o sabío

philosopho Locke, naõ so para inteligencia da lingoagem,
que, por ser mui antiquada, necessitava de explicaçaõ,
mas taõbem para illustrar a materia, em que se versa a

inquiriçaõ. Deixando, por agora, o contheudo deste pa

peI, que se reimprimio anexo a ultima edicçaõ da Consti

tuiçaõ maçonica, em Londres; basta, para o nosso inten,

to, observar, que Locke affiança a antiguidade, e authcnti

cidade deste papel; e quem conhece a probidade, e seiencia,
de que este sabio era dotado, deve concluir necessaria,

mente, que ja havia framaçons, em Inglaterra, nos tempo
de Henrique I; e por cousequencia muitos seculos ante,
do reynado de Carlos 1.; pelo que fica absolntamento

inadmissível a opiniaõ , que suppoern neste reynado a OrL

'iem de Framaçonerra.
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A segunda opiniaõ naõ traz a seu favor senaõ argumentos
de probabilidade, mas taõ fracos, que me RUÕ determino a

admitillos, quando os comparo com os argumentos, taõ bem

Ile conjectura, e probabilidade, que se lhe oppôem. A grande
inimizade de Felippe Bello, Rey de França, com o Papa Bo

nifacio VIII. naõ se extinguio pela morte deste; e Felippe
fez elleger Papa a Clemente V., havendo previamente ajus
tado com este,q ue aboliria a ordem dos Templarios,e 'lue tra

taria iguominiozamente a memoria de Bonifacio VIII, man

dando desenterrar o seu cadaver, declarando-o excommun.

gado, e fazendo lhe soffrer todas as mais ignominias de que
he susceptível huma pessoa morta. A historia pontificia,
offerece mais de hUID exemplo de similhantes vinganças,
extendidas alem da morte; mas Clemente V. naõ julgou
conveniente cumprir a sua palavra, neste artigo; e, que
rendo com tudo satisfazer a FelJippe Bello, carregou mais a

maõ nos Templarios; por que naõ só promulgou a bulla de

extincçaõ da Ordem do Templo, mas conveio em que 08

mais conspicuos cavalleiros desta Ordem morressem queima
dos, e todos os outros fossem tratados com a maior severi

dad; possível. Fossem ou naõ merecidos estes castigos, poil
esta questaõ naõ interessa ao nosso ponto, o certo he que,
os cavavallerios, que sobrevivêraõ a esta catastrophe, se res

sentîraõ muito deste tratamento; e tentáraõ ao diante, o

restabelicimento da sua Ordem. Destes factos, certos na

historia, conjecturaõ alguns, que estes cavalleiros institutraõ,
entre si, huma nova Ordem, ou sociedade occulta, e conti

nuáraõ a admittir novos membros, na esperança de que. mu

dando as circumstancias, pudesse-i v ir a restabelecer de to

lio a sua antiga Ordem; IP isto fizeraõ, ja pelo amor que
tinhaõ ao seu instituto, em que haviaõ vivido por muito.

annos; ja pelo dezejo de se vingaI: de seus inimigos, quan
do a occasiaõ lho permittisse; e naõ podendo joa mais cou

seguir o dezejado restabelicimento da sua Ordem, ficou
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'sempre continuando a sociedade occulta, e he esta a qn.
tem hoje o 1I0me de Framaçoneria, ou Ordem dos Frarna

çons,
Este raciocinio he mui conforme á natureza humana; •

pode comprovar-se com mnitos exemplos; mas somente

referirei hum, por ser dos nossos tempos; e he o dos Jezui
tas. Todos os membros desta sociedade, que hoje existem

em paizes, onde lhes he permittido viver em commum, con

servaõ entre si os mesmos regulamentos, e custumes, que

tinhaõ, quando a sua Ordem existia; suspiraõ sempre pelo
seu restabelícíraeuto , e o dezejo lhes inspira esperanças,

que aliás naõ tem o menor fundamento.

Com tudo por mais applicave] que isto pareça aos Tem

plarios naõ vejo provas algumas de que na realidade assim

foae; antes os indiciol mOltraõ o contrario t porque h.

taõbem mui uatural que, se a sociedade dos framaçons fesse

fundada pelos Templarios, estes lhe transmittíasem, se naõ

todos, ao menos alguns dos seus regulamentos, e leys ecco

nomicas da sua Ordem; e, certamente, o systema, e genio
da sociedade dos Framaçons seria o mesmo da Ordem do.

Templarios; corno se observa, mui palpavelmente, no ex

exemplo proposto dos Jezuitas: mas he tal a discordan

cia de principies, q ue se acha, entre os Templários, e Frarna

ÇOIlS, que se naõ percebe o menor vestigio de donde se possa
concluir, que estes procedêraõ daquelles. Por quanto os

Templários só admiltiaõ á sua Ordem pessoas mui qualifí
cadas em nobreza , os Framaçons recebem pessoas de todas

as classes; os 'l'emplarios gozavaõ dos empregos da Ordem

vitaliciarncnte, os Framaçons temporariamente, e em mui

tos cazos o periodo he brevissimo, os Templarios eraõ, por

instituiçaõ, meramente guerreiros; os Framaçons saõ pa.
cificos . o governo dos Templarios era puramente militar,
resolvendo-se sempre o maado a huma pessoa, nas devidas

circumstancias j o governo des Frarnaçons he inteiramente
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eivil, dirigindo-se sempre pela pluralidade de votos, nar

dilferentes corporaçoens a que saõ ancarregados differentes

negocies Os Templarlos tinhaõ, e procuravaõ ter, grande
inûuencia nos negocies publicos; 01 Framaçons fazem tim
bre em occultar-se, e não se intromctterem em materias,
que respeitaõ o governo da Naçaõ, em que vivem. Os 'rem
plarios cuidavaõ em que 03 vínculos de obediencia, dos
confrades para com os superiores da Ordem I fossem os maio
res possiveis; os Framaçons cuidaõ sempre em os diminuir
tanto, quanto he compatível com o regimen da Ordem, e

esta obediencia tenue só se extende aos negocíos da sociedade.
Omitto ainda outras muitas differençaa que ha entre estas
duas sociedades J porque as refferidas Ilastaõ para julgar
que naõ ha razaõ de conjectuurar, que huma Sociedade 58

originou da outra, na6 havendo entre elias nenhuma razaõ
de similhança, ou identitade de principíos, pois naõ está
na natureza humana, que homens, habituados a viver em

huma corporaçaõ, passando ao despois estes mesmos a for
mar outra, naõ trouxessem para a nova alguma couza. de
seus antigos custumes; muito principalmente quando o seu

fim fosse, conservar 3S sementes da. antiga Ordem, para. as

fazer renascer quando a occasiaõ o permitisse.
Para o correio falarei V. E. das duas apinloeas, que

restaõ, no entanto; Guarde Deus a V. E muitos anuas. Lou
lires 12 de Abril de 1802.

DeV.E.

• O mai•• incero amiro •

.E. obrigado servor.
it 11 11
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CARTA III.

ILLmo. e ExmO• Sãr.

CONTINUANDO com a materia da carta passada, segue-se
a'terceira opiníaõ , he esta a que atribue a instituiçaõ dos

Framaçons a Solomaõ; e fundaõ-se, os que a seguem, em

que se encontraõ no formulario, e ceremonial dos Frarnaçons
muitos regulamentos de eLiqueta; os quaes dizem respeito
á edificaçaõ do templo de Jerusalem por Solomaõ: tal he

por exemplo, as duas columnas, que servem á decoraçaõ
da salla, ou loge dos Framaçons, ás quaes lhe daõ os mes,

mos nomes das duas columnas do templo de Solomaõ, de

que a EscriptUl,ll sagrada faz mençaõ, no livro segundo dos

Reys, cap. 7 J e im muitos factos, que se attribuem a

pessoas empregadas nesta obra; e as palavras que servem

de senhas em diversos grãos e dignidades da Ordem dos Fra

maçons, que também se encontraõ, e ajustaõ com factos

referidos no mesmo livro dos Reys, e no dos Juizes cap. 12.;

e outros que se referem a esta mesma epocha, e se achaõ

mencionados em Herodoto, e Thucidedes, onde se falIa dII

eouzas pertencentes ao Reyno de Tyro. Naõ negaõ os

Framaçons, antes convem, nestas, e n'outrascircunstancias,

que fazem provavel a supposiçaõ de que nesta epocha ti

vesse origem a Framaçoneria , mas, como suppoem a Fra

maçoneria anterior a estes tempos, respondem a este. ar

gumentos dizendo, que Solomaõ so fizera huma reforma na

Sociedade dos framaçons, ja entaõ existente, dando-lhes re

gulamentos accommodados a novos fins, a que dirigia a so

ciedade dos framaçons, que elle dispos em tal maneira, quCil

podesse estar espalhada por todo o Mundo, o que até ali

naõ acontecia; e por tanto gozassem 08 membros desta

soeiedade do beneficio de poder encontrar amigos em todas

as regioens a que passassem; e com isto premiou a todos OJ

ebreiros, que trabalhêraõ no templo; por que 01 admitti.
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a esta ordem, e O! isentou dos tributos de portagem; na Ci
dade de Jerusalem, adquirindo por isso o nome de livres,
Que credito mereçaõ estas asserçoens, tanto de huma como

de outra parte, se verá melhor examinando a quarta e ul
tima opiniaõ.

Dizem alguns escriptos, publicados pelos mesmos Frama

çons, ou ao menos de sen consentimento; que esta opiniaê,
que faz a Frarnaçoneria originaria do Egipto; he a ver

dadeira; posto que a maçoneria seja taõ anti�a como a

Architetura, ou arte de edificar, a qual he ainda mais an

tiga do que isto. Parece que se insinua esta opiniaõ, na

historia- da Framaçoneria, qne se imprimi em Londres,
com a constituiçaõ dos Framaçons, por or m da Grande

Loge de Inglaterra. Ile verdade quc gipciol encerre

gavaõ o ensino dos djfferentes ramos de sciencias a collegio.
de homens, instruidos nessas sciencias, ou artes mais con

sideraveis, e estes sugeitos eraõ ao mesmo tempo sacerdotes
de varios deozes; habitavaõ dentro nos templos, e la mes

mo tiuhaõ as officinas proprias ao estudo, e practica do que
ensinavaõ . quando reccbiaõ discipulos, naõ s6 os faziaõ

passar por huma determinada serie de estudos proprios d.

sciencia, ou arte a que se opplicavaõ, mas acompanhavaê
os differentes periodos do tyrocinio com um curso de inicia

çoens, que serviaõ de prova â vocaçaõ do candidato, e tam

bem de fazer mais mysterioso o segredo, com que occulta
"aõ ao publico as suas sciendas. A Astronomia, a Medeclna,
a Chimiea, a Musica, e todas as mais sciencias e artes, eraõ
cultivadas nestes colegios de Sacerdotes, com tal segredo,
que até naõ escreviaõ as regras ou principios da arte senaõ
em hieroglificos, que somente eraõ inteligiveis aos iniciados,
de maneira que, ainda no cazo de cahirern estes escriptos,
por algum accidente, em maõs de profanos, e que assim
cbaniavaõ a todos os que naõ eraõ iniciados DOS seus D11s-

B
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terios, naõ pudessem aer interpretado. O. Gregos, quit
foraõ aprender ao Egipto as Sciendas, trouxéraõ para a

Grecia o custume de as ensinar occultamente J c, geraL
mente fallando, a antiguidade offerecenos mui poucos exem

pios de que as sciencias, e artes se ensinassem, ainda féra do

Egipto, em escolas, como hoje he custurne, As razoens,

que os Egipcios alegavaõ para este mysterio, ou segredo,
com quo occultavaõ as sciencias, eraõ as determinaçoens da

sua Religiaõ; mas o motivo verdadeiro, corno se colhe de
Plutarcho tratando das opinioens dos philosophos, era COIl

siliar do vulgo maior respeito, e augmentar Il dependencia
deste para com 01 sacerdotes. E bem se deixa ver que,

quando, por templo, o colegio dos sacerdotes de Astrono_

mia anunciasse publico o dia, cm que devia acontecer

hum eclipse do '01, e que 9 fado verificasse exactamente a

predicçaõ, seria mui grande Il veneraçaõ e respeito, que
estes sacerdotes eonsiliaria ii do povo, absolutarnente igno.
rante do modo por que taos conhecimcntos se pudessem al.

eançar, e sempre disposto n attribuir Il causas extraordina
rias os successos, que naõ sabe eomprehender.

A Architctura teve tambem o seu collegio, em que se ob

servavaõ, com pouca differeuça as mesmas maximas de segre.
do, que tinhaõ OJ outros, de que acabo do fallar I e a socie

dade, que 01 membros deste collegio forruavaõ entre si, foi

prlneipio, o origem da sociedade dos Framaçons, segundo
ÓS desta opiniaõ I posto que, dizem elles, as reformas sub

sequentes mudâruê as formalidades da sociedade, e talvez

08 fins, mudando taõbem de territorio. Alegaõ, em favor
desta opiniaõ, alem da tNdiçaõ, que disso couservaê os

Framaçous, que as formalidades, o etiqueta, que uzaõ no,

IOU' diflerentes grilos, e lnicíaçoens, sao mui similhantes
aos uzos 8JmIJolicus dos Egipcio.; e hum dos sables, que
foraQ novamamente 1\0 Egil'to, Da ultima ezpedíçaõ, qu.
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Ia fizeraõ 08 Francezes, aprova esta razaõ de congruencia,
levado pelas observaçoens que fizeraõ naquelle paiz, elle

outro! sabios, naõ sô cm medalhas, inscripçoens, c outros

monuæentos.que ainda restaõ da antiga grandeza dos Egip'
cios, mas taõbem em mauuscriptos que puderaõ achar, e de

que daõ noticias as memorias do Institute 1\acional do Egip
to impressas em Paris no auno de l800. Diz Locke, falo

lando sobre esta opiniaõ, nas notas ao manuscripto, de que
fiz mençaõ na carta passada, que os Framaçons )."lara assim.

o affirmarem tem por si a sua propria authoridaile, ou de

suas tradiçoens, e monumentes, que entre si couscrvaõj ft

quc contra êsta antiguidudc, de que clics sc honraõ, só SII

l'údOI'4.I'gUl11onl t' llljll�� IIolgulll "tg" \luto Ilu,IUvo
com qu combater etta. suthorldede, o que na realidade
naã ha,

Mas custa-me, ainda assim, a assentir a csta oplniaõ i por
que observo ser uma mania geral, em todos os homens, pro·
curar a si, e ás suas couzas, antiguidade de origem: toda.
as naçoens, por exemplo, procuraõ mostrar, que a sua ori

gem he mui antiga; os nobres que os seus avoengos se

contaõ em muitas geraçoens conhecidas, e o genealogico,
que descubrir mais hum avô a hum nobre, está certo de
ser recompensado; e quem me diz a mim que os Fra

maçoni, que naturalmente saõ infectados deste contagio
geral de dezejo de antiguidade de origem, naõ foraõ buscar
os exordios da sua sociedade ao Egipto, para se mostrarem
no commurn pensar, mais honrados e nobres 1 Confesso que
isto em mim he mera conjectura, e o que elles dizem he as

serçaõ positiva; mas a minha conjectura he .fundada 110.

custumes geraes dos homens, e a sua asserçaõ naõ tem outra

prova mais do que a sua mesma authoridade, e a congru
encia das suas maximas de etiqueta, com as do Egipto, o

que com tudo, junto ao mais que fica ponderado, faz esta

opiniaõ muito mais admissivel, que nenhuma das outras.

• 2
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Deus guarde a V. E. muitos aunos. Londres, 14 de Abril,
de 1802. Dc V. E.

O mais sincero amigo,
E obrigado venerador,

* * *

CARTA IV.

ILLmo. e Exmo. Snr.

II Ordem, ou sociedade, dos Framaçons existe espalhada,
e dispersa por todo o Mundo; mas em huns paizes ha mais,
em outros meuos socios; e estes cstaõ distribuídos por lo

ges. A palavra loge designa, entre elles, ja a caza ou lugar,
em que os secios se ajuntaõ para formar as suas assembleas,
ja os membros, que pertencem propria, e privativamente a

estas assembleas menores. Os membros, que formaõ huma

loge, vaõ admittindo outros, e se o seu numero he taõ con

sideravel, que naõ podem ajuntar-se em huma só assemblea,
dividemsc, e os que se separaõ vaõ constituir nova loge I

mas para isto devem preceder certas licenças, e outra.

muitas formalidades, que elles tem estabelecido.

Quando alguem he admittido de novo á sociedade dos

Framaçons, o he taõbem para membro de alguma loge I

da qual algumas vezes muda para outra, havendo cauzas,

e precedendo taõbem licenças. Cada huma destas loge.
particnlares he creada por ordem de huma grande loge, a

qnem fica sugeita, e a quem mandá deputados, todas as

veze. que essa grande loge faz as suas assembleas : A con

tece porem, algumas vezes, que essa grande loge, he sim

plesmente grande loge provincial, e sugeita tnõbem a outra

grande loge, a quem dá ohediencia: por exemplo; aq ui em

Inglaterra ha quatro ou cinco grandes loges proviuciaes as

'illaes saõ subalternas da grande loge de Londres, e cada

uma dessas grandes logee provinciaes tem, debaixo da lua

I
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O. membros de cada loge estaõ divididos em tres classes;
1l saber; aprsndizes , officiaes, ou companheiros; e mes

tres: d ultima ca!l8e sai) tirados os que devem servir

os empregos da loge. Estes empregos naõ saõ os mesmos

em ,todas as loges; porque humas empregaõ mais, ou

tras menos pessoas; e isto depende dos regulamentos da

grande loge a que estaõ sugeitas: ha porem certos empre

gos, que dizem respeitoao govemo ecconomico da loge, que
.aõ essenciaes, e por tanto os ha em todas as loges. Alem

destas tres classes de membros, a que elles chamaõ gráos;
ha taõbem, em algumas loges, outras aque charnaõ digni
dades; e isto depende igualmente dos regulamentos das

differentes grandes loges. A grande loge de Inglaterra,
por exemplo, naõ admitte mais do que os tres primeiros
grãos; outras tem mais tres dignidades, outras tem seis

classes dignitarias, e em Alemanha ha de nove, e cuido que

de mais ainda. Nas loges ha sessoens, ou, como elles se

esplicaõ, trabalhos dos différentes gráos e dignidades, ás

quaes sessoens só podem assistir os membros da loge, que

tiverem aquelle gráo, de que a sessaõ esta aberta, ou desse

grlro para cima; e nunca membro algum que tenha gráo
inferior ao da sessaõ aberta he nella admittido.

Cada huma das loges tem seus fundos proprios, e admi

nistra as suas finanças: mas a grande loge administra a

caixa geral donde se fazem as despezas relativas a todas

as loges, que lbe saõ subordinadas, como saõ os soccorros

de caridade geral, e outros artigos a que os fundos de cada

huma das loges Dll& pódem chegar.
As pessoas principaes em uma loge, ou os lugares de

mais consideraçaõ na loge, saõ o mestre da loge, os dous

inspectores, que os Inglezes chamaõ unior warden, e junior
zaarden, eos Francezes chamaõ premier surveillant, e second

surveillant; o que conresponde ao que entre nos, em alguns
officies mechanicos, se chama contramestre da loge: secre-
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tarie, thesoureiro, telhador ou cubridor: em algumas
loges ha taõbem serventes, orador, mestre de cerimonia.

experto, e outros lugares mais; em tras loge rem no

meiaõ occasionalmcnle hum membro, 'lue sirva hlgum
destes empregos quando a occasiaõ o requer. As insignias
que os Framaçons uzaõ nas suas asserubleas, e em todas

as funcçoens da Ordem, saõ I hum avental de pelica branca,
que todos impreterivelmente trazem, com varios ornato.

segundo o gráo, dii'nidade, ou emprego de quem o traz;

por que ueste avental estaõ pintados certos symboles, tira
dos do officio de pedreiro, e pela diversidade dos symbolos
distinguem a preheminencia, �lue a pessoa tem na orííem.
Trazem taõbem ao pescoço, pendurado-por huma fita, hum
dos intrurnentos do officio pedreiro, c isto tam bern va

ria, segundo o gráo do IllIgeito; por que, huns trazem a
.

trolha, outros o compasso, outros o marcle, e assim por
diante, estes instrumentos saõ de prata, ou ouro, e as

vezes cravados de pedras preciozas. Algumas das silas

dignidades trazem taõbem huma faxa larga de seda ao

tiracolo, esta he verde, azul, encarnada, ou preta segundo
a classe que designa.

Alem das assembleas particulares c ordinarias, fazem
taõbem os Framaçons algumas apparencias cm publico ,

estas porém diversificaõ segundo os paizes. Aqui em Ingla
terra tern varias occasioeus de apparecer em publico, cm

corpo de Ordem: tal he, por exemplo, quando morre algum
socio, e recommenda que se lhe façaõ as honras fnneraes
da Ordem; por que, ueste cazo, vaõ aC(llJlpanhallo á se

pultura tOd08 os membros, que pertencem á sua Io ,para
mentados COlli as insignias da ordem, c, despois do corpo
sepultado, recolhem-se a sala das suas sessoerrs, que SI

acha ornada de preto, e hum dos socios recita a oraçaõ
fimebre, como he custume nas Academias litterarias na

morte dos seus socios.



Eu presenciei o outro dia huma das suas funcçoeas pu
blicas, que he annual; referirei a V. E. o que vi para lhe
dar hum ea do pé que a Ordem dos Framaçons está
ern Inglaterra. Passando pela rua onde elles tem a sua

caza principal, chamada Freemasons' Hall, obsetvei que
entrava para ali grande concurso de gente; e, perguntan
do o motivo a hum dos que entravaõ, sulle, que era huma

das solemnidades publicas, que os Framaçons fazem torlos
os annosj convidou-me -Il mesma petloa a assistir, e guiou
me a huma sala, que teria trinta passos de comprido, e de

largura, e altura proporcionadas. Havia por cima das

janellas huma tribuna, toda em roda da sala, e aqui fiquei
eu com o meu conductor, juncto com a mais turba de ex

pectadores. No pavimento Ia cstavaõ 08 Framaçons,
sentados em duas ordens de cadeiras, a mais proxima á pa
rede ficava superior, á outra de fora, a altura das mesmas

cadeiras. Na parede fronteira da sala havia huma especie
de throno, com tres degraos, sobre que estava o gram mes

tre da Ordem, sentado era huma rica cadeira, e COlD docel :

disse-me o meu conductor, que somente esta cadeira
custára duzentas libras esterlinas: em cada huma das pa.
redes lateraes da sala havia outra graude cadeira, II uasi do

feitio da primeira, mas naõ taõ rica, e SCili docel , e aqui
estavaõ. os dous superinteudeutes da loge. O curtinado
nas jauellas era de damasco azul, agaloado, e franjado de
ouro.

O gram-mestre, (lue era o Principe de Gales, tinha posto
hura aveu al de pe branca ,,"orno todos os mais, porem
era gu -cido de ouro, e com muitas pinturas; a insignia

"lue tinha to pescoço era hum compasso, e huma esqua

dria, toda cravejada de diamantes: o resto dos næmbros,
entre os li liae! se achavaõ pessoas da mais 'I ualiâcaca no

br.eza de Inglaterra, estavaõ taõbern ricamente ves.idos, e

COlU insignias maçonicas de muito custo. Ouvia-se huma
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sxcellente orchestra, que tocava por intervallos, mas eu

naõ via os musicos do lugar onde estava, por isso naõ sei

em que parte da sala tocavaõ. Pouco'despois de u chegar
commeçou a entrar na sala, huma procissaõ de meninos,
e meninas, que eraõ o objecto principal da solernnidade:

eraõ elles os orfaõs filhos de Framaçons, que morreraõ

pobres; a ordem tem collegios de educaçaõ, que sustenta

a sua custa, huns para meninos, outros (lara meninas; aqui
saõ os orfaõs educados, e ao despois accommodados, cada

hum segundo a qualidade de seus pais. Contei nesta pro

cissaõ, cincoenta e dous, entre meninos e meminas i vinhaõ

todos dous a dous, chegavaõ até a cadeira do gram

mestre, o qual lhe mandava dar pelo gram-thesoureiro,
que Ille ficava a direita sent junto a huma mesa, hum

vestido a cada menina, e huma casaca a cada menino, que

a punhaõ dobrada sobre o braço; e ao despedir-se do

gram-mestre, com a sua cortesia, recebiaõ da sua mesma

maõ, as meninas algumas fitas, das que o gram-mestre
tinha sobre huma meza, junto a ·si; e os meninos rece

biaõ hum livro ou outro pequeno prezcnte. No fim da

ala dos menîuos vinhaõ dous homens, que eraõ os Rey
tores do Collegio dos meninos; os quaes entregãraõ ao

thesoureiro buns papeis, julgo qlle de contas do seu colle

gio; e no fim da ala das meninas vinhaõ duas mulheres,

que taõbem entregaraõ os sens papeis ao thesoureiro. Eu

sahi pouco despois disto, por ler que fazer, e assim naõ

pude ver o fim da solemuidade. Mas o que mostra bem

quanto cazo se faz aqui da Ordem dos Framaçons be que o

Principe herdeiro se nomeia, entre os seus titulos, ram

mestre d08 Framaçons; e o mesmo fazem todas as outras

personagens, que occupaõ alguns lugares distinctos entre

os Framaçons, como se vê no almanack da corte.

Na França saõ as funcçoens dos Framaçons muito mai.

aparatozas do que aqui em Inglaterra; porllue assim •



 



braçaõ da sua Paschoa I que tramavaõ conjuraçoeas contra

todas as pessoas, que naõ seguiaõ ,Il sua seita I e outra.

couzas desta qualidade, que se podêrn vêr em huma obra,
que S6 imprirnio, e reirnprirnio multas vezes, em Lisboa,
intitulada Centinella contea Judeos, Quando se extingui.
raõ os 'I'emplarios, disse-se tanto contra elles neste genero,
que sc pudessem provar por metade, seria motivo bastante

para que os Templorios soff'recem' o dobro dII quo soffréraõ

porque os accusáraõ de renunciar Il Religiaõ ehristaã ao

tempo em que eraõ admittidos â. Ordem I de formar con

splraçoens, de practicar huns com os outros as mais uefan
das torpezas; Cl de furtar crianças que matavaõ para for.
mar com elias os seus malefictês, e encantamentos. Quan
do em Roma perseguiaõ os christaõs nos prlncipios do

Chrlstianismo, dizaõ taõbem, que elles faziaõ 8S suas

assembleas occultas para nellas commetter incestos, matar

crianças, e fazer bruxarias I Cl toda a pureza de custumes,
que estes Christaõs primitives tinhaõ, naõ bastava para os

justificar das continuas ímputaçoens, que lhe fazmõ, ja
dizendo que elles lncendíavaõ a cidade, ja que commettiaõ
roubos, ja que matavaõ crente com encantamentos s em

huma palavra, tudo o que acontecia de mão a elles o sttri

buia.õ, alada 08 phenomenes naturaes como .chuvas Olt

ventos, ou tempestades, ou qualquer calamidade. Muito.
outros exemplos de perseguiçoens, fe achaõ na historia,

dirigidas contra outras corporaçoens I Il sempre cm tacs ca

sos se observaõ as seguintes clrcumstaucías. rimelra i

que os artig-ClII" das accusaçoens veu:4õ sobre materias, que
lrritnõ dit' dam nte o governo, ou nttaçaõ 08 bous eus

turnes, e, por consequcccie iadispoem contra os accuaados

as pessoas de probidade. Segunda: que ne sas accusaçocos
só se achaõ generalidades, seru que nunca Je provem os ca

zos particulares, f) que era absclutarnente uecessario para
fazer a aceusaçaõ crível. 'I'erceira r Que taes accUJaÇOCll.



aunca (oraõ acreditadas pelos homens sensatos; e que, se

muitos destes occultavaõ, em lacs occasioens, o juizo quit ,

faziaõ dessas accusaçoens, era por se naõ opporem a tor

rente do povo, que, em tues cazos, custuma chamar cumpli
ces aquelles que pertendem disputar a verdade de siuiilhantes

accusaçoens . e disto naõ posso alegar melhor prova, 'jue
o discurso de Plinio a favor dos Christaõs. Quarta: que

-

sempre nestas perseguiçoens o primeiro movel he o inte

teresse de algumas pessoas, que se aproveitaõ dos despojo.
dos infelices accusados; valendo-se essas pevsoas de espa
lhar pelo Povo accusaçoens vagas insinuadas com sagaci
dade, e sobre materias que induzaõ terror; por que entaõ

estaõ certos de achar sempre a favor os votos do vulgo
credulo, e timorato. Quinta: que tanto mais ignorante
he a Naçaõ onde isto acontece, tanto maior he o credito,

que as accusaçoens ,'agas adquirem, e por consequencia
tanto mais terríveis saõ os seus effeitos,

Applicando estes princípios ao nosso ponto acho lJue as

accusacçoens feitas contra os Framaçons tem seguido justa
mente estes passos; e parece terem tido os mesmos moti

vos das outras: ainda que se lhe achem pequenas differen,

ças em circumstancias accidentaes, o {lue se fazia necessario

para que a accusaçaõ se acommodasse aos custumes do tem

po: e nisto se devem observar principalmente duas couzas; pri
meira, {lue as perseguiçoens contra os Framaçons paráraõ a

proporçaõ que as açoens se faziaõ mais cultas, e tinhaõ

mais instrucçaõ � assim em Inglaterra, e França se deixáraõ

os Framaçous tranquilos primeiro que nas outras partes j

e estas I .açoens, todos sabem, foraõ as primeiras que sahi

raõ do horroroso cahos da ignorancia, em que os barbaros

do Norte sepultáraõ a Europa; e saõ ainda noje estas duas

Naçoens as qlle tem maior civilizaçaõ, e aonde 08 co

nhecimen«,s se achaõ mais espalhados . seguio-se pois a

Alell1anha a. dar a paz ao. Framaçons, dabi a Prussia e
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usÏm por diante: de maneira que, cousideraede a esca1í&
ou ordem em que se achaõ as Naçoens da Europa, relativa
mente aos conhecimentos, e civilizaçaõ, ninguem se admi
rará que a Hespanha, e Portugal sejaõ os unicos dous
paizes da Europa onde os Fraruaçons saõ ainda persegui
dos. A segunda observaçaõ que se deve fazer he, que
como, hoje em dia, a maior parte dos homens, que presu
J;jlem de ter algum senso, se envergonhaõ de dizer que crera

em bruxarias, ja o artigo encantamento esta riscado da lis.a
de crimes, que sc imputaõ aos Framaçons.

Se estas accusaçoens parassem somente no vulgo, o ridi.
culo seria talvez a resposta mais adequada: porem infeliz
mente authorizaã-se os prejuizos populares como argumen·
to de pessoas de tanta veneraçaõ, que he necessario respon-'
der-lhes com seriedade.

Como V. E. respeitajusta, e devidamente a Religiaõ ca
tholica Romana, cm que foi educado, naõ pode deixar de
fazer-lhe muito pezo, que dous summos Pontifices tenhaõ
publicado IJUlIas, prohibitivas contra a sociedade dos Fra
maçons: em attençaõ a isto examinarei primeiro as prohi
biçoens ecclesiasticas; pelo que dizem respeito a Religiaã ,

e ao depois as Jeys civis, ou relaçoens, que pode ter a Fra
maçoneria com o estado.

Quanto ás prohibíçoens ecclesiasticas, ba duas bullas huma
de Clemente XII. e outra de Benedicto XIV; em ambas se

alega, como motivo da prohibiçaõ da Ordem dolt Frama
çons, o temor de que o objecto das assembleas occultai
desta sociedade seja- materia centraria â Religiaõ: para o

correio falarei aV. E. destas bullas.
Deus guarde a Y. E. muitos annos. Londres, 18 de Abril,

je 1802. De V. E.
O mais sincero amigo,

E obrigado vener-

* * *

c



CARTA VI.

ILL.moe Ex.mo Sãr,

QUE todos os fieis catholicos estaõ obrigados a admittir
e abraçar as constituiçoens da Igreja, he ponto indubitável,
porque assim o deffinio o Concilio Tridentino, e assim o ex

pressa o artigo primeiro da Profissaõ da Fe do Papa Pio IV �

feita em consequencia das determinaçoens do mesmo con

cilio. Logo se a Igreja constituir ou determinar, que a So

ciedade dos Framaçons he herética, ou contrariá de alguma
maneira à Religiaõ Chritaã, e Catholica, ou no que respeita
a fé', ou na moral ou na disciplina j entaõ a nenhum fiel he
licito o ser framaçon, ou affirmar que a maçoneria seja boa,
e util, ou que se possa pructicar. Porem he mui essencial
neste lugar o advertir, que por Igreja se entende aqui a

Igreja Universal, e naõ qualquer Igreja em particular, ainda

a Igreja particular de Roma; e muito menos algum Eccle

siastico de qualquer ordem ou hierarchia 'lue seja; porque
estes saõ os ministros da Igreja, e naõ a Igreja. E ainda
mais que os fieis naõ estaõ obrigados a todas as determina

çoens e constituiçoens da Igreja Universal, ou Concilio

Geral, que a reprezenta, mas taõ somente estaõ obrigados,
áquellas determinaçoens, que só versarem sobre materias

que forem da competencia do governo, e poder espiritual.
Esta Iimitaçaõ, com que eu entendo a regra, saiba V. E.

que naõ he opiniaô minha particular, mas sim dos mais

graves thcologos, e canonistas; e assim o declarou a Uni

versidade de Coimbra, em congregaçaõ dos lentes de todas

as faculdades, interpetrando a palavra Constituiçoens de que
faz uso a sobredita Profissaõ da Fé: disto se lavrou hum

termo authentico assignado por todosos Lentes, e munido

(om todos os requisitos necessarios para ter fé publica.
Ora se os fieis uaii estaõ obrigados indistinctamente a to

das as determiuaçoens d a Igreja, muito menus o podem es

tar a todas as determiuaçoens dos Summos Pontifices. Que



es fieis devaõ ao Summo Pontifice verdadeira e sincera obe.

diencia, he diffinido no Concilio de Trento Secc. xxv dII

Reformatione Cap. 2.: mas esta obedierrcia naõ he cega;
indefinida, e absoluta; he sim oerdadeira, e sincera : isto
he em todas as materias que forem da competencia do mes

mo Summo Pontifice, e sendo em cousas justas. Que a

obediencia, devida ao Summo Pontifice, se entenda COIU

esta discriçaõ; he opiniaõ geralmente recebida, hoje em

dia, por todos os canonistas, se exceptuar-mos alguns ultra

montanos: e para o provar citarei a V. E. as palavras de
•

hum dos mais famigerados Theologos do nosso tempo, em

Portugal, o Padre Antonio Pereira: diz pois (Analyze da
Profissaõ da Fé ao Art. l'2, �. ultimo.) "A caso porque
" juramos ao Romano Pontifice oerdadeira obediencia fica
" mos por isso obrigado. a obedecer-lhe em tudo, e pot
" tudo? Naõ. Porque nem o Concilio, nem a formula
" tia nossa Profissaõ, (da Fé) nos mandaõ tributar ao Ra
" mano Pontifice huma obediencia cega e omnimoda,
" qual a Papa S. Gregorio Vif. (segundo se colhe da sua
" carta ao Bispo de Passau, e ao Abbade Hirsaugense) exigio
" do Imperador Henrique IV. mas huma uerdadeira obedien»
" cia, ec." E na verdade se fosse.mos obrigados a obe
decer ao Pontifice Romano em tudo, e por tudo, Dai
attendendo a mais do que a saber que era sua vontade:

seguir-se-hia d'aqui infalivelmente a confusaõ do Impe
rio, e Sacerdocio , cujos poderes e jurisdiçoens, saõ ab
solutamente distinctos, segundo os principies do mesmo di
reito canonico, Permitta-me V. E. que, para mai. clareza,
e melhor me explicar lhe exemplifíque isto.

Mandára o Papa Paulo IV. na sua bulla CUI" e» Apost"'
latus, officio, que se entendessem, eo ipso, depostos dos seus
thronos -aquelles Princepes ou Soberanos que de alguma'
maneira favorecessem a hercgia. Pergunto agora qual
será o theJologo em Portugal a quem V. E. consulte, que

c2
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lhe diga, que os fieis estejaõ obrigados a executar esta de

terminaçaã, desobedeceudo aos seus respectivos Soberanos,

Je acontecer a hypothese da bulla? Nenhum tal dirá. E

de se admittir, em outros tempos, a opiniaõ de que o Sum

mo Pontifice podia legislar cm materias naõ ecclesiasticas,
se seguio, que elles ordenáraõ a deposiçaõ de muitos Prin

cipes, de que se origináraõ guerras civis, e calamidades hor

rorozas, em muitos Reynos; e o nosso Portugal foi, mais da

huma vez, victima deste principio errado de q!le o Pontifice

"R ornano pode legislar em tudo. No Cap. Grandi 2. De Sup
plenda negligentia P -œlatorum in 6. o le conserva a bulla,

porque o Summo Pontifice depos do throno ao nosso Hey
o Senhor D. Sancho II. lançando por isso o Reyno em

grande perturbaçaõ, que telvez seria mayor se naõ fosse o

genio brando deste Monarcha, que, vendo-se despojado do

Sceptro, se retirou para Hespanha, onde morreo pouco de

pois de esta catastrofe, como simples particular. Qual seria

hoje em dia o Portuguez, que se supposesse obrigado a obe

decer a huma bulla similhante, se o Pontifice Romano se

lembrasse agora de expedilla r Nenhum certamente. Lo

go segue-se que somente somos obrigados a obedecer as de

terminaçoens do Romano Pontifice, como cabeça da Igreja,
nas materias meramente ecclesiasticas? e que sejaõ da Juris

dicçaõ e poder espiritual.
Posta esta regra, eu naõ vejo como se pudesse chamar

materia espiritual 011 ecclesiastiea a prohibiçaõ ou aprova

ç aõ de huma sociedade, cujos fins nada tem de commurn

com a Relígiaõ : e por tanto, aplicando isto á sociedade dos

Framaçons, que naõ he ecclesiastica, nem ainda se mostrou

que os seus fins sejaõ materias concernentes a ReJigiaõ;
he manifesto, a todas as luzes, que o legislar sobre ella he

alheio da jurisdicçaõ do Pontifice Romano , como Cabeça
da Igreja: e logo temos que se a bulla recahe sobre mate

rias, que naõ saõ da sua competencia, pelos principios assi

ma estabelecidos, naõ estaõ çs tie is obrigados a obedecer-lhe
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Mas como, ao tempo da promulgaçaõ das duas bulias

contra os Framaçons, havia duvida, ou talvez fizeraõ alguns
com que a houvesse, de que nesta Sociedade se involvesse

alguma couza contra a Religiaõ, he necessario examinar as

expressoens de que usaõ os dous Pontifices nas suas bullas,
cm que prohibem aos Catholicos Romanos alistar-se nesta

Sociedade, e ver se realizaõ os alegados motivos da prohi
biçaõ. Esta deligencia he necessaria porque, ainda admit

tindo que a detenninaçaõ do Summo Pontifice recahe sobre
materias da sua competencia, se os motivos dessa deterrai

naçaõ saõ factos, que a mesma determinaçaõ suppoem ver

dadeiros, naõ existindo esses factos, cessa a razaõ da deter-:

minaça5, e por consequencia se deve suppor que he da mente
do legislador, que cesse a ley; como he principio geral de
hermeneutica.

Comecemos pela bulla de Clemente Xl!. diz ella, logo
no principio, que lhe chegara á noticia a existencia desta

sociedade, por hum rumor publico, muito ao longe. (�. 4.
Sant uel ipso Tumore publico nuntiante nobis inotuit ele.) dende
se ve o pouco ou nenhum conhecimento de cauza que houve

para esta prohibiçaõ. Naõ obstante isto .diz ao diante, que
se commettem nesta sociedade muitos males, e que a prohibe
por isso, e por outras e racionaueis cauzas que lhe saõ conhecides:
]\I"s nenhum homem racionavel deixa de perguntar aqui;
porque se lIaõ especificaõ estas cauzas r c como o rumor

publico, porque o Pontifice disto soube, lhas pôde espe
cificar? Diz mais a bulla alegando canzas para esta prohi
bíçaõ, (lue esta sociedade pode ser ou se reputa ser nociva
ao poder seccular, Este parete ser o fundo do Degocio:
quero dizer, o dezejo da Corle de Hornu de se iDgerir DO

goyerno Seccular dos Estados alheios: nem esta bulla allega
outra razaõ attendivel , porrille o ser sociedade occulta,
isto nada tem de contrario com os princípios da Heligiaõ
Cathoiica, como ao depois mostrarei a V. E. largamente

c3
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Porem se esta Sociedade he, ou naõ, prejudicial aos lnteres

ses temporaes do Estado, porque naô deixa o Pontifice Ro

mano isto ás pessoas, a cujo cargo está o governo tempo
rai? Por mais Justa que pareça huma prohibiçaõ 'IZ-: e

injusta e digna de censura, todas as vezes que dimana de

huma pessoa, que naõ tem jurisdiçaõ para a fazer: ora o

Pontifice Romano, como cabeça da Igreja, por opiniaõ de

todos os Jurisconsultos e Theologos modernos, nenhum po
der tem no temporal dos Estados, que seguem a ReJigiaõ
Catholica.

Que seja este hum dos ardiz que a Corte de R ama tem in

ventado, para augmenter a sua influencia, se mostra bem de

commetter o summo Pontifiee a execuçaõ desta bulla á Inqui
sicaõ ;-.porque, se a sociedade dos Framaçons he offensiva dos

bons custumes catholicos, a recommeudaçaã da bulla devia

dirigir-se aos Bispos, enaõ aos Inquisidores, os quaes saõ de

putados somente para conhecer do crime de heresia,e segundo
todas as bullas que ha sobre a Inquisiçaõ, devem estes minis

tros estar desocupados de todos os outros cuidados, em ordem

a que melhor se possaõ empregar no importante negocio de

extirpar as heresias; este he o motivo que sempre a Corte

de Roma alegou para a creaçaõ da Inquisiçaõ, naõ obstante

o que vemos, que os Pontifices Romanos cada dia vaõ com

mettendo novos negocios aos Inquisidores. Nem satisfaz

este reparo o chamar a bulla aos Framaçons suspeitos de

heresia, visto que, naõ sendo presumivel a heresia em

nenhum catholico, era necessario que a bulla decla

rasse em que consistia a heresia, para que os fieis sou

bessem o que tinhaõ de reprovar nesta sociedade, e os Fra

maçons, que, em virtude desta prohibiçaõ, quizessem renun

ciar aos principios hereticos, deviaõ necessariamente ser in

formados de quaes eraõ esses princípios ou dogmas. Muito

menos importa que a bulla diga, que o Summo Pontifice

tem ainda outros motivos da prohibiçaõ sem 08 nomear;
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porque foi scml,re custume invio!avel da Igrija enumerar

eexprimir circumstanciadameate as opinioens das seitas que

reprova como herelieas; e só se ficaõ entendendo Jlor here

tiens as proposiçoens expressamente declaradas tacs, ou di

rectamente opostas a algum dogma diffiuido. Dizem Olt

theologos catholicos, que, quando Deus tem revelado hum

dogma, ou hum misterio, naõ deve o christaõ entrar nas ra

zoens, mas sim crer humildemente, sacrifieando a Déus a sua

razaõ: posto (lue esta seja o pharol dado pelo mesmo Deus

para nossa guia: este modo de discorrer, he muijusto, e con

forme aos principios da Religaô christaã ; mas como se segue

daqui que esse sacrificio da razaõ devido a Deus, sc deva

fazer taõbem a homer' algum? 1\ jnguem duvidando ja
hoje, que o Pontifice se rossa enganar, c que possa errar,

principalmente em materia de facto : uaõ he possível que
nenhum homem sensato se acommode cm suplJor a sociedade

dos Framaçons hcretica, só por .que .J Pontifice diz a suspeita
de tal, e por motivos, que naõ quer declarar, �e o sacri
ficio da nossa razaõ, o maior que pUÚCIIl08 fazer, fosse de
vido ao Pontifice Romano, a que absurdos naõ seriamos
levados I Eseuaõ digaõ-me, os flue seguem esta opiniaã,
se quando o Summo Pontifice. Marcelino foi sacrificar aos

idolos, no tempo de Diocleciano, deviaõ taõbem todos os

catholicos, por imitar ao Pontifice. idolatrar como elle I

Eu noto este exemplo naõ por querer satirizar o Summo

Pcntiûcado , a. dezejar fazello teria na historia pontificia
mais factos do que seriai) bastantes: hUIB só Alexandre VI.

me daria materia de sobejo: notei a idolatria do Papa
Marcelino para mostrar que naõ saõ os catholicos obriga
dos a seguir ás l"Cgas o Romano Pontifice, mas a ponderar
as suas razoens,

As tentativas da corte de Roma para augmentar o seu

poder, e influencia saõ taõ manifestas, flue nenhum homem,
mcdiocrcmeute informado na historia ecclesiastica, as pode
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Ignorar; e sempre o pretexto do bem publico, e o interesse da

Religiaõ, vem capeando as vistas particulares dos Romanos,
que saõ augmenlar o seu poder nos paizes estranhos.

Permitta-rne V. E. que lhe conte huma breve historia ao

('azo.

Estando o Papa Estevaô I mui consternado pelas guerras
(lue sustentava na Italia, cscreveo a Pepino Rey de França
huá carta em nome de S. Pedro, na qual S. Pedr� rogava ao

Rey, que fosse em pessoa corno seu exercito soccorrer ao Pon.

tifice: era a carta escripta em pergaminho com caracteres

de ouro; assi;;navaõ nella como testemunhas, alem de S'

Pedro, a Virgem Maria, S. Rafael, S. Miguel &; mandou ó

Pontifice a carta dizendo que tinha cahido do reo em Roma;
e fez isto lai impressaõ em Pepino, que, deixando por maõ

os intcresscs do seu Reyno, partio a servir ao Poutifice.

Quem disser que somos obrigados a seguir cegamente o que
ordena o Pontifice Romano, ou que elle naõ pode errar;

deve primeiro ver como justifica a ma fé que se manifesta
nesta transacçaõ. Disculpaõ isto alguns ccclesiasticos di

zendo que era ignorancia dos tempos; isto quando muito

disculpa ao Rey Pepino, em ter acreditado lai) manifesta

patranha, mas naõ os oulros (lue o engauâraô , porque
naõ os podemos suppor taõ estupidos que naõ soubessem (Jue
eslavaõ forjando huma carta falsa. Mas rcplicaraô aqui
{lue isto aconteceo nesses tempos, e que ja hoje tal se naõ

practica: mas a isto respondo que se a corte de Roma uaô

uza ainda r'cstes meios, he por que ja naõ ha quem acredite
tacs imposturas; porque os Italianos conservaõ ainda O

mesmo espirito de ma fé, que cobrem sempre com Il sagrada
capa da Religaõ. Eis aqui a prova.

Izidoro Mercador forjou as falsas Decretaes em que attri

buio aos Pontifices Romanos poderes, que nunca lhe com"

petiraõ; disculpaõ os ecclesiasticos isto com a igllorancia dos

'tempo'S; mascomo podia o falsarie lzidoro (ouquem querque



sllefoi) ignorar que estava forjando Decretaes, que elle iu
ventava de sua cabeça I como se pode justificar a ma fé
com que estava obraudo I Mas replicaõ, isso foi nesses tem

pos: be logo de instar; pois entaõ hoje que estas Decretaes
estaõ universalmente reconhecidas por falsas; ponlue a.

naõ declara tacs a Corte de Roma. Se os direitos, que elles
attribuem ao Pontifice Romano saõ iucompetentesj a corte
de Roma nos daria huma indubitavel prova da boa fé
com que obra, se renunciasse solemnemente a essas perten
çoens: mas isto nem o faz, nem tal ninguem espera; antes

as mantem tanto quanto os tempos lhe permittem. Logo
nenhum ecclesiastico se deve escandalizar de que o Mundo

julgue, que os motivos verdadeiros desta probibiçaõ dos
Framaçons, cujas cauzas se naõ querem declarar, saõ os de

zejoi que tem a Corte de Roma de augmenter o seu poder
1f illfiueocia nOI negocio. civi. da. Naçocns estranjeirat.

Prohibir huma sociedade, s6 por que he sociedade priva
da, quando se ignoraõ os seus feitos, he procedimento que se

attribue a tyraooos e por consequencia improprio de qual
quer Monarcha legitimo, quanto mais de hum supremo Pas
tor da Igreja. Em todos os tempos se julgou sempre que
as sociedades particulares foraõ o conforto da vida humana,
e como taes licitai e permittidas na Grecia, cm Roma, e em

todas as Naçoeus, que se reguláraõ por leys de equidade:
p.lo contrario eraõ prohibidus por aquelles potentados, que
dez�iavaõ governàrcom poder dispotico, e tyranico,

lIiinguem pode duvidar dos males que tem cauzado no

. lundo a confusaõ dos poderes espiritual, e temporal, mas o

damno, que l'ortugal e Hospanha recebèraõ por estes abu
zas do poder dos Papas, principalmente com a admissaõ da

Inquisiçaõ, saõ de tal grandeza, que pasma o ver que sejaõ
ainda tolerados. No reyuado do Senhor D. Joaõ III. se

reœbeo em Portugal a Inquisiçaõ . e desde entaõ para ca



tem a Naçaõ sofrido taõ grande serie de calamidades, e al

ter áraõ-se de modo os eustusmes dos Portuguezes que qual
quer pessoa imparcial deve confessar a grande differença
4lue ha DO caracter de hum Portuguez ate a glorioza epocha
de 1500, e hum Portuguez dos de hoje. E Da verdade, pela
adrnissaõ do Officio da Inquisiçaõ em Portugal, se instituio,

que a delaçaõ fosse burna acçaõ virtuoza, que os fílhos accu

sassern os pays, e os pais os filhos das suas acçoens demesti

cas, os amigos huns aos outros, o marido a mulher; em fim

este espirito de espionagem e delaçaõ estabeleceo-se por tal

maneira, com os principios da Inquisiçaõ, que os homens

Tieraõ pouco a (louco a perder toda a mutua confiança que

faz a baze da uuiaõ, e sociedade civil: e assim olhando-se

todos huns aos outros com desconfiança, a Naçaõ adquirio
hum ar sombrio e desconfiado, fez-se melancholicn, timorata

e por consequencia incapaz de grandes feitos. Hum Portu

guez daquella epocha era olhado com admiraçaõ e respeito
em toda a Europa, que digo? em toda a parte do mundo

conbecido: hoje reputa-se Portugal a escoria das Naçoenl
Europeas. Huma naçaõ, onde a espionagem, e os delætores

occultos saõ reputados virtuosos, deve necessariamente ad

quirir o caracter que hoje tem os Portuguezes, e Hespan
boes, por commum e unanime opiniaõ de todos os estran

geiros sábios que tem viajado estes paizcs: e tal foi o fruclo

principal da admissaõ da Inquisiçaõ, sem fallar ainda em ou

tros males que nos tem cauzado na populaçaõ &c. O damno

que este estabelicimento tem feito á Religiaõ naõ he menos

patente; a Inqnisiçaõ introduzio-se pelo. annos tie I ZOO; entaõ

eraõ catholicos todos os soberanos da Europa, até o Impe
rador de Constantinopola, que hoje he mahometano; desde
esta introducçaõ para ca tem o estado da Religiaõ mudado

tanto de face que só Portugal, Hespanha, Napoles, e a pc

qucna Serdenha tem Heys catholicos: todos 01 mais Sobera-



ao. da. Europa. o naõ saõ,excepto o Imperador de Alemanha.
o qual como he electivo pode em qualquer tempo recahir a

eleiçaõ em hum Princepe protestante. A corte de Roma

naõ pode deixar de conhecer isto, mas antes quer (lue a Re

ligiaõ padeça do que perder a iufíuencia que adquire por meio

da. Inquisiçaõ :

Deus guardea V. E. muitos annos.

l1e1802.

Londres. 14 de Abril,
DeV. E.

o mais sincero amigo,
E obrigado ven=.

* * *

CARTA VII.

II1.mo c EI.mo Siir.

A outra bulla sobre que tenho de falar a Y. E. he a d'e
Benedicto XIV. datada de 14 de Mayo de 1751. E susposto
que esta bulla se refira inteiramente á outra de Clemente xn.

que transcreve, rom tudo acrescenta os motivos da prohi
bicaõ que faz; os quaes se reduzem a seis capitules. Io.

Que nas assembleas dos Framaçons se ajuntaõ pessoas de

différentes Heligoens e Seitas; o que he nocivo aos Catholi

cos. 20. Que ha na sociedade maçonica hum estreito vin

culo de segredo; e que como occulta se reputa criminose,

pelo verso de Cecilie Natal, em Minucio Felix.

Honesta sBmper publico gaudent
Scelera secreta sunt.

30• Que os socios sc obrigaõ por juramento a guardar o ae

gredo, o que he contra as leys da ReJigiaõ, edo Estado. 40'

Que taes sociedades saõ oppostas aos principiosdeDireito ca

nonico e Civil; para prova do que se citaõ algumas leys
do Digesto, c Codig» das leys Romanas. 50. Que esta socieda

dade foi ja prohibida por alguns Principes seculares no. lieu.



respectivos Estados. 60. Que os homens bousjulgaõ maI
desta sociedade.

O nome respeitavel de Benedicto XIV. faz suppor que est.

Pontifice tivesse mui pouca parte na facwra desta bulla, a

qual, como nella se expressa, foi expedida a rogo de algun ..

Cardeaes: e supponho-o assim; porque hum Pontifice Sa

bio e prudente, como este, se forrnalizasse per si mesmo a

bulla, naõ chamaria a esta sociedade herética, ou suspeita de

heregia, sem que nas seis razocns, que alega para a sua pro
hibicaõ, exhiba couza alguma de dosde se possa ao menos

inferir, que esta sociedade seja herética. Assim em honra

deste Pontifice devo dizer que naõ supponho ser elle quem
arranjou esta bulla; isto que acontece muitíssimas vezes,

como succede taõbem em outros Estados em que os Mo

narchas mandando arranjar, e organizar Leys, vem a assig
nar o qne naõ subscreveriaõ, se per si mesmos houvessem
minutado a Ley: a occurencia de negocios, e ainda outro.

motivos, dá causa a isto em todas as cortes como he assaZ

sabido.
Mas analyzemos as razoens, a ver se nellas se encontra

(ausa porque os theologos Romanos, compositores de bulla,
pudessem chamar aos Framaçons suspeitos de heregia.

A primeira he o ajuntarem-se pessoas de difterentes Reli

gioens. Houve tempo em que, quando se cxcommungava

alguem, se prohibia aos Christaõs toda a eommunicaçaê com

o excommungado e até se mandava negar-lhe agoa, e fôgo, a

imitaçaõ de que custumávaõ os Romanos com os Cidadaõs ba

nidos: esta discipline porem durou pouco tempo e foi sempre
mui mal executada.como he de presumir. Hoje em dia a com

muniacçaõ, com os hereges, mahometanes, Judeos, e Gentios,
em negocios que naõ respeitaô a religiaõ, he taõ commum ti

frequente, que me admiro ainda o notar-se, naõ obstante. que

confesso, naõ estarem expressamente revogadas as prohibi
çoens ecclesiasticas a este respeito. Porem quem iti jul�.



ern Lisboa excommungado pot hir á Praça do commereie
comprar e vender mercadorias, a toda aqualidade de homens
que ali se ajuntaõ? Quem se suppoem excommungado,
hoje em dia, por aæitar o convite de hum logiez herege, e

jantar em sua caza, e conresponder.lhe depois o obsequio
com outro semelhanté t Os Soberanos Catholicos estaõ
todos os dias fazendo tratados de pazC$, aliancas, e outros,
com potencias hereges, e ainda mahometanas; e quem 05

Muppoem excomrnungados por isso? Ninguem: naõ ob
stante existirem sem se revogar as mesmas constituiçoen..
Pontificias. E sobre rodo o mesmo Pontifice Romano que,
ate agora, tinha querido sustentar a rigida disciplina de
naõ tratar com herejes, o vimos nos nossos tempos mandar
Nuncios á Inglaterra tratar com aquella potencia de herejes,
e ninguem dirá que o Nuncio que trata com os lnglezes, ou
o Papa que Ia o mandou ficassem excornmungados. Donde
se segue que, se os canones que prohibera tratar com he
reges, estaõ em vigor, he só pelo que diz respeito a mateiras
de Religaõ; porque ninguem ja mais censura que hum ne

gociante catholico faça companh ia e sociedade de comrnercio
com outro negociante de qualquer religiaõ que seja: em Lis
boa temos disso mil exemplos, até com Mouros; e o mesmo
acoutece em toda a parte do Mundo: ora como a bulla DaQ
diz que a sociedade dos Framaçons seja para objectos dé
Religiaõ, he claro que para todo outro qualquer fim se poderá nella ajuntar hum catholico com huma pessoa de dif
ferente Religiaõ; o que se conclue da pratica geral, quefica alegada até do mesmo Summo Pontifice. Nestes ter
mos fica evidente, que a uniaõ dos Framaçons catbolicos
com os outros que o naõ saõ, naõ he motivo para se poder
dizer que ficaõ sendo hereges, ou suspeitos de heregia.
Hum catholioo naõ pode admittir a tolerancia Religiosa;
mas a tolerancia civil, o trato familiar, commercial, littéral
,ou outro qualquer he taõ commuruente practicada, hoje el\ll

It
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dia, e com tanta publicidade, quo nada apparete da nnw,;a
dlsciplina, De mais, ainda quando o rigor dessa disciplina
estava em uso, nunca se suppuzeraã hereges os que com

elles communlcavaõ ou tinhaõ tratos I suppunhaõ-se sim

criminozos por cometterem huma má acçaõ, mas munes se

chamou isto heregia; e como he cntai) possível ljUe hoje se

repute hcregia esta corumunicaçaô , quando o trato com os

Ile différente de llelig'iaõ está tao nniversalmente permittido !

Temos por tanto ?ue o primeiro fundamento da prohibiçaõ,
que alega Il bulla, naè authoriza a impntacaô de heresia,
que nella se fazaos Framaçons,

O segundo fundamento he o segredo. Em prova de que
o segredo, seja huma caracteristica da maldade desta socle

dado, cita a bulla hum verso de hum poeta gentio. Ora

perguntára eu se he decente a hum Pontifice Romano,
quando trata de caracterlzar huma heresia, citar em prova
o dito de hum poeta gentio I Dirmehaõ que o verso nao

vem para provar a heregia mas Il maldade que sedeve re

IPutar haver na sociedade por isso mesmo que he occulta.
Mas concedamos por ora, que o verso prova isto; porem
como se segue de ser má que he beretica I Pe nenhum mo

do: perque hum bando de ladroens bem mao he, mas

por isso ninguem diz que he heretics aquella associaçuõ de

malfeitores. Porem o mais he que o ser occulta a sociedade
dO$ Framaçons esta tao longe de ser prova de que he herética,
que nem ao menos prova que he má em couza alguma I

por que se a regra do poeta he universalmente verdadeira

seguese, que todo o negocio ern 'lue ha segredo he mão, e

se a regra Ilao he sempre verdadeira; mostrem porque ella
hade ser aplicavel á sociedade dos Framaçons, e naõ ás ou

tras sociedades e negocies em que ha segredo. He constante,
na historia ecclesiastica, que os christaõs dos primeiros se

culos se ajuntavaõ cm covas occultas, e subterraueos, naõ

IÓ para oras mar taõbem para fazerem suas junctas rela-
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tivas ao governo da sociedade christaã s porque entaa) os

christaõs viviaõ quasi todos em commum como se vê entre

muitos lugares, de Sto, Athanasio na Apologia 1" (Non est

Jas, diz o S., Mysteria non initiatis prodere). Este segredo
dos christaõs, se extendia a occultar ate memo os cathecismos

da doutrina christaã, e se chamavaõ traidores (traditorts) 08

que entregavaÕ estes livros a magistrados ou outras pessoas

que naõ fossem christaãs: e dirá algum theologo que o se

gredo com que estes christaôs se occultavaõ he prova de que
elles tinhaõ fins máos e abomináveis ? Assim argurnentavaõ
naquelle tempo os perseguidores do christiauismo, mas todo.

hoje dizem que estos raciocinios eraõ falsos: logo temos

que o segredo naõ he prova de maldade cm todas as socie

dade. J e por consequencla naõ be prov� em nenhuma,
porque, Daõ sendo geral a regra, fica a bondade ou mal
dade da sociedade independente do segredo ou publicidade.
Sobre tudo parece absurda a conclusaõ, quando se diz; esta

sociedade be· occulta ignoro o que nella sc passa, logo he

heretica; nem sei com que logica se possaõ desculpar 08

theolegos compiladores desta bulla.
O terceiro fundamento be; que o juramento com que se

obrigaõ os socios a guardar os estatutos da sociedade, he
contra as leys civis economicas. Deixemos por hora as leys
civis; porque isso naõ he da competencia dos senhores cc

cíesiasticos s muito menos he prova de ser huma sociedade

herética, o admittir hUIII juramento, contra alguma ley
civil. Mas indo as leys canonicas, he certo; que por elias

he prohibido jurar sem necessidade; mas quando o jura
mento se faz percizo nenhum theologo ou canonista ainda

disse que era prohibido. O juramento promissorio está em

mo ainda em sociedades de commercio, em companhias de

�eguro, e outras muitas das particulares . os socios promet
tem hUDS aos outros observarem as leys que se tem pre

scripto para a sociedade, c ratificaã a sua promessa COIll

D 2
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juramento promissorio r isto he praxi commum em todas
as Naçoens civilizadas da christandade: e que os homens
sejaõ obrigados a cumprir o que se obrigaõ comjuramento,
he opiniaõ corrente dos theologos e canonistas: salvo o cazo

de que a couza promettida seja má j . por que entaõ havera
dous crimes hum de prometter fazer�;; má, e outro de

cumprir a promessa: ora como a bu ao tliz que a pro
messa ratificada com juramento, qne fazem os framaçous,
seja de hir cometter crimes, segue-se que naõ he criminoso
ratificar a promessa com juramento.

Justiniani, Bispo de Vintiftlilia, em huma pastoral, que
publicou para dar á execuçaõ esta bulla, diz. que o vene

ravel ou Venerabilisimo de huma loge de Framaçons; que he

quem nella preside, naõ tem nem pode ter direito de exi
gir juramento solemne; por que isso só he eonœdido ao 10-

berano, ou aos mfl,�istrados seus delegados. Mas pareA:a
que este Pretado naõ distinguio o juramento obcigatO&io
tio promissorio e voluntario. Em huma sociedade, onde 01

socios se obrigaraõ com juramento, mutuamente. ás obri
gaçoens da sociedade, vem esta mutua promena a ser vo

[untaria ; porque ninguem ja mais dirá. qw: o veneravel de
huma loge obrigasse algu�m a ser framaçon, e qw: Ihe:ex
torquisse por força o juramento. O candidato que dezeja.
ser admittido he quem se offerece a cumprir com as l.eyse
condiçoens da sociedade, a que dezeja associar-se; he elle

quem voluntariamente promette, e firma. entaõ a sua pro
messa com juramento: como acontece no sobredito exem

plo de huma sociedade de commercio ou de seguro, em que
se estyla haver juramento, na admissaõ dos socios, ou distri

buiçaõ de empregos. Portanto ainda que 6eja questionavel
a legalidade deste juramento naõ he isso bastante para que
se possaõ authorizar os nomes, e imputaçoens de hereges.
que se fazem aqui aos Framaçons; denominaçaõ odioza,
que, se 08 sobreditos theologos se lembrassem da charidade
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chri.ãa que professaõ, a naõ dariaõ com lanta facilidade,
e por taõ superficiaes ,motivos.

O quarto fundamento he; qne esta sociedade he opposta
aos principies de Direito civil e canonice. Quanto ao Di

reito civil, uaõ he para aqui essa questaõ : os theologos Ro

manos metiendo a fouce em ceara alheia; o que fazem he

mostrar us dezejos de ençanchar a j urisdiçaô da corte

de Roma. Seria bem facil mostrar (lue as leys do Digesto e

Codigo, que se apontaô na bula, naõ tem lugar entre nos,

(veja-se a Ley de 18 Agosto 1769) c o que mais he; o tem

po e circumstaucias do Imperio Homana, em que essas Ieys
foraõ feitas, as fazem absolutameute inaplicaveis a qualquer
dos Estados actualmente existentes na Europa.

Jlas deixando isto para outro lugar; responde-se plena
mente à este fundamento dizendo; que por huma sociedade

ser opposta ao direito Romano, que he o que aqui se entende

por direito civil, nafí se segue 'lU':: essa sociedade seja heretica

ou contrariá á Religiaõ; por que essas mesmas leys, quando
foraê feitas, comprehendiaõ as sociedades dos christaõs pri
mitivos, (lue uaõ obstante as suas virtudes, eraõ persegui
dos em_consequencia de�as leys, que hoje em dia nos que
rem trazer em prova da maldade dos Framaçous.

Quanto aos principies de Direito ca nonico, ha sobre isto

lium canon do concilio Luteraucnse 4,�. III11S he hum canon

de mera disriplina, c 'lue naõ dz mais do 'lue recornrncndur

aos lli'p,ls que examinem os objectes das I'ongregaçoens Oil

aj untamentos particulares , e isto pelo perigo que eutai)

havia lh propagaçaõ das her<)gi.Js qœ se haviaõ
de uovo suscitado , mas nem desse canon Dem de ou

tro aJgulTl Jugal' de Direito canouico Si) deduz 'lue huma

sociedade, porque he occulta possa ser reputada herética ;

co mesmo se deve dizer do canon 30 dos que vulgarmente
!C chamaõ tios Apostolos, c outros lugares de direito cano-

11::0; donde se Ilaõ acha 1.IJis do que o cuidado, que se re-

])3
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commenda ao. Prelados, de que examinem os fins das .!iIIO.

ciaçoens particulares para cohibir alguma heresia que elles
saibaõ se propague por este meio; mas nuaea que sc estig
matize de herética huma sociedade particular ant. de se

saber de qtte ella trata, nem simplesmente pelos rumores e

fabulas que correm entre o Povo. Para o correio continua

rei a materia.

Dens guarde a V. E muitos annos.

de ]802.
Londres,22 de Abril,
DeV.E.

o mais sincero amigo,
E. obrigado senor.

* * *

-

CARTA VIII.

ILL.MO e E. Síír.

A QUINTA causa ou fundamento que a bulla de Benedicto
XIV. alega, para prohibir a sociedade dos Framaçons,
a quem chama suspeita de heresia, he: que a sociedade ma

çonica foi prohibida por algumas Authoridadelr e Principes'
seculares, nos seus respectivos Estados. Esta proposicaõ he

verdadeira, mas cala circumstancias, que saõ necessarias

para avaliar o pezo do argumento: e vem I!- ser Il ue os Es

tados em que se fizeraõ essas prohibiçoeus eraõ hereges � e

me parece que mui de proposito se ommittio esta circum

stancia; porque a declarar-se, ficava manifesto o argumento
contra a mesma razaõ da bulla: e he muito de notar, que
huma das partes onde se tinha prohibido a sociedade dos

Framaçor.s foi em Hollanda , paiz onde eraõ entaõ, como

hoje saõ, admittidas todas as Religoens excepto a cathe

lica Romana: ora se os Hollandezes prohibiraõ esta sociedade

com conl.ecimento de cauza, e porque nella se tratavaõ

materias rdigil)!IIs, s6 o fariaõ porque nella se professasse
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� religiaõ catholica Romana; e nette cazo como se pode
alegar tal prohibiçaõ em prova de que a sociedade seja
herética ou ma? Eu quizera que 09 theologos Romanos
tivessem a sinceridade de na.õ ommittir estas circumstan

cias essenciaes. Mas o facto he que os Hollandezes prohi
biraõ III �iedade por julgar que os Framaçons eraõ parciaes
da caza �range, e revogáraõ a prohlbiçaõ logo que co

nheceraõ que os membros da sociedade eraõ de todos os par

tidos, eque a sociedade em si se naõ embaraçava com as dis

sençoens politieas do paiz: e nunca. nem para a prohibiçaõ,
nem para a tolerancia entrou consideraçaõ alguma religiosa.
Mas, em suma, este artigo merece se lhe repita a mesma res

posta que fica dada aos outros semelhantes. Huma prohi
biçaõ civil naõ prova que o objecto prohibido seja beresia;
Rem ainda que os Ecclesiast ices adquiraõ o poder de prohibir
taõbcm o mesmo que prohibio a auctoridadc civil; l>orque
isso he mgerir-sc em materias de foro alheio, Mui justo
he por exemplo, que o Governo civil de huma,Taçaõ
prohiba a entrada destas ou da quellas rnercaderias, que se

julgaõ nocivas ao bem do Estado; mas naõ devem os Eccle

siasticos lançar naõ disto para virem taõbem com a sua pro

bibiçaõ sobre o mesmo objecto. Foi com este ardil que a

Corte de Roma veio a adquirir a posse de se inger:r nos ne

gocias seculares, mettendo-se com especiosos pretextos a

ajudar o poder seccular. O citado Bispo de Viutimilia, e

limn seu comentador Hespanhol, trazem outros exemplos de

prohibiçocns dos Framaçons feitas por varios potentados
para i'lustrar esta passagem da bulla; naõ se esquecendo
da prohibiçaô que taõbem fez o Gram Turco: mas alegar
semelhantes exemplos, quando se trata de abolir huma socie

dade por heretica he taõ absurdo, que nem resposta seria

merece.

De mais as prohibiçoens que algumas potencias fizeraõ

a respeito dos Framaçons foraõ ao depois revogadas lego
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que se conheceo a inocencia desta sociedade, como ao depois
ponderarei a V. E. mais por extenso; e quer a nossa sorte

que dessa regra geral so se exceptue Ilespanha e Portugal;
advertindo que em Portugal nunca houve ley a este res

peito.
O sexto funùamento he, que esta sociedade he reputada

Ile mâos custumes pelos homens bons. SuppOllttamos por
hum pouco que he verdadeiro este alegaùo: que seja H socie

dade (los Framaçous composta de homens máos, neste cazo

seria. mui justo que se prohibissc aos catholicos o alistarem

sc membros de tal sociedade; mas como he possivel coucluir

daqui que a sociedade he herctica, he o que naõ percebo:
salvo se em Roma se uza outra. logica différente da que nos

por Cil aprendemos Huma companhia de piratas, que se

njustaô para ronbar no mar tem hum fim pessimo, he com

posta de homens depravados, merecem severos castigos,
tudo isto he verdade; mas de donde se pode concluir que

seja esta huma sociedade de hereges I roubaõ, mataõ, por
maldade de coraçaõ , mas como se prova aqui o erro de en

tendimento, que he necessario para constistuir heregia?
E desta natureza saõ, como tenho mostrado aV. E. todos

os fundamentos, em que se estriba esta bulla, para chamar

heretica a sociedade dos Framaçons,
Mas vejamos de donde veio o conhecimento de que a so

ciedade dos Framaçons he composta de homens màos, e que

practiçaõ acçoens criminosas. Supposto Ilue a bulla o naõ

diga, com tudo podemos conjecturallo, pelo que dizem al

guns dos ieus cornmentadorcs authenticos, e pela mesma

natureza da couza,

O Bispo de Vintimilia, na sua Pastoral, ao mesmo tempo
que carrega a maõ nos Framaçons, dizendo; que elles prae
ticaõ quanto ba de máo ; diz no � 5 da mesma Pastoral,
" Todas estas couzas parecem incriveis, e Nos protestamos
"que as naõ cremos; naõ obstante que nollas seguraõ
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t, pessoas de alta esfera." No � �2 repete. "Isto espera
"mos (a. conversaõ dos que ja forem frarnaçous) ainda que
" naõ saibamos qual he o seu segredo, nem que COUSal

" saõ as que occultamente se praticaõ entre os Framaçons,
" pois como temos protestado desde o prinçipio, naõ temos
" querido discorrer sobre as suas operaçoens secretas as quaes ,

"elles melhor que nos conhecem e sabem." Sobre isto

diz o celebre Feijoo nas suas cartas (cart, 16. tom. 4) que
naõ pode entender como se prohiba huma couza que se

naõ conhece. Com effeito a charidade parece que recem

mendaria a este Prelado naõ infamar, como nome de he

reges, aos socios de huma sociedade, cujos principios ignora,
e de cujos procedimentos IO fala pelo que diz o vulgo cre

dulo e inænsato, Huma accusaçaõ taõ seria como he a de

heresia, que he o maior crimeque se pode imputar a hum.

catholico, pedia que ante. de produsir-se ao publico houvesse

cabal conhecimento de causa; o qual este mesmo Prelado

Vintimilia confessa naõ ter. Quaes sejaõ os canaes por

que se informaraõ estes Ecclesiasticos da irregularidade
de custumes dos Framaçons se conhece bem de alguns fac
los que o Bispo Vintimilia refere na sua pastoral: diz, por

exemplo, no �. 25. Que seguraõ pessoas dignas de fé, que,

quando o framaçon he recebido naq nella congregaçaõ , à pri
meira entrada o .fazem beber huma herreuda beberagem
que impede totalmente o poder dizer ao depois o que ali se

passa: ora quem senaõ gentalha ignorantissima se persua
dirá que possa existir no Mundo beberagem com semel

hante propriedade; e a havella para que se exigiria o ju
ramento de segredo ficando os SOCIOS por este impedimento
phisico impossibiutados de revelar o que sabiaõ? Por aqui
se pode conhecer, quem eraõ as pessoas que deraõ as infer

maçocns, e que se chamaõ fide dignas. e em cujar. asser

çoens vagas se fundaõ estas prohibiçoens.
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Ilum Frade Franciscano Ilespanhol que taõbem escreveo

contra os Frarnaçons, e que comenta a Pastoral do Bo. de

Villtimilia (n' hum folheto intitulado Centinella contra

Framaçons) grita taõbem muito contra os Framaçoas,
e para mostrar a maldade desta sociedade, diz; que
huma grande parte dos Framaçons saõ homens de des

regrada conducta; naõ diz porem quantos ou quaes fossem

08 que conhecera deste caracter para n09 os podermos corn

parar COlU o total da sociedade. Eu naõ sei que lai he o

procedimento dos Frauciscanos em Hespanhu, porem fallan

do pelos de Portugal digo, que nenhum homem deve julgar
da bondadeda regra serafica pelo que ve practicae a alguns
destes religiosos: porque, quando se trata da bondade 011

moldl1de de huma in.titlliçaõ, .orupro Ie ab.traho II proce
dimento dOl membros, que a compoem. Mu elle mesmo

Franciscano traz hune versOilatino. que diz terem a toma

da moral dot Framaçons, e com que elle. explicaõ o modo

porque Ot seus socios se devem conduzir, o mesmo religioso
os achou taõ dignos de estima, que os traduzio em verso

Hespanhol . saõ este•.

Fide Deo, dijfidi tibi,foc propria, castas

Funde prues,paucis utere, magnafuge.
Multa audi, disc pauca, tace abdita,

Disce minori parcere, maiori cedere,ftrrepartm.
Tale moras, minare nihil, contemne superbos,

Fer mala, disce Deo vivere, disce mori.

Diz mais que conforme a isto he a moral que 08 Frama

'i0IlS apregoaõ flor toda a parte, e nisto convem taõbem o

Bispo Justiniani . mas sendo assim como se pode chamar de

pravada huma sociedade que promulga taõ bons princípios
de moral? Ruma pesssoa que sempre se conduz bem em

publico, e que reconhece e respeita a virtude em toda a parte,
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Ilaõ se pode chamar hypocrit:\ sem que Ne mostre que n.

particular segue differente vereda : orn isto he o quI' nenhum

delles se atreve a provar I e naõ fazem mais do que decla.

mar com coojeeturas vngas,que â força querem que nos torne

IDOS isso por verdades dornonstradas I só porquo saõ proferi.
das por ecclesiast.cos. Transcreverei aqui hum paragrafo
do dito Franciscano hespanhol para que V. E. faça idea do

modo porque elle raciocina. "Digo acima que ate agora
.. naõ sabemos Il característica malignidade dos Framaçons,
"ao mesmo passo que, dande ao publico esta centinella
" contra elles os qualifico por maos.. Os negros verdadei
" rameute saõ negros, sem que até agora saibamos qual he

" a origem radical da tinctura Etiopica. O. gallos cantaõ
" certamente a determlnadas horas, e até agora naõ sabe
" mos porque o fazem. Ate agora ninguem negou a cor

" aos negros, nêrn ,tal canto aos gallos. Com esta reftexaõ
II fica satisfeita a pergunta, que alguns fazem I Como pode
"condemnar·se huma congregaçaõ cujos fundamentos ça.

" racterlstlcos sc ignoraõ 1 Como pode dizer-se que a ma

u çoneria he intrimlecamente ma, se até agora naõ sabemos
" o interior de sua natureza? os framaçoas podem oceultnr
" nos o 'llle elles sabem, e que tcmjurado de nos naõ dizer
" mas naõ o que vemos. .Ja sabemos a sua cor, eo leu

" canto, por isto que sabemos conhecemos que Jaõ mâos s

" pelo que nos occultaã os. suspeitamos peiores."
Veja V. E. (jue miseria de racioclnio , suppoem certo

o que confessa ignorar I c daqui deduz concluzaõ para peior.
Quanto mais que clic refere huma. formula de jurarneute

que diz ser o que juraõ os framaçons novamente admitti •

...
d08, eao tempo da ndmissaô , naõ ha nesta formula outra

obrigaçaõ especificada se naa de soccorrer aOI consocioa

nas suas necessidades, e guardar os segredos da sociedade.

Se este juramento be o que na realidade pre.laõ o. freme-
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que nõs fallaõ.
Dis o Bispo de Vintimilia, que a charidade entre os

ehristaõs deve .er geral, e que esta (JarticnJaridade he

contra as maxima, do christianismo: mas 611 verda.
deiramente 'naõ v('jo que a Religiaõ christaã se opponha,
a que a charidade se exercite com certa ordem, e que nella
se prefiraõ, em iguaes clrcumetancias, humas pessoas a

outrai; por exemplo, os párentes aos estranhos, os amigos
�que o Baõ saõ, e assim por tliante, e menos que alguma
cousa repugne com 01 sentimentOllIos christaõs, o ajustarem
algumal pessoal entre li, prestaçaõ mutua de auxílios nas

neœæidades,
Por outra parte a historia faz mençaõ de inumeráveis

eoespiraçcens, que os Ecclesiasticos tem feito contra 08

go'Venws, e uunca tal se provou dos Framaçons: por ex·

emplo em Portugal houve huma conjuraçaê para matar o

Sr. Rey D. loaõ IV. enjes cheres furaõ o Inquisidor Geral,
e o Arcebispo de Braga; e o plano er'\ sahirem com suas

cruzes alçadas, e clero paramentado " excitar o povo a

tumultusr-se I e favorecer os Regicidas: 08 Jesuítas foraõ

juridic:uneate cooveocidos de excitar o assassinio preme.
ditado d'FI Rey D. Jose; em França, o Dominicano Jaçues
"emente alSlWinou El Rey Henrique IV. o melhor Rey
que a França teve I excitado, e mandado pela sua Religiaõ
c taõ persuadidc estava este fanático, de 'lue ia receber a

gloria do martirio, que nem procurou escapar-se depois
de commetter o crime: o mesmo fizeraõ os eclesiásticos, que
mandâraõ assaæinar o Princepe de Oraoge, a Luiz XV. de

França, e a tantos outros; e isto sem falar nos procedi. .

Imeutes da Certe de Roma, com inumeraveis Monarchu,
il quem os Pontifices envolvëram em horrozas desgraçai
e a Reyuol inteiros. Qra eu -sempre: dezejava que o Bitp.
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Maçons, serta isso argumento mais convincente que a.

declamaçoeus.
Deus guarde a V. E. muitos annos. Londres, 24 de Abril

de 1802.

De V. E.

O mais sincero amigo,
. E obrigado venerador,

*" * *

75====7

CARTA IX.

ILLmo. e Exmo. Sãr,
Era ja "minha intcnçaõ dizer a V. E. alguma coiza sobre o

Tribunal, ou officio da Inquisiçaõ , mas isto somente pelo
que diz respeito aos seus procedimentos com a sociedade
dos Fram�çons: porem como .Y. E. na sua carla, de 30

do passado, me recommenda expressamente, que lhe diga
alguma couza sobre a historia da Inquisiçaõ , sahirei fora d.
meu plano, para satisfazer a V. E. abreviando com tudo o

mais que me for possivel: naõ só para que a digressaõ nOI

naõ interrompa demasiado a materia principal f se naõ taõ

bem porque os meus negocios me occupaõ agora por lai

maneira, qlJe naõ lenho absolutarnente lugar de escrever

aV. E. sobre este assumpto, com a extensaô que talvez V.

E. dezeja.
Saõ as heresias taõ antigas na Igreja, C0ll10 a mesma

igreja, pois que os mesmos Apostolos tisvéraõ de combater
hcresiarchas . porem o officio da Inquisiçaõ contra Os
herejes só começou no anno de 1200. O remedio que 01

ppostolos deixàraõ contra as aeresias foi unicamente,
•
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'IItlf� o he. te à'IB_llalse hlHlla e _tra vez; e que, se

JIIlrte'Veraae aa Ina olIstina"ÇQÕ foNe exoemlDtHlgatlo: illo
he que os fieis catholicos se abstivessem de cOmllMIBHJar com

élie.
Durou esta ordem de couzas na Igreja até o fim do _cWo

terceiro; porque, no principio do seculo quarto, se fez

christa� o Imperador Constantimo, e eutaõ elle, e outros

Sims iItOOe.80res cbristaõs, querendo favorecer a Igreja ca

tholica, promulgáraõ leys penaes contra os hereges, das Iluaes

se achaõ fragmentos nos Codigos Theodosiano, e Justinianeo,
Estes Impcrdores impunhaõ, nas suas leys, as penas de des

terro, e multa pecuniaria, maior ou menor, segundo o crime;
e a execuçaõ destas Jeys era, OODIO de todas as mais leys
imperiaes, commettida aos ministros seculares. Estas
causas porem de heresia continhaõ duas partes: primeira
examinar se a doutrina porque accusavaõ o reo, era na

verdade heretica: segunda examinar o facto, isto he, se

com effeito o accusado seguira ou ensinara essa doutrina; e

depois a imposiçaõ da pena daley. He claro que a primeira
parte desta. causas pertencia e só podia pertencer ao foro

ecclesiastico: pelo que, havendo duvida nesta parte, cos

tumávaõ os Imperadores eonsultar o Bispo do lugar, ou

sendo o caso mais grave, a hum concilio, que convocavaõ

para decidir a questaõ: a segunda parte, isto he o conhe

cimento do facto, e imposicaõ da pena, se se achava culpado
o reo ou a sua absolviçaõ se se mostrasse innocente, era da

competencia dos juizes seculares, que julgá vaõ conforme as

.Jeys dos Imperadores.
Durante esta disciplina, alguns Bispos custumavaõ; depois

de impor aos herejes a ultima pena ecclesiatica, que era a

excommunhaõ naõ se embaraçarem mais do que com pregar
aos seus subditos a verdadeira doutrina orthodoxa . outros

Bispos porem passavaõ a instigar aos magistrados, civis,
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pttra que cxeuulaseem 1.8 ley_tabeloi.a.s fODtra.OI. mesmo.

herejes. B como estee j uisee, attendendo. mai.. á5 sedicçocDII
e tumultos, que os heresiarebaaeauævaõ, ., que ás rftesmaa

heresias, chegaæem a impor algymas vezes pena de IlIOl'te i

os Bi!!p08, de boafé, e IlÍBC6I'aIBente, rogavIW aos macist'....
dos, e se interesMlVaõ, para qllC! QollÕ 86 exeeutaMe a p_
ultima. He mai digna de. ler-æesr Sulpicio Severo, Df. vià
de S. Martinho, Bï.po èeTours, a veàeJ-*e oppoliçaõ, qu"
e.te Santo Bitpo. fez aoe d_ Bispo. de Hespaoha IÜlaciQ,.
outro, a quem chegou excommamgv; perqutlsolicit,áraii 80Q

Imperador, au lIzurpador do Imperio, JIlruiwo, " qu.

puniue certo» herejes, que elle com elfeltQ pwü� cem JWlIlA
ultima. S. Augustiollo, eÙD graM!! zelador da fQ_ Ol'thQ.

doxa, seguia igualmente nisto a S. MU'linhQ; t'Quta.
entre outro. documellto.t, de huma carta que escrevee It

Dooato; Procoosul na. Africa, onde diz, que ae elle Procon
sul continuar a punir o. hereges com pena ultima; elle S.

Augustinbo, e 01 demais Bispoe naõ lhe decla.rar8í$ ao cliante.
quem saõ os hereges, e que assim icaraõ sem exeouçaõ Rf

ley. iæperiaes,
A destruiçaõ do Imperio do Occidente poz todas as ley.

em desuso , e ao depois de restabelecido este Imperio, em

8.00, na pessoa de Carlos Magno, cQntÍlluáraõ as cousaa seUl

alteraçaõ até o anno de 1100: eutaõ a. guerras eatre o.

Imperadores e Papll" e 0& horrorosos escandalos, quo refe.
rem as histerias destes tempos, deraõ origem Il muitos sci,.

mas, o heresias, que ordinariamente começavaõ por disputas
sobre a authoridade do Papa; o qual, quando fazia por ob

ter maisjurisdiçoens, e prerogativas, do que lhe SItÕ devidas.
achava sempre quem IIw negasse as que justamente com,

petern no. alto character do Summo Pontifice. Pelos annos

de 1200, vendo os Papas, que os Bispos sc descuidavaõ em

extinguir as heresias: commeçâraõ a mandar peæoas ea

carregadas de inquirir onde havia hereges para 01 fazer pa-
£2
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lIir: e servlraõ Ile principalmente, nestas commissoens das

Ordens Dorninicaua, e Franciscana, que entaõ se estabele

ceraõ: daqui veio a estas pessoas, o nome de Inquisidores,
on indágadores dos hereges. Naõ formáraõ porem, ao

principio, Tribunal; e cnstumavaõ estes Inquisidores,
quando achavaõ algum herege, levallo aos juizes seculares

para que o condenassem; ou o entregavaõ a al�um poten
tado ou senhor poderoso, que o punia a seu arbitrio; como

succedia na guerra contra 08 hereges albigenses, que as ex

eccnçoen8 dos herejes eraõ, de ordinario.feitas militarmente:

outras vezes estes Inquisidores excitavaõ o povo contra o,

hereges, distribuindo, pelas pessoas que os seguiaõ, humai

cruzes de pano, que cosiaõ aos vestidos, para se distinguirem,
e assim em corpo acomettiaõ os hereges. Temos na bis

toria de Portugal hum fado mui notavel, que prova o uso

destas execuçoens tumulturarias, excitadas pelos ecclesias

ticos, No reynado del Rey D. Manoel succedeo, que; es

tando na Igreja de S. Domingos de Lisboa grande concurso

de povo, a adorar o Senhor Exposto, gritou huma devota

mulher, milagre. milagre: porque Ibe pareceo que via a

custodia cercada com resplandor de luz extraordinaria,

Hum J udeo dos recem feitos christaõ, na quella epocha,
disse, que naõ via outra cousa Ile naõ o reflexo do Sol, que
dava no vidro do relicario, o que fazia na realidade o re

splendor, que a mulher suppos milagroso, bastou este ditto

para qne os frades dominicos fizessem arrastar, pelo povo,
a este bomem até a rua, onde logo o esquartejáraõ . naõ

contentei com isto, hum dos mesmos frades fez logo hum

.ermaõ na praçíl do Rocio persuadiudo ao povo a que o se

guissem a destruir os Judeos Christaõs novos; e arvorando,
como estandarte, huma imagem de Jezu Chrislo Crucificado,
partio, com o mais do povo qne o seguio, a assassinar todos

os Judeos, que estavaõ por suas casas, naõ se esquecendo
estes zelozos da honra de Deos, ColTIO elles se chamaõ, dII
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quencias deste facto memorasel, pqrque ate aqui basta pua

provar o uso das execuçoens tumultuárias.
No .anno de 1244, O Imperador Frederico II. promulgou

quatro Edictos, sobre esta materia: recebendo os Inquisi
dores debaixo da su.a protecçaõ, e impondo aos herejel CQII.

tumazes a pena de aerem queimados; severidade que ªté
entaõ fora desconhecida das leys, entre o. catholícoe,
Nenhum fructo, porem"e seguio daqui para extirpac � he·
resías , porque dlscordando-se pouco clepois o m.e.1llO Im

pecador com o Papa foi isto causa de continuarem OSscisUUlS e

heresias.

Passados vinte e tres 8llJ1.OI, o Papa Ignocencio IV. Que
rendo atal�r e destruir as heresias, que ae tinhaij l�ca.do,
com a. passadas desordens, na Italia, aproveitou-se do zelo
dos Dominiccs, e Francíseanos , manda.ndo-08, naõ �nt9 a

pregar, como a fazer extraordæarias eX6CUç�D8, �tr;t os

hereges, ordenaado-lhe que ajua,tlljjlelll, p�ra 08 aJudar, QI

taes hoæens que se ligA�av.w COlD as cruzes de �o no

, vestido; saõ estes os principios des otliciaes da Inqui.içaõ,que
hoje ae ('hamaõ familiares . deste modo neou erigido hum
novo Tribunal estável, para conhecer somente do crime de
heresia. &controu IWrem esta djsposiçaõ deus graildes
obstaculos . hum da parte dos Bispos a cujo foro pesteacia o

julgar das heresias, naõ podendo separar-se tllllw.� este Otijcio :

outro nos magistrados seculares, a quem sempre competira o

direito de punir os hereges; princípalmente pelas novissi
mas leys de Frederico. Remediou o Papa isto quanto aos

Bispos, mandando, 'Ille os Inquisidores �o ,Bispo forrnassern
hum só tribunal, no qual porem o Inquisidor fosse a princi.
pal pessoa, eo Bispo, ou ordinario do lugar, tivesse pouco
mais que a assistencia. Quanto ao magistrado civil; permit
tio o Papa que fossem nomeados pela authoridade secular,
mas aprova a pelos Inpuisi 'ores; eque a terceira parte dos

.E 3
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beos confiscados a08 herejes, lhe pertencessem j de maneira

que, parecendo ser o magistrado, hum collega do Inquisidor
verdadairamente era servo.

Publicou ao depois o mesmo Papa Ignoeencio IV. huma
bulla de triota e hum capítulos, em que recommendou a08

lovernos secculares das cidades, que estes capitulos se in

corporassem nos estatutos, ou leys civis, e que inviolável
mente se observassem: dando auctoridade aos Inquisidores
para excommungar aos que os naõ observassem. Estes e

outros regulamentos porem naõ se extendêraõ fora da Italia j

e a razaõ, que na mesma bulla de Ignocencio IV. dá desta

singularidade, he o maior amor que o Pontifiee tinha a este

Paiz, que o fazia li. respeito delle mais solicito: Porem ou.

tros dizem que a razaõ verdadeira era, que tendo entaõ a

maior parte das cidades da Italia seu governo separado,
lem dar obediencia a algum Principe, conservava nellus o

Pontifice hum partido de pessoas, que lhe eraõ adherentes,
desde as ultimas guerras, o que lhe facilitava ua Italia usar

de poderes que n'outras partes se naõ eonsentiriaõ . e nem

ainda assim deixou de encontrar grandes difficuldades na

execuçaõ desta bulla; demaneira que seu successor Ale

xandre IV. sette annos ao depois, em 1259 se vio obrigado a

moderar o rigor desta bulla; mandando com tudo, sob pena
de excommunbaõ, que 08 magistrados a observassem na

parte que naõ derrogava. Pelas mesmas razoens fez Cle
mente IV. novas modificaçoens a esta bulla em 1265; e

aiuda assim 08 quatro Pontifices, que se lhe seguiraõ, naõ

puderaõ ja mais vencer de todo as oppoz.içoens e difliculdades

que encontravaõ na admissaõ da Iuquisiçaõ. Duas eraõ as

ëausas donde estas difficuldades se originavaõ. Primeira a

temeraria severidade dos frades Inquisidores, silas extor

soens, e gravames: Segunda a repugnancia que tinbaõ as

Camaras ou Senados das Cidades, em contribuir para as

despesas da Iuquisiçaõ.
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Depois disto, para moderar o rigor dos Inquisidores se

deo aos Bispos mais algnma considcraçaõ no tribunal, e isto
fez com que se recebesse a Inquisiçaõ sem tantas duvidas na

Lombardia, e Marca Trevisiana, donde passou para o Rey
no de Aragaõ, e para algumas Cidades de Alemanha, e

Frauça . no Reyno de Napoles porem, naõ obstante a sua

proximidade de Roma, naõ foi introduzida a Inquisiçaõ,
pela pouca inteligencia que havia entre o Pontifice eo Rey
deste Reyno. Na Alemanha, e França durou mui pouco a

Inquisiçaõ . em algumas partes, expulsaraõ os Inquisidores,
pelo seu demasiado rigor e extorsoens, em outras partes
porem, de seu motu proprio elles se auzentaraõ, porque naõ
tinhaõ que fazer, naõ havendo hereges liesses lugares. Em

Aragao ficaraõ mui poucos lnquisidores, e 1l0S outros Rey
nos de Ilespanha nunca chegaraõ a entrar.

Reunindo-se os Reynos de Aragaõ e Castella, pelo casa

mento de Fernando IV. de Aragllõ com Izabel Raynha de

Castella, foraõ, pela reuniaõ destas forças, expulsos os Mou
ros de Granada, e como muitos destes, e dos Judcos se âzes
sem Christaõs, para evitar o exterminio, cstabelecèraõ os

Reys Catholicos em 1481 a Inquisiçaõ, com pcrmissaõ do

Papa Sixto IV. em ordem a expurgar os seus dominios dos
dittos Mouros e Judeos, mas no Reyno de Napoles, que taõ
bem obedecia aos mesmos Reys de Hespanha houve nisto
muitas difficuldades. No anno de 1547, sendo Vice-Rey de

Napoles D. Pedro dé Toledo, se tentou com elfeito admit
tir ahi a Inquisiçaô, mas houve huma insurrecçaõ no Povo
contra o prez ldio Hespanhol, em que houveraõ muitas mor

tes. O Vice-Hey punio severamente os principaes sediciosos
Illas naõ cuidou mais cm intruduzir a Inquisiçaõ ; dizem

alguns que naõ foi isto tanto pelo medo de nova insurrec
çaõ, como porque a mesma Corte de Roma se oppunha ,

por cauza das pertençoens, que tem ao dominio temporal
deste Reyno; como quer que seja o certo he que nunca,
até hoje, teve Napoles Inquisiçaõ.
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No anne de 1550 tentou o Imperador Carlos V. introdu
zir a Inquisiçaõ nos paizes baixos, e chegou a publicar hum

Edicto para este fim; mas sua Irrnaã a Raynha de Hun

gria que era entaõ Governadora da Flandes, o advertio de

que isto afugentaria todos os negociantes estraugeiros; o

que seria grande ruina para as Cidades commerciantes; pe
lo Ilue promulgou Carlos V. outro Edicto em que declarava,

qùe a Inquisiçaõ naõ teria lugar a respeito dos estrangeiros;
e moderou o primeiro edicto, a respeito dos nacíonaes, em

tal maneira, que ficou quasi de nenhum vigor: pelo que

Felippe II. em 1567 fez novos regulamentos para os execu

tar; mas daqui resultou, que parte dos paizes baixos se re

voltou de todo contra Felippe II. constituiudo nova forma

de governo que se intitulou Provincias Unidas, hoje Repu
blica Balava; em outra parte da Flandes, que se na.õ re

voltou, se extinguio de todo a Inquisiçaê.
Em Portugal parece que se consideráraõ corno Inquisi

dores os Provinciaes dos Dominicos, que o eraõ em razaõ

do seu offieio de Provincial, mas como Portugal e Castella

faziaõ humo. só provincia desta Ordem, naõ se pode dizer

que nestes primeiros tempos houvesse propriamente Inqui
sidores em Portugal, pois que o Provincial dos Dominicos

residia em Hespanha: ha poreln exemplos de algumas bul

Ias particulares que nomeaõ alg'uns Inquisidores em Portu

gal, e destes parece ser Q primeiro hum Frey i\lartinho

Franciscano, ainda que os Dominicos lhe disputaõ e a glo
ria; porque dizem, que, alem de ser o sen Provincial, ex

officio, Inquisidor, ha exemplos de Inquisidores particulares,
feitos por bullas do Sumno Pontifice, tirados da Ordem dos

dominicos, e isto antes do ditto Fr. Martinho. O certo he

que estes Inquisidores nunca enlre nos tiveraõ exercicio au

tes do Rejnado del Rey D. Joaõ III.

Quando no Reynado do Senhor D. Manoel se baptizâraõ
muitos Judeos, para escapar ao exterminio, e outros vexa-
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mes corn que 01 pereeguiraã . obtiveraõ estes, mediante

certa soma de dinheiro, que offerceêraõ a El Rey; que pelo
espaço de vinte annos naõ seriaõ castigados por crimes de

Religiaõ, fosse qual fesse o modo porque elles observassem

a Religiaõ christaã que de novo admittiaõ; c isto, diz a ley
do privilegio, para que tivessem tempo de se desacustumar

dos sells custumes Judaicos. O celebre Bispo Ozorio, que

por estes tempos vivia, foi hum dos que censurou muito

estas violencias, que se fizeraê aos Judeos, e se admira que
haja quem supponba, que a Religiaõ de Jezu-Cbristo, Re

ligiaõ de paz, e humildade, se deva propagare sustentar por
meios violentos, e execuçoens sanguinarias, Depois da

morte do Senhor Rey D. Manoel, fizeraõ os Judeos ratifi

car o seu privilegio pelo Sãr, D. Joaõ III. que acrescentou
a clausula de que, depois de passados os ditto. vinte annos,

naõ poderiaõ os Judeos ser accusados, e processados pelo.
seus crimes de Religiaõ, senaõ na conformidade das leys e

ordenaçoens do Reyno, e perante as Relaçoens, e outros

tribunaes secculares, que El Rey tivesse para conhecer d.

todos o mais crimes.

Succedeo ao depois disto quc hum certe impostor chama

do Sáavedra veio a Portugal, cm 1531 ou 1530, em que se

data a Inquisiçaõ de Evora; e aprezentou a El Rey humas

bullas falsas, que elle havia forjado, nas quaes fiugia ser

mandado, pelo Summo Pontifice Clemente VII. a cstabele

CCI' a inquisiçaô em Portugal. A grande piedade do Senhor

D. Joaõ 11 J. fez com que este impostor fosse admittido sem

mais replica; e até sem que se examinasse a authcnticidadc

das bullas, que aprezentou . e assim ficou introduzido o

Santo Officio da luquisiçaõ, c se deo a este impostor, para

estabelecer () seu tribunal, e carceres, o palacio chamado cs

Estaos ou Hostaos, que serviaõ de hospedagem para Em

baixadores; estas saõ ainda as mesmas cazas onde se acha

o tribunal da lnquisiçaõ, posto que com a frente qlle olha.
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para o Rocio edificada de novo depeit do terremoto, I'oT
que 01 carceres, e mai" interior, he ainda a mesmo ediûeie

antigo.
AMUltados 08 Judeos, com o que lhe· amea�ava esta nova

introducçaõ da Iuquisiçaõ, fizeraõ reprezentaçoens a El

Rey pedindo-lhe o cumprimmto do privilegio, que havia,Õ
obtido a titulo oneroso, mediante as somas que haviaõ pa
�{): mas El Rey 01 remetteo a Roma, aonde elles manda..
raõ seus procuradores; e El Rey mandou taõbem instrue,

çoens, sobre isto, ao seu Embaixador junto da Sancta S�
para que jlLltitiealSe com o Summo Pontifice o ter elle ad
mittido a Inq ui.içaõ, noo obstante baver concedido a08 Jo
deos, que, 08 sees crime. de religiaõ so seriaõ proe.c_dOl
na Relaçaõ Seccular, Ao aprezeutarem-se estas queixas ao

Summo Ponti_ce Je eenbeeeo a impostura do Sáavedra, que
ja entoo se tinha enriquecido com as extorsoens que fez, e

havia fugido para Hespanha, donde passou a Roma, e ahi
foi prezo. Os Judeos porem naõ obtiveraõ provimento na

Ina queixa; e o Snmmo Pontifice, que entaõ era Paulo 111.

conhecendo as disposiçoens do Senhor D. Joaõ III. expedio
bullas verdadeiras para firmar o (jue Sâavedra havia feito
com as suas bullas falsas. He esta bulla da Organizaçaõ da

Inquisiçaô em Portugal de 1536, sendo estabelecido, o Tri
bonal em Lisboa em 1539, e em Coimbra em 1541, a de

Goa, foi em 1560. E foi primeiro Inquisidor Mor D. Dio

�o da Silva Bispo de Ceuta, a quem succedee o Cardeal in

fante, que ao depois foi Rey de Portugal: mas o formal es

tabelicimento na forma em que hoje se acha foi 110 anno Ile
1547, com o Conselho Geral.
Foi por tanto estabelecida a Inquisiçaõ cm Portugal, quasi

com o mesmo plano, que a de Hespanha . mas he dc adver

tir, que em Hespanha, pelo ajuste que fez o summo POIl

tifice com El Hey Catholico eru 14,,4·, he a Inquisiçaõ tri
buaal Real, e em Portugal somente o ficou lendo ao depois



.do Senhor Rey D. Josê. E lIaqui deduzem al�BI q.ue naõ
obrara de bos fé a corte de Roma, 'I nando, mandado pu
blicar o Directorio dos Inquisidores, escripto por N.icolao.

Emerieo, e impresso em Roma, com privilegio, em 1584,
lhe fizesse addicionar o Breve de Leaõ X, de 15.de Fevereiro
'fle 1521 no qual este Pentifíce declara, que os ma�ilit[ados
Seculares nenhum poder tem dejulgar no officio da Inqui •

.-içaõ, e sóroente lhe compete a esecuçaõ das sentenças I

'O qual breve se naõ devia imprimir, com o Directorio, por
.duas rasoens , primeica porque naõ he tirado de lugar au

tllentico; e segunda porque nunca, nem ainda ao tempo de
ae publicar no Direetorio, foi mandado por em execuçaõ,

Deus guarde a V. E. muitos IUlOOB. Londres, 26 de Abril,
tie 1802. De V. E.

O mais sincero amigo,
E obrigado vener •

• * *

CARTA X.

1II.mo e Ex.mo Sîír,

Docs motivos tinba para fallar a V. E. nestas cartas, a

respeito da Iuquisiçaõ r hum por ser encarregada a este

Tribunal a execnçaõ da bulla de Clemente XII. e por con

s-equencia a outra a de8enedicto XI V.: outro motivo foi o ba
ver a Inquisiçaõ, em Roma, mandado publicar huma pe

quena obra contra os Framaçons, com a titulo da vida de

Cagliostro; porque contem principalmente eztractos do

processo, que em Roma se fez a este importer.
He principio estabelecido cm Direito cauonico que ao

Officio da Inquisiçaõ naõ pertence conbecer de outros CaBOS

lC naõ dos de heresia; tal foi o fim da sua ínstituiçaõ, só

!lem artÍ(o the cedcraõ DB emnariQI os lieUS direitos, Cl,6
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para isto a recêberaõ os Princepes, que admittiraõ Inqui
sideres DOS seu. Estados. Os expositores de Direito Canoni

co dizem mais, que este poder dos Inquisidores se limita

somente aos casos de heresia manifesta, e logo que haja du

vida. a. decizaõ pertence aos juizes ordinarios. E daqui con

cluem, que á Iuquisiçaõ uaõ deve competir o conhecimento

dos crimes de feitiçaria, blasfemia naõ heretica, bigamia, e

outros de que a. Inquisiçaõ actualmente conhece: porque

lie de hum homem cazar com duas mulheres simultanea

mente se pode concluir, que elle julga. licita a. bigamia, e

por tanto qne he herege; taõbem o mesmo se poderia di

zer do adultero, que comeëte o adnlterio porque o suppoem

licito logo he herege, logo o crime de adulterio deve per

tencer a Iuquisiçaõ. Mas todos os theologos e Canonistas

convem nisto, que a prezumpçaõ he, que hum homem, nas

cido, e criado no grenio da Igreja catholica, pecca por fra

gilidade, malicia, ou outro interesse humano; e por tanto

a naô se provar, que o reo admitte o crime pelo suppor li

cito, o que so l'ode constituir heresia; o conhecimento do

crime deve pertencer ao juiz ordiuario; aliás o mesmo ra

ciocinio que fiz na. bigamia, e adnlterio, exempli gratia, se

podia aplicar a. todos os crimes, e assim naõ ficaria existin

do outro tribunal criminal, maii do que a Inquisiçaô.
Naõ obstante a evidencia destes princípios de direito, foraõ

os Papas ponco a ponco angmentando a jurisdrçaê da Inqui
siçaê, com leves pretextos; porque considerando a este tri

bunal como seu, vinhaõ deste modo a augmentar a authori

dade de Seé de Homa ; objecto, que nunca a curia Roma

nana perdeo de vista, como he bem notorio. E daqui nos

fica lugar de pensar, quaes seriaõ os fins da corte de Roma

commettendo á Inqnisiçaõ o conhecer da Sociedade doa

Framaçous, c castigar os seus membros, scm dizer quaes ae

jaõ as opinioens hereticas, que essa. sociedade sustenta, e

o que mais he cunfessandc ignorar o que a sociedade lIeja.
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Na mencionada obra da Tida de Cagliostro se faz ireizaõ,
dos conhecimento. deste Seculo chamando-lhe, poe ironia,
illustrado , e se demoraõ os authores da obra, em largai
reflexoens sobre o haver Cagliostro, neste Seculo, impostë
• tanta gente, A Inquisiçaõ de Roma, ou a Curia Romana,
terá certamente grande trabalho, e mui escusado, se no.

quizer persuadir, que este seculo naõ he, pelo menos, tali'
iIIuminado, como aquelles, em que o Papa podia com dual

palavras cauzar huma guerra civil, em qualquer Reyno,
ordenando aos Vassallos, que naõ obedecessem ao seu So

berano, o que muitas vezes os Pontifices Romanos practi
cáraõ; este Seculo naõ será taõ iIIuminado, como os pro
ximamente passados, mas isto IÓ na opiniaõ de Roma; por
que he certo que os homens agora, ao menos tentaõ exami

nar; até que ponto sejaõ verdadeiras, e boas as determiná

çoens da Corte de Roma, e de antes nem isso sc fazia.
Mas eu naõ vejo, porque esteja mal a alguem crer uma

asserçaô de couza mui possível, e qne, havendo quem as.

severe, uaõ ha quem negue. Cagliostro apareceo, por ex

emplo em Londres, e disse que era hum Coude, c tratava-se

como tal; he logo mui natural que, com esse nome, fosse

recebido Das companhias, a que era introduzido; sem que
se posa taixar de estúpida credulidade a quem o tratasse por
esse titulo. Em todàs as Naçoens, que conhecem os sagra
dos direitos da hospitalidade, he hum estrangeiro recebido

pelo Dome que elle se diz ter, sem que ninguem lhe im

porte mandar primeiro tirar-lhe inquiriçoens de genealogia 1
tacs exames aaõ desnecessaries quando se trata unicamente

de receber o estrangeiro com attençoens de civilidade, sem

que haja outros negocies.
Que se naõ punissem os crimes com que Calioslro obteve

dinheiro cm muitas partes, para manter o seu fausto, taõ

bem naõ pode ser reproche de nimia credulidade do Sec

culo : isto provinha, ja da sua inrlustriayja do pouco temp.
IO:
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4ue élie se dem.orava em cada paiz, eja da falta de provas:
e he hum principio de direito Romano, adoptado em todas

ai legislaçoens das Naçoens civilizadas da Europa, que, nos

cazos duvidozos, mais val ficar impune o criminozo do que

punido o inocente. Como porem, na Inquisiçaõ.. bastaõ

presumpçoens, e ainda leves suspeitas, para se punirem os

os accusados, por isso achaõ, que foi nimia credulidade naõ

ter sido condemnado Cagliostro, quando chegou a ser prezo
em Pariz, e n'outras partes, naõ havendo pruvascom que se

justificasse a condenínaçaõ. Seria com effeito nimia cre

dulidade no Secculo prezente, se nós acreditassemos, que

Cagliostro tinha visto, em huma redoma de vidro com

agna, o que se passava em lugares mui distantes do em

�ue elle se achava, e outras muitas cousas desta natureza,

que os authores da sila vida nos pertendem persuadir, para
mostrar que elle era magico: mas cuido que a Inquisiçaõ
de Roma naõ achará o Sccculo taõ credulo, que acredite

nisto. E he bem notável, que a Inqusiçaõ de Roma tai

xando o nosso secculo de ignorante ou crédulo, acreditasse

por verdades tudo quanto este impostor lhe quiz impingir
das lograçoens que tinha feito a muita gente, e das impos
turas que havia sustentado em varias cortes da Europa: a

Inquisiçaõ naõ diz que teve, nem podia ter, outra prova des
ta estupidez do Mundo, que se deixou enganar de Caglios
tro, em couzas conhecidamente falsas, se naõ a deposiçaõ do

mesmo Cagliostro: e porque principio suppoem estes ho

mens que este impostor lhe naõ impunha taõbem, gavan
do-se de façanhas, que talvez nunca fizera? Torlo o Mun

do sabe, que as promessas de perdaõ, que se fazem na In

quisiçaõ aos reos, para os obrigar a confessar, he cauza de

que elles se accusem de crimes q!le nunca commettêraõ.

A inquisiçaõ parece ter publicado a vida de Caliostrocom
o intento de se justificar de o haver condemnado naõ ob

stante as luas confissoens: mas quanto a mim, este livro
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injustica com que neste tribunal se procede. Porque
Cagliostro devia ser enforcado em Londres, por hum ou

mais roubos, que nesta cidade commetteo, nenhum direito
tinha a inquisiçaõ de Roma de conhecer desses crimes;
que nem foraõ commettidos em Roma, nem que o fossem era.õ
da competenda da quelle tribunal: indague as suas

opinoens heréticas, condemne-e por elias, sc he que as tem;
mas naõ inquira o reo por factos estranhos a questaõ:
Alem disto prende taõbem a mulher de Cagliostro infama-a

publicando della ludo quanto pode colher das suai con

fissoeus , e isto scm que ella tivesse parte alguma no crime
de Framaçoneria, que era o de que seu marido era ac

cusado s isto mostra o rancor destes juizes da Inquisiçaõ,.
{Ille naõ Só queriaõ punir Cagliostro mas diffamar taõbem.
iua nulher, so por que lhe pertencia. E. aluda assim, re

flectindo-se no que depoem Cagliostro, este homem nunca

disse, que estava addido á sociedade dos Framaçons, nem a

que loge pertencesse, antes o que diz he, que elle havia
inventado huma nova sociedade a que pos o nome de Ma

çoneria Egípcíaca, e que para esta nova sociedade tinha.

agregad os muitos socios.

Alegando-se nesla mesma obra da vida de Cagliostro, :L

justiça com que oSummo Pontifice prohibio a sociedade do.

Framaçons, como heretica , diz, ql,le ha na Inquisiçaõ d.
Roma hum documento irrefragavel de que o Gram Senhor
prohibira esta sociedade em Constantiuopla, eque notifícâra
esta prohibiçaõ a todos os Ministros extrangeiros, residentes

junto da Porta, o que mostra a necessidade de se prohibirem
os Framaçons, Custa a crer que o Summo Pontifice em

prohibir a sociedade dos Framaçons, corno heretica, tomasæ

por modello ao Gram Turco! Mas em fim assim o diz huma

obra, impressa em Roma, por ordem do santo Offieio da

loquisiçaõ.
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Alega-se taõ bem, uesta obra, outra razaõ desta prohihiçaõ
It 'fern a ser aq uelle verso de Minucio Feliz.

Honesta semper publico gaudent, scelera secreta sunt.

Isto lá parece querer abusar da credulidade do 'seculo ,

quando se trata de examinar a seria questaõ, se huma socie
.dade he ou naõ heretica, e se por tanto deve ser prohi
bida; decidir que sim; trazendo em proYa hum distico di
hum poeta! A maxima, que neste verso se estabelece, naõ

pode ser verdadeira em regra: todo o mundo sabe, que o

segredo he necessario para o bom exito de grande parte dos

negocios da vida humana, mas se alguem nos quizesse alegar
este verso, e persuadir ser verdade o que elle insinua, seria

precizo que naõ fosse a Inquisiçaõ; porque cerno pod.
huma corporaçaõ, como esta; onde tudo he segredo, my..

terio, e arcano, ainda nas couzas mais ridiculas, e insigni
ficantes , como-pode, digo, attrever-se a dizer-nos, que tudo
o que he occulto he máo I Isto he mesmo provocar-nos a que
lbe retorquamos o argumento para que nos naõ chamem
outra vez demasiado credulos. E com effeito, naõ obstante
ler falsa a regra de Minucio, com tudo o segredo da Inqui
iiçaõ pode-se mostrar que he mui pernicioso; porque se o

dito de Minucio nem sempre he verdadeiro em muitos casos

o he; e podemos dizer que naõ sendo o segredo mâo nos

Framaçons, nem productive de mas consequencias; na In

quisiçaõ he mui temivel, e traz com sigo grandes perigos, II

muitos males. Farei a comparaçaõ dos dous segredos: II

V. E. decidirá a quem he mais aplicável o dito de Minucio,
se aos Framaçons, se á lnquisiçaõ.

A sociedade dos Framaçons naõ influe se naõ nos seul

socios, e para estes os seus procedimentos S:lÕ publicos: a

Jnquisiçaõ influe em toda a Naçaõ, e os seus procedimentos
saõ ocultos a todos. Os regulamentos dos Frauraçons so

obri,aõ a08 socios, e por isso so sao delles conhecidos: aa
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leys da Inquislçaõ obrigaõ a todos s e 'entre tanto devem
todos estar na ignorancia invencivel das suas determinaçoens,
Se nos ajuntamentos dos Framaçons se commetter algum
crime, qualquer magistrado pode delle conhecer, e punillo;
pois que os Framaçons estaõ sugeitos ás Ieys civis como os

de mais homens: se na Inquisiçaõ se fizer huma injustiça
a alguem, naõ ha para quem se recorra. Diz-se que 01'

Frarnaçons saõ status in statu, mas isto naõ pode ser apli
cavei aos Framaçons simples particulares, sugeltos a todas

as leys civis: e he justamente aplicavel a Inquisiç�õ, que he

absolutamente independente do governo da Naçaõ onde

existe; pois que nenhum magistrado pode conhecer dos

seus procedimentos. Do segredo dos Framaçons ainda se

naõ provou que resultassem damnos a. nioguem: do

segredo da Inquisiçaõ mostrarei eu aqui muitos exemplos,.
em que tem produsido muitos males, naõ s6 que affectaõ a

particulares mas ainda ao Estado, e aos Governos.

Ja que avancei esta propostçaõ devo notar casos parti
culares se naõ todos, que iSBO me era impossivel, as menos

alguns, em que se verificassem os damnes produsidos pelo
segredo da Inquisçaõ, e serviraõ igualmente de provar

algumas proposiçoens da minha carta passada.
Primeiramente no Concilio geral de Viena, no Delphinado,

se reprezentáraõ a' Clemente V. muitas queixas contra os

Inquisidores; provando-se, que elles cxcediaõ os limites do,

seu Officio, e em damno dos ficis; pelo que, diz este Pon

tifice, que julgou conveniente á gloria de Deus, que se

procedesse neste negocio melhor, e com mais cautellas, c

que se dessem regras que obviassem a confusaõ. Consta

do Corpo de Direito Canonico, Cap, I. de hereticis, Isto

naõ saõ conjecturas he hum facto, que pelo lugar de que
o cito, naõ pode ser mais authentico,

Fôraõ accusados por feiticeiros no valle de Camunica,
territorio de Veneza, anno de 1518, algumas pessoasj e os

F 3
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Inquisidores se portaraõ nisto fazendo taõ iniquas ex

torsoens, e taes opressoens, que o povo chegou a amotinar
.e: mas como na Senhoria de veneza eraõ obrigados os

Inquisidores a admittir, na coufirmaçaõ das sentenças', dous

magistrados seculares, nomeados pelo Senado, veio por
este meio o Conselho dos Decemviros no conhecimento do

cazo, e, persuadido da verdade, revogou todas as sentenças,
que tinhaõ dado os Inquisidores, e substituio novos juizes,
que revissem as cauzas . e ainda assim custou muito a

apasiguar à sedicçaõ. Este fado �e attestado pelo celebre

Sarpi, ou Fr. Paulo Veneto, na sua historia da Inquisiçaõ
de Veneza no Cap, 4.

Clemente VI. mandou exprcssamente o legado Cardeal de
S. Marcos, que inquirisse a repeito dos excessos dos Iuqui
sidores, e que naõ negasse a justiça aos que se lamentavaõ.
E para vermos que a severidade e rigor de que 08 Povos se

quixavaõ naõ era imaginaria, basta olhar para as bullas des
'Papas.

Paulo IV. determinou, que se naõ perdoasse ao reo que
'tivesse por verdadeira alguma das sineo proposiçocns, que
elle aponta, ainda que fosse �ela primeira vez, e que sc

arrependesse, e desdissesse. Pio V. determioou, que na

Inquisiçaõ , nunca fivesse força de caso julgado a sentença
de absolviçaõ, mas que se pudesse tornar a processar o reo,

pelo mesmo crime, e com os mesmos indicios; o que he
vexar os miseráveis com perpetuos tormentos, crueldade

que se naõ admitte na legislaçaõ criminal de alguma naçaõ.
Deste mesmo Pontifiee he a Coustituiçaõ, fue mandou naõ
se offender a algum notario, ou outro official da Inquisiçaõ,
sob pena de excommunhaõ, e que tal offença se reputasse
crime de lesa Megestade de primeira cabeça, e por cou

sequencia se castigasse com pena de morte, confiscaçaõ de
Itens, e infamia dos filhos. Esla bulla, que se publicou
pela primeira vez em 1589, impoem quasi as mesmas pell1ls,
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a quem favorecer os reos prezos na Inquissiçaô, ou inter
ceder por elles: acçaã que sempre se reputou de humanidade
entre todas as Naçoens, ainda uos mais graves cranes,

Naõ he logo de admirar, vistos estes exemplos de severidade

de legislaçaõ na Inquisiçaõ, que os povos se amotinassem;
e até mesmo em Roma, chegou ja a tal ponto a exasperaçaõ
do povo contra o officio cla Inquisiçaõ, que, depois da morte

de Paulo IV. atacou o palácio da Inquisiçaã, em motim,
pegou fogo ao archive, demolio os carceres, e reclusio in

teiramente a ruinas este edeficio, 'lue o mesmo Paulo IV.

tinha mandado edificar.

Porem continuando ver oa pC'l'igo d" segredo na Inquisiçaõ
donde resuItaõ males, que se naõ pudem remediar; porque
lie ignoraõ, direi mais hum facto.

f. Carlos Borromeo, sendo Cardeal, andava cm visita

em algumas Igrejas do Bispado de l\lilaõ, Illas 'lue ficaõ no

territorio sugeito á Helvecia , e succedee 'Ille ordenasse

algumas couzas, que o Governo Ilelvetico naõ julgoh
conveniente; e por tanto mandou hum Cornmissario a

Milaõ, para representar o cazo, e ver que se abrogassem,
ou mudassem os regulamentos da fjuestaõ: pouzou este

commissario em caza da hum negociante de Milaõ; e logo
que a Inquisiçaõ sobe onde parava, o mandou prender, e

meltello em hum carcere secreto: o mesmo negociante
referio o caso ao Governo de Milaõ, o qual fez immediata

mente soltar o commissario, ameaçando o Inquisidor, e

ouvio benignamente a representaçaõ da Helvecia. Disséraõ

os Helvecios, que se lhes naõ tivesse chegado a noticia da

prizaõ do seu commissario juntamente com il da soltura,
teriaõ feito prender ao mesmo Cardeal Borromeo em re

presalia: exaqui huma violaçaõ do direito das gentes
causada da faculdade que tem a Inquisiçaõ de fazer prizoens
em segredo.

Quallto damno IJolla receae o Estado. deste segredo, em
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hum tribunal destes, he manifesto. Quando a prudencia
'naõ dictasse as precauçoens, que a respeito delle deveria

ter o governo, seria bastante ler o mesmo Directorio

dos Inquisidores, ja citado. Diz pois, que se os Inquisidores
quizerem exercitar todo o imperio do seu poder, facilmente

excitaraõ o Povo a huma sediçaõ; permita-me V. E. a

pedantaria de citar em latim esta passgem pelas mesmas

palavras do Directorio, porque saõ interessantissimas,

Ecce. Si Inquisitores exercere uelletü omne imperium su potes

tatis, faci/ime omnes excitarentur ad seditionem. Notavel

circumstancia, que a naõ ser declarada pela mesma corte

de Roma mal seria a creditada.

E para que se veja que o caracter de ecclesiasticos naõ
faz com que sejaõ incorruptiveis os ministros da Inquisiçaõ
citarei outra passagem do mesmo Directorio. A cense

Ihando aos reos a que naõ procurem avocar as suas causas

para Roma, diz assim; as causas aqui trataõ'<se com muita

demora, muito trabalho, e despesa, por tanto naõ cuidem os reos.

em trazer para ca as suas causas, excepto se vem catifiados no Slit

dinheiro, ou em prottCçaõ de grande$. Eis aqui causas onde o

segredo he taõ necessário, como pernicioze.
O seguinte facto he mui notável para que o ornittu. No

Reynado do Senhor D. Ioaõ IV. se tramail, em Portugal ..

huma conspiraçaõ contra este Monarcha, cam o designio
de entregar o Reyno a Hespanha: fôraõ apanhadas as

cartas de communicaçaõ com os Hespanhoes as <juaes éraõ

sclladas com os sellas da Inqnisiçaõ de Lisboa, Disculpáraõ
se disto os Inquisidores dizendo, que hum Iudeo chamado

Beza ou Baeça, fora oque sellara as cartas: Illas quem

poderia submiuistrar a hum Judea os selles da Inquisiçaô,
onde hum Judeo naõ pode ter nenhum accesso r Demais

esta imputaçaõ feita a hum Judea, era o mesmo que

provada, na quelles tempos, em que o 'Judeo processado
na Inquisiçaõ, e por ella accusado, e preso era por todo.
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(I povo Julgado reo dos mais atrozes crimes, sem que se

suppozessc necessario a verîguar a verdade. El Rey nae

quiz que no processo dos reos se fizesse uzo das cartas, quê
elfe tinha na sua IllilÕ; e disseraõ muitos, que o motivo foi

por se naõ ver obrigado a punir os Inquisidores complices,
com os mais reos; porque esta execuçaõ implîcaria cer

'tamente mais a El Rey, com o Papa, de quem entaõ muito

dependia, para que o reconhecesse Hey, e lhe approvasse &

nomeaçaõ dos Bispos, que havia feito, e de que este Reyno
tinha grande necessidade: alem de que podia taõbcm

isto indispor o povo, pelo grande respeito que tiuhaõ entaõ

aos Inquisidores, o que naquella epocha era receio muito

para temer: o certo he que se dine, entaõ, que a In

quisiçaõ era o foco desta conspiraçaõ, que se capeava com

o segredo deste atribunal: Nos seguintes factos concordaõ
todos os historiadores da quelle tempo: primeiro que ,El

Rey nunca quiz mostrar as carias que lhe vieraê á maõ

e por onde soube da conspiraçeõ j segundo que estas cartas

'l'inhaõ selladas com o sello da Inquisiçaõ; porque isso nao

podiaõ deixar de ver todas as pessoas, por quem as cartas

passassem atê chegar ás maõs del Hey, terceiro que existio

sempre grande desgosto entre El Rey e a Inquisiçaõ, d.

maneira quel el Rey naõ queria receber a parte dos bens

confiscados aos reos, que na Inquisiçaõ adjudicavaõ ao
fisco, e a mandava entregar publicamente aos herdeiros do

justiçado: quarto, que as circumstancias naõ permittiaõ
absolutamente que el Rey procedesse contra os Inquisidores ,

e quinto que a existencia da conspiraçaõ foi de tal modo

provada, que foraõ justiçadas entre outras pessoas o Duque
de caminha, o Marquez de Villa Real, e o Conde de Arma-

mar,

O lnquisidor Geral porem, e o Arcebispo de Braga, D.

�cbastiaõ de Mattos e Noronha, foraõ convencidos de serem

es pi imeiros cabeças desta conspiraçaõ , e por serem eccle-
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siasticos 01 condemnaraõ somente a prizaõ perpetua: o

Arcebispo uella morreo passados alguns annos; mas o

Inquisidorfoi perdoado e solto pelas instancias, e influencia
do Papa.

Ultimamente; be verdade incontestavel , que o amor da
boa reputaçaõ be hum dos maiores estimules, que o homem

tem para bem obrar; por isto o magistrado, cujos pro
.cedimentos baõ de necessariamente apparecer em publico, tem

sempre, para cohibir as suas paixoens, o temor de ser des

honrado, para com o publico; porque a parte, qua
sofreo a injustiça de bum magistrado, de quem naõ tem ap
pellaçaõ, resta-lhe o unco recurso de mostrar a todos,
com huma copia do processo legal, o procedimento do

magistrado; e de o punir assim severamente, patenteando,
com a verdade nûa, a sua iniquidade. Os Inquisidores
porem acháraõ meio, com o seu segredo, de se abrigar
deste golpe, e subtrabir ao reo condemnado até este misero

desafogo: porque naõ daõ em caso algum copia dos autos

ao reo, e fazem todo o processo ocultamente: por con

sequencia, ainda que o miserável se queira ao depois
justificar, para com o publico, naõ pode; porque fatando
Jhe as provas que sa,õ o mesmo processo, e tendo contra si
a presumpçaõ, pois foi condemnado, nunca se pode jus
tificar, e assim ficaõ sempre os seus juizes com a fama

Jimpa, por mais injustamente, que se houvessem portado:
eis aqui de que serve o segredo da Inquisiçaõ. E que
este seja o fim do segredo se prova mais; porque daõ

leropre hum juramento ao reo de naõ dizer ao DiDguem o

que passou DO processo; e se elle ao depois disse a alguem,
que a sentença fora injusta, he isto pelas lep da Inquisiçaõ,
novo crime, que se castiga com toda a severidade.

Quanto mais que a legislaçaõ, que se adoptou para a

Inquisiçaõ he taõ manifestameute cruel, <i!le nem a iglW
rancia doa séculos, em que foi admittida, basta para a
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disculpar , e o estar ainda hoje em uzo, so he devido ae

segredo com que ella. se pratica, e á rigorosa prohibîçaõ
que ha de falar, ou escrever sobre esta materia. Eu terei
talvez occasiaõ de entreter a V. E. para o futuro, com

mais vagar, sobre este artigo da Iuquisiçaõ, o que agora.
seria iutempestivo, por truncar o fio do nosso objeto. Ma.

sempre lhe produzirei dous exemplos em prova da. minha

asserçaõ, os quaes poderaõ dar aV. E. huma idea do que he
a legislaçaõ da Inquisiçaõ, se os ajuntar ao que fica dito.
No Regimento deste tribunal, que lhe deo o Inquisidor
Geral D. Francisco de Castro uo anno de 16],2, e que he
ainda o que regula, excepto nas partes em que o alterou o

Senhor Rey D. Joze; tratando das confissoens dos reos;
diz, que se a confissaõ for diminuta em occultar complices
se possa perdoar ao reo; mas se o complice que se occulta for

Pay, ou May, on irmaõ de nenhuma maneira se lhe per
doará. Quem vio mais flagrante attentado contra Of

direitos da humanidade!! Seja o outro exemplo o mesmo

Regimento, tratando dos confessores, que saõ chamados
para confessar os reos, prezos nos carceres da Inqnisiçaõ:
diz aqui, que os confessores depois de ouvirem o reo de
confissaõ vaõ logo á mesa delatar tudo quanto o penitente
lhe houver ditto, que naõ seja pertencente ao sigillo.
Desta maneira quando o prezo lhe parece que acha no seu

confessor hum amigo, com quem desabafe, hum director,
que o aconse-lhe, ou hum homem virtuozo, que o console;
encontra, pelas leys da Inquisiçaõ, hum delator, que o vai

denunciar. Estes dous exemphos bastem por ora.

Deus guarde aV. E. muitos annos. Londres, 28 de Abril,
de 1802.

DeV. E.
O mais sincero amigo,

i obrigado venor.

* • *
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CARTA Xl.

ILL.mo e Ex.mo Sãr,

"CONSIDERANDO as relaçocns da sociedade dos Fra maçons,

-eorn a sociedade civil, lembraõ logo as leys prohibitivas qUfil

alguns soberanos promulgáraõ a respeito desta ordem; e as

perseguiçoens, que 05 Framaçons sofreraõ, em eonsequen

cia delIas: naõ obstante o terem ja sido abrogadas esta.

Jeys, em quazi Iodas as Naçoens da Europa, e haverem ces

sado consequentemente as perseguiçoens, que, em virtude

dellas, os Framaçons padeciaõ. A iuda que eu esteja persu

adido, que os motivos, ou estimules principaes dessas leys,
fossem o interesse de alguns particulares, e odio e inveja de

outros, que se aproveitáraõ da ignoranda do vulgo, para

eonseg uir os seus fins particularesj com tudo, parece-me que

em muitos cazes, os legisladores obráraõ guiados pela redi

daõ de suas intençoens, e tendo em vista o bem do Estado;

pelo ql e he necessario examinar as razoens plausiveis, que SfiI

podem aleg;ir contra a ordem dos Framaçons, para conhe

cer aonde vai o erro, e o engano.
Que a inveja, e interesse particular tenhaõ tido grande parte

nestas leys promhitivas dos Framaçons he mui natural.

Todo o homem conspícuo em dignidade, sciencias, õu outras

quaesquer circuinstancias, que o dislinguaõ do commum,

tem impreterivelmente emulos, detractores, e invejosos, os

qU3CS se augmentaõ, ua proporçaõ, que cresce a celebridade

da pessoa. As forporaçoens sofrem igualmente esta injus

tiça; e como a dos Framaçous he mui distincta, pela mul

tidaõ de socios, vela dignidade de muitos dos seus membros,

e por outras razoeus , efa consequencia necessaria servir de

alvo á inveja, e esta havia precizamente aj udar-se da calum

nia, e mascarai-se, ao mesmo tempo, com a Jouvavel capa

do zelo do bem publico. Pouco conhecimento dos homens

basta para saber, quam verdade seja o que aqui digo, e qll.
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infeHzmente a experienda diaria o prova com muito. ex

emplos.
Mas para vermos a- falsidade das razoens, que se alegaõ

contra a sociedade dos Framaçonsj permitta-rne V. E. que
lhe lembre primeiro, a influencia que tem na prosperidade
nacional as sociedades particulares, He certo que a socia
bilidade dos homens he quasi nenhuma entre os selvagena,
estes sómente se congregaõ para guerrear algum inimigo
com mum ; e, quando muito, ajuntaõ-se algumas vezes

para celebrar as lUas festividades publicas, que saõ tanto

mais raras, quanto a naçaõ he menos culta. e mais remota.

do estado de civilizaçaõ . e nestes mesmos ajuntamentos,ja
para a guerra, ja para estas festas "publicas, falta sempre
entre elles a mutua attençaõ, e offici os de benevolencia, e

amizade, que só poderaõ existir seado produzidos, como re

:zultado da communicaçaõ frequente dos homens huns com

os outros, em companhias, ou asaociaçoens menos numero

sas; porque tacs officios sô se practicaõ, havendo o habito

de contrahir amizades, e de amar aos seus semelhantes; e

este habito só se adquire a com familiaridade do trato. 05

mesmos vincules do parentesco saõ mui fracos entre as na

çoens selvagens; de maneria, que atê as relaçoens de pays e

filhol parecem de todo extinctae, acabado o tempo da edu

caçaõ fiziea, A proporçaõ que a naçaõ se adianta em gráo.
de civilizaçaõ, augmentaõ-se taõbem as associaçoens parti
culares; e assim vemos, que as pequenas tribus de america

nos, que tem sabido do primeiro estado selvagem, e tem

adquirido alguma civiJizaçaõ, pela vizinhança das colónias
de Buropeos, fazem.]à entre si suas associaçoens p�ra com

merciar, e para caçar 01 animaes, cujas peles vendem ao.

Europeos; e entre estes selvagens se commeçaõ ja a unir
entre li, os partentetl mais proximos, A. naçoens, que habi
taõ a Mauritania, IRÕ muito mais civihzadas, que as tribUI

a}DericaolU, de que_ac:.bei de fallar; e por isso ja cotre CIIlel
G
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mouros se observa maior numero de associaçoens particu-'
Jares, e saõ mais estreitos os vínculos de parentesco e ami

zade. As naçoeos da Europa mais civilizadas saõ taõbem as

que mais abundaõ em associaçoens particulares , pelo que
sé observa, que, na Inglaterra, por exemplo, raro he o ho

mem, que naõ esteja unido a huma, ou mais sociedades

particulares; principalmente fallando da classe mais bem

educada da naçaõ: e he mui fréquente, que hum homem

seja socio de duas, ou mais companhias de commercio, de

humasociedadeliUeraria, de huma junta de aggricultura, e

até de sociedades de mero divertimento, e prazer, como saú

.s sociedades para asscmhleas de dança, partidas de caça,

pesca, e outros objectos ainda de menor conta: regulando-se
sempre estas sociedades por estatutos, que os membros entre

si fazem, eque se obrigaõ a observar, para manter a boa or

dem na sua respectiva sociedade.
Estas associaçoeus particulares oaú só saõ úteis as oaçoens

incultas; porque as trazem pouco e pouco ao estado de civi

lizaçaõ; mas saõ taôbem mui iuteressantcs ás naçoens ja
mais provectas; porque, nestas sociedades particu lares, ne

cessariamente sc habituaõ os homens á virtude da conde

scendencia, que tanto contribue pata manter a tranquilidade
entre os homens: o uzo destas sociedades ensina taõbem,
forçosamente, a necessidade das leys e estatutos s e mostra

'lue, sem a existencia, e observanda de leys, naô pudem 01

homens viver em commum: esta verdade aprende-se pra
ticamente nas sociedades particalares, e be certo que os ho
mens se convencem mai. vela experieucia do que pela theo
ria : 05 membros destas sociedades passaõ alternativamente
de superiores a subditos, e de subditos a superiores; e por
tanto haõ de necessariamente adquirir o conhecimento

practico eífectivo da utilid ..de lias Jeys civis, e' da necessidade
que ha de manter a ordem e socego publico, para se gozar
a tranquilidade, e felicidade de que o MWldo he suaeeptivel,



75

Donde se segue que, o prohibir ou desanimar as sociedades
particulares, he pôr obstaculos aos progresses de civiliza.

çaõ, e destruir directamente os fundamentos da sociabili
dade.

Podem ainda considerar-se as sociedades particulates de.
baixo de outro ponfo de vista, que naõ offerece menos utili.
nades a Naçaõ. V. E. sabe muito bem que nenhum gover
no, em naçaô alguma, se poderi a encarregar da administra

çaõ, immediata de todas as couzas, que contribuem para a

prosperidade nacioual: quero dizer, que se o governo da

naçaõ quizesse cultivar por sua couta todas as terras de cul.
tura; fazer só por sua couta todo o commercio; possuir a

propriedade de todas as fabricas, e assim por diante em tudo'
o mais: esta naçaõ cahiria em tal apathiu, que os homens
viviriaõ mais como carneiros em hum rebanho, doque como

eidadaõa índuetriosos . esta verdade he de sr evidente.
Mais: se o governo de huma naçaõ, estando concentrado
em poucas pessoas, quizessem estas fazer a8 leys, administrar

por si mesmo ajustiça.decidir, e julgar todas as cauzus civis, e

criminaes, cuidar dos objectos de policia, governar, e/com

mandar pessoalmente as tropas, negociar com a. outras Da

çoeus s em huma palavra, se estas poucas pessoas se incum

bissem de todos os ramos de administraçaõ publica, era

absolutamente impossível, que a naçaõ fosse bem governada;
porque a comprehençaô humana he limitada, e enfraquece
dividindo-se: e por tanto necessariamente haviaõ essas pes
soas faltar a muitas couzas a que devessem accndir , ignorar
outras, !jue devessem saber, dicidir em muitos cazos sem o

precizo couhecirnento da cauza: e daqui se pode deduzir

huma conclusaõ, que he como regra geral, a saber; que
huma naçaô será tanlo melhor governada, quanto, o go·
verno della se encarregar de menos objectos. Para aclarar

melhor esta conclusaõ , permitta-rne V. E. que a applique a

huma naçaõ , seja, por exemplo, o Imperio Othomauo. O
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,

Gram-Senhor reeoncentra em si, ou no seu primeiro Mi

nistro, todo o poder, e authoridade; e quando muito, par

ticipaõ de algum poder os membros do conselho, a que
cbamaõ o Divan. Estas poucaspessoas enearregaõ-se mui

tas vezes de couzas taõ miudas, que até conhecem, e deci
dem cauzas de crimes, que em outras naçoens seriaõ da

competencia de bum almotacel, Esta demasiada. reeon

centraçaõ do poder, e authoridades he que faz com que se

chamem despoticos, etta qualidade de governos. A errada
noçaõ, em que estaõ semelhantes pessoas: de que augmen
taõ a sua cousideraçaã, reunindo em si o cuidado de fazer
at leys, e de as executar per si mesmos, e de dispensar nellas

quando lhe praz, sem mais regra que a da sua vontade; he o

motivo porquese 80brecarregaõ de cuidados a que naI) podem
absolutamente satisfazer; porque ainda que o depota seja
hum Bornem de genio extraordinario, boas intenCiCHmI, e

conhecimentos vastos, de humanamente Impossível, que, na

occurreucia ordinaria dos negocíos de huma naçaõ, possa
fer tempo de meditar as leys antes de as promulgar; de vi,

giar na sua observaneia , de puuir os infractcres deUas; de
observar os inconvenientes que possaõ ter na practica; de

J'ensar no modo de Q. remedear; e attender a maitas outra.

eccupaçoens que com estas occorem. F.is aqui a razaõ por
que o Imperio Othomano está sempre em continua desor
dem: humasprovincias saqueadas pelos Baxâs, que as gover
naõ , outras rebeladas por naõ poderem supportar as

oppressoeus dos colectores dos tributos; tropas revoltas, ou

amutinadas; e infinitas outras calamidades deste genero;

que ou governo naõ prevê, ou naõ pode abrangei' com

d precauçoens necessarias. Pelo contrario se observa, nas

n.açoens que mais prosperaõ na Europa, que o Governo sá
se encarrega da quelles rarnos de adminlstraçaõ publica, ou

i,od�r.ia u.aciQJlal, que naõ podem absolutamente deixar-se
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ao cuidado dos particulares , e ainda assim os trabalhos, de

que o Governo se encarrega, saõ distribuidos por certo nu

mero de pessoas, tribunaes, ou corporaçoens, que sejaõ
bastantes para desempenhar as funçoens de que se incum

bem.

Ha porem muitos ramos de industria, e alguns bem con

ducentes para a prosperidade nacional; dos quaes naõ só

pelas razoens que acabo de expor, mas ainda por outros

motivos, naõ pode absolutamente o Governo encarregar-se:
e entre tanto saõ de natureza tal, que naõ podem lambem

ser exercitados por simples individuos particulares; eis aqui
o cazo em que as sociedades particulares saõ naõ s6 uteis, IC

naõ necessarias,

Para o correio continuarei esta

Deus guarde aV. E. muitos annos.

de 1802.

materia; entre tanto

Londres, 30 de Abril,

De V. E.

Amigo Sincero

'''<.
...�� obrigado v.or

* * *

'CARTA XII.

ILL.MO E EX.Mo Sfir,

COSCLUIRA eu a minha carta passada com a proposiçaõ de

que, as sociedades particulates saõ naõ só uteis á prosperi
dade nacional, mas ern muitos cazes, absolutamente neces

satias para este fim; continuando a mesma materia, mos

trarei isto em dons exemplos. Seja o primeiro aquelles
ramos de commercio, que para se fazerem com vantagem.
necessitaõ de grandes fundos, como saõ as negociaçoens em

paizes mui remotos, q'Je ja pela demora, ja pelos riscos 110

G3
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tom grandes fundos se podem ernprehender s aqui, be claro,
que naõ podendo os partieulares separadamente cultivar es�
ramo de prosperidade nacional a reuniaõ de muito. indivi
duos vem a ser de absoluta necessidade; porque o governo
naõ deve commerciar. Seja outro exemplo as sociedadeade

agricultura: catas sociedades custumaõ ter por objecto, o

fazer experiencias sobre a aggricultura, ajuntar e comparar
as observaçoens, e descuberlas, que se fazem Desta materia,
e publicar o resultado das suas theorias. para fomentar o

melhoramento da practica desta indispensavel arte. Ne

nhum outro trabalho pôde ser de maior, ou mai. manifesta
utilidade , entretanto seria absolutamente imprartiveJ, que
o governo se encarregasse delle; porque ja mais poderiaõ
os Ministros de estado nem talvez saberiaõ, occupar-se em

fazer experiencias, que dependem de muito descanço, obser

vaçaõ continua, e genio particular. Suppunhamos agora
que se achavaõ em huma Naçaõ, ou provincia, dez homens
com suffícientes conhecimentos pbilosophicos, descanço, e

meios de se poderem empregar nestes trabalhos- se obras
sem cada hum de persi, gastariaõ muito mais tempo em

repetir as experieacias o numero de vezes necessario, para
verificar huma theoria, do que se, trabalbando de acordo,
combinassem as experiencias de bums com as de outros:
alem desta maior facilidade no trabalho, ha outro util na

reuniaõ, e he que, descuberta huma verdade, ou achado
hum novo methode de cultura, melhor do que o da rotina
recebida. he claro que a authoridade, de cada hum dos dez

agricultores da hypoteze, naõ teria a decima parte de cre

dilo para fazer adoptar a nova pratica, da que naveria, se

essa novidade apparecesse apoiada per huma sociedade dos
- dez philosophos aggri.cultores, que só pelo respeito, e exem

plo da s,ua corporaçaê, poderiaõ conseguir a difficil empee
za de fazer COlD que hura c:amponez altere a rotina de cul
tura, que aptendeo de seus maiores; ainda sem lembrar as
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muitas luzes, que os mesmos philosophos commuuicariaê
mutuamente huus aos outros, conferindo as suas ideas.

Todos estes exemplos mostraõ bem a necessidade, que ba

das sociedades particulares; e fazem indubitavel a sua uti

lidade i sendo certo que, quando elías naõ trouxessem ou

tra utilidade mais, que a de pulir os custumes, e augmentar
a sociabilidade entre os homens, esta sô era mui grande, e

attendivel; porque os serviços que QS cidadaõs, fazem á
Patria dependem do amor q ue lhe tem; e este he tanto

maior, quanto forem maiores, e mais numerosas as rela

çoens de amizades, e .parentescos; cm huma palavra, quan
to maior for a, sociabilidade dos cidadaõs, em iguaes cir

cumstancias, tanto maiores seraõ as suas virtudes patrio
ticas.

Agora poderemos examinar as objecçoens, que se CUBtu

maê alegar contra a sociedade dos Framaçons; porque
dos principies estabelecidos aqui, e na carla precedente,
se deduzem as respostas. Dizem alguns que, posto que
a sociedade dos Eramaçoas naõ seja em si má, com tu

do deve ser prohibida como innti!: outros porem dieem,
que naõ só he inuti! mas perniciosa. Examinemos a pri
meira opiniaõ. A utilidade da Sociedade dos Framaçons
ou se pode considerar relativamenle a Naçaõ, em geral;
ou relativamente, aos individuos, e membros. que compoem
a mesma sociedade rnaçonica. Se a coasideramœ pela
utilidade, que della pode resultar á Naçaõ; naõ pode cha

mar-se inuti!; visto que fica ja sufficæatemeete provado,
qne todas as sociedades particulares I3Õ uteis á naçaõ; por

que augmentaõ a sociablidade entre.os bómens, pulem o.

custumes, e ..fomelltaõ as virtudes patrioticas, e ainda al

gumas moraes. Apenas he uecessario advertir aqui, que,
quando digo todlU as socitdadu partiaúarts, naQ pertenclo
comprehender, nesta as.serçaÕ, a congregaçaõ occasioaal ou

temporária, que succeda fazerera algum. hOJDCOI milos,
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paYa fins nao honestos, ou crumnosos , porque tal ajunta
mento nao merece o nome de sociedade particular regulada�
se alguns homens mâos se ajuntaõ, por exemplo para
roubar, he manifesto, que os seus mâos custumes..e os cri
minosos fins a que se propoem, os naõ podem deixar juntos
por muito tempo: a amizade, e a prudencia, a condescen
deucia e obediencia à ordem estabelecida, naô podem en

contrar-se em homens viciozos. Entendidos por tanto
os meus princípios com esta devida limitaçaõ, julgo que he

manifesto, q ue a sociedade dos Framaçons, como sociedade,
he necessariamente util á Naçaõ. Quanto a utilidade dos
socios em particular, ainda que somente hum Eramaçon
)lossa avaliar ao justo as utilidades, que lhe resultaõ de per
teucer a sua ordem; com tudo parece-me, que, ainda quem
naõ sabe do interior da sociedade, pode ajuiza, que os so

cios tiraõ della proveitos immediatos: he publico por ex

emplo, que a sociedade se encarrega da educaçaô, e arruma

çaõ dos orfaõs dos seus membros, que necessitaõ deste am

paro: he taõbem publico, e em bem de presumir, que se

ajudaõ mutuamente- entre si; logo isto sao proveitos Im

mediatos, e mui attcndiveis. Qual he o homem que pode
dizer, que tem de lai maneira segura a sua fortuna que naã
tema ver-se, em hum momento de rico pobre, de honrado

despresivcl, de grande pequeno? He logo summamente

util, que o homem tenha, naõ sóhum amigo, mas humacor

poraçaõ de amigos, previamente disposta, para suavizar.
quando naõ possa impedir estes subitos golpes da fortuna.

Os que segnem ser perniciosa a sociedade dos Frarnaçons
lIaõ alegaõ mais do que conjecturas, quanto a mim impro
vaveis; e quando muito daõ algumas razoens das- suas MI�-

peitas, que saõ inconcludentes; e, quando o naõ foraõ,
sempre crau insuffícientes para provar huma asserçaõ desta
natureza que exije naõ menos do que factos iudubitavel
mente provadcs. Dizem pois, em primeiro lugar, que, sup-



postá seja verdadeira a regra de que as sociedades partieulares
laõ uteis á naçaõ, com tudo naõ he applicavel a esta, porque
estando dispersa por todo o Mundo, naõ se pode dizer que
pertença aesta ou aqueIla naçaô. Julgo que he faci! a so

luçaõ desta duvida: ainda que a sociedade esteja dispersa
por todo o Mundo, com tudo aqueIIa parte da sociedade,
que existe em huma Naçaõ, he propria e privativa dessa

naçaõ, e as relaçoens de amizade, que tem com os socios,
que vivem em outros paizes, naõ obsta de alguma maneira
a que seja utiI á naçaõ em que existe. Sirva-nos de exem

plo huma sociedade Iitteraria : a Academia Real das Scien
cias de Lisboa tem socios em muitos paizes estrangeiros, 01

lIuae.Rõ talnbem IOc:ÎO' dII outras companhia. litterarias
dOl seUl reipectivol paizel I mas dillo ninguem deduz que
lfÙaõ meIlOl'8ll a. vantagens, que il litteratura pertugueza
recebe da Academia, aates todos convem, que seraõ por isso
mesmo maiores.

Alegaõ taõbem os desta opiniaõ, que se naõ sabe, que a

sociedade dos Framaçons se empregue em objectos de utili
dade commum . mas Daõ entendo coroo disto se possa de
duzir por consequeneia, logo eIla he perciciosa; porque a ...

_ignorancia do publico, a respeito dos Ieus uteis naõ dá di.
reito a concluir que seja má; quanto lJIais que ja tenho
mostrado, que ella he utiI: quando o naõ fosse por outro
motivo só porque be sociedade; e a utilidade particular dos
socios vem a ser taãbem, posto que indirectarnente, utilidade
da naçaõ: o que se vê no exemplo de huma companhia
de seguro onde podemos reputar por socios todos os que se

guraõ os seus bens, vindo a ser aqui a utilidade, que se hum
tem perca he esta insensível porser dividida l,or lodos os mail

segurantes; visto que he paga pelos lucros dos segurado
res, e estes lucros. ou caixa dos seguradores. he formada
pelas pequenas pcrçoeas, corn que contribuem cada hum
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dos .egurantes; e todo o mundo convem que a utilidade,
que cada hum dos indivíduos desta sociedade recebe, em naõ

ficar arruinado pela perca que padeceo, tendo quem o ajude
a supportalla, recahe indirectamente em utilidade da naçaõ.

Objecta-le taõbem, e mui principalmente, contra a so

ciedade dos Frarnaçons o ser occulta: e da qui se Inferem

a maior parte das difficuldades, que se alegaõ contra os Fra

maçons: mas eu, reflectindo com madureza nesta objecçaõ,
nunca lhe pude achar o pezo, que vulgarmente lhe suppoem,
donde julgo, que se dá demaziada consíderaçaô, e força a

esta objecçaõ, por falta de a examinar com a attençaõ ne

cessaria, decidindo do seu valor pelas primeiras impressoens•.

Os procedimentos de todas as sociedades saõ sempre oc

eultos para as pellO" estranhas J isto be, que na6 perten
cem il corporaçaõ; e naõ ba cousa nem maÍl vulgar; nem

mai. racionave! do que a exclusaõ de pessoas extranhu,
quando 01 membros de qualquer sociedade se ajuntaõ para
tratar negocios, que saõ relativos a mesma sociedade:

acontece isto até nas confrarias, ou irmandades devotas,
que ha em todas as Igrejas; e ainda mais em todas as so

ciedades ha certos negocios, em que naõ intervem todolos

socios mas sê hum numero delles, escolhido para ostratar,
com exclusaõ dos de mais; e nestes negocios se guarda se

gredo, naõ communicando ao geral da sociedade muitas
couzas j tal he por exemplo em huma companhia muito
numerosa de commercio o estado actual, e emprego dos

fundos, que custuma ser hum segredo, que nunca sabe para
fora do pequeno numero de socios, que saõ os directores da

companhia, naõ obstante que todos os accionistas tenhaõ o

direito de poder ser escolhidos directores, segundo forem
as regras da sociedade. E sendo isto taõ commum, naõ sei

porque, se naõ he pela falta de reflexaõ, seja este custume

eS�'anhavcJ Il0S Framaçons, quando elle he practicado pllt
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todas as corporaçoens. He verdade que humas corpora

çoens saõ mais, outras menos zelozas em occultar ás pes
soas estranhas os seus negocios, e procedimentos, e que a

sociedade dos Framaçons parece ser das mais escrupulosas
neste artigo: mas se. em geral, naõ he reputado mao o

custume de ocultar os procedimentos internos de huma so

ciedade a08 estranhos a intensidade do gráo em que isto se

faz, naõ pode alterar a moralidade da acçaõ: porque a bem

ponderar, 8Ô o homem demasiado curioso do que lhe naõ

importa, he que poderá escandalizar-se de naõ ser ad

mittido a saber os particulares de huma sociedade de que
naõ he membro. O custume, de ocultar cada hum os seus

negocies a08 estranhos, he taõ geral, que hum simples parti
cular ou hum pa) de familias naõ trata, perante estranhos,
negocio. relativos ao manejo interior da sua caza , tal cau

tella nunca ninguem lhe chamou crime, se naõ he a vizinha

curloza, que se offende desta prudencia, sem ter outro mo

tivo, que ° de naõ poder satisfazer a sua impertinente cu

riosidade.

Mas para. que, diraõ alguns, ta.Õ inviolavel segredo? Naõ
bailaria aos Framaçons o segredo ordinario, que nos seus

negocies guardaõ as outras corporaçoens, ou os pays de fa

milias n08 seus arranjos domesticos z Respondo a isla, que,
se as eorporaçoens occultaõ o estado dos seus negocies bu

rna. em maior grão que outras, he porque cada huma IÔ

se occulta tanto quanto he necessario para 05 seu. tin.: e

se para o dos Framaçons for necessaria toda a exacçaê, que
elles observaõ, na occultaçaõ dot seus negociee, he Ju.to

que assim o façaõ, assim como he justo em todas as 'filtrai

sociedades respectivamente,
A ultima instaucía, que fazem contra o. FramaçoDl, de

duzida do segredo; he o perigo de que o fim den" .ocie

dade, que tanto se occulta seja conspirar contra o goverao I

ni,to ouço eu a algumas pessoal insi.tir com muita vehe-
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fallaõ, o menos de que lhe im�orta he o bem do Governo;
e que esta razaõ sômente lhe serve de pretexto para conse

guir outros fins, malquistando o. Frarnaçons. Mas tejaõ
ou naô estes discursos, verdadeiros sentimentos dé honra,
ou disfarçados resultados da malevoleneia . o certo he, que
he mui digno de examinar-se até que ponto possa ser ver

dadeira, ou provavel esta suspeita. Para o correio direi a

V. E. as minhas ideas ueste ponto.
Deus guarde a V. E muítos annos. Londres,22 de Abril,

Ile 1802. De V. E.

O mais sincero amigo.
E. obrigado servor.

* * *

CARTA XIII.

ILL.uo e E Sur

O ARTIGO de accusaçaõ mail ponderavel, que se olferece
contra os Framaçons; he, que elles trataõ de objectot con

trarlos ao Governo: e procuraô algunl deduzir isto, como

conduzaõ infalível, de terem occultas as auociaçoenl ma.

çonicas , insiste-se ueste ponto com maior força; porque
he certamente o mai. capaz de attrahir contra os Frama

çonl, naô só o, castigo. do Governo, mal taõbem o odio
de todo o homem honrado: em boa)ogica, VOrem, ninguem
dirá ser verdadeira æmelhante conc)uzaõ I e, pelos princi
pios de boa critica he conjectura ablOlutamente improvavel.

Todos 08 homeas naô só Iitteratos, mas que pOllUem a

penas, o que se chama ICnlO commum,labom, pela reftexaõ

vulgar, que se offerece na observaç&Õ do. cu.lumes huma

n081 sabem, digo, que hum governo nu sociedades civi.
he couza de absoluta necessidade , e que) ICm elle) ja mai,
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seria possível a existenda, ou couservaçaõ da mesma so

ciedade civil. He esta verdade taõ geralmente recebida,
que, naõ havendo nas sciencias moraes proposiçaõ alguma
por mais absurda que seja, como ja notou Cicero, que naõ
tenha achado defensores, ainda nenhum escriptor, antigo,
ou moderno, se attreveu a querer sustentar, que pudesse
existir sem governo huma sociedade civil. Deste principio
se segue, que os Framaçons naõ podem ser suspeitados de
terem o dogma, ou principio geral, de excluir da sociedade
civil todo o Governo. Huma opiniaõ taõ contraria a.

senso commum de todos os homens naõ he presumivel em

ninguem ; e muito menos o pode ser em huma corporaçaõ,
(Jue conta entre os seus membros grande numero de sábios
da primeira ordem. Ora sendo regra certa, segundo os

princípios da boa critica, que quando se affirma de alguCJll
hum facto, naõ presumível, he necessario provallo, com

mui boas provas, e melhores do que as necessarias para
�rovar hum facto presumivel; segue-se que naõ sendo esta

accusaçaõ, que se faz a08 Framaçons, Jlor nenhuma ma

neira presumivel, he necessario que os accusadores exhibaê

prova cabal do seu dicto, para que os possamos acreditar:
até aqui ainda nenhum Cl tem feito; porque nai) só se naõ
provou ja

-

mais, que 08 Eramaçons em parte alguma
fossem motivadores de alguma conspiraçaõ contra o Go

verno; mas nem se (Iuer se alegaõ razoens de congruencia
ou probabilidade, naquelles escriptos, que mui Íle proposito
se tem publicado, para infamar os Framaçons, com estas

pertendidas conspirnçoeus.
Mas instaraõ aqui: se Daõ he presumível dos Pramaçons,

que elles queiraõ excluir da sociedade civil toda a qualidade
de governo; porque na verdade sêria esta humá opiniaQ
absurda, naõ presumível de ninguem , com tudo naõ
involve absurdo a supposíçaõ de que elles sejaõ oppostos a

H



esta, ou aquella forma de governo; por exemplo que sejaõ
monarchomacos.

He verdade responderia eu a isto, que esta accusaçaõ
assim limitada, ja naõ involve absurdo; mas naõ basta para
huma accusaçaõ ser verdadeira, que naõ involva absurdo,
be taõ bem necessario que tenha provas, por onde se mostre

que alem de naõ ser repugnante a existenica do facto, re

almente existisse esse facto; que forma o artigo de ac

cusaçaõ : a possibilidadeda existencia de huma cousa nunca

foi bastante, para provar a actual existenda da mesma.

Por exemplo: achou-se feito hum furto em burna casa onde

foaõ entrava; he logo pussivel, que foaõ fizesse esse furto.

Masdisto ninguem terà direilo de concluir, logo foaõ fez esse

furto. Donde temos que depois de provar a possibilidade de

que os Frarnaçons tratassem nas suas assembleas conspiraço
ens contra alguma forma de governo, restava ainda provar

que as tinhaõ tratado, ou tratavaõ actualmente; e sem estas.

provas ba todo o direito para que cada bum repute, c

julgue, no tnbunal do seu bom senso, que lacs accusadores

saõ calumniadores: tal he nome que em todo o Muudo se

dá aos accusadores, que naõ provai os artigos �a sua

accusaçaõ. Eu julgo que ainda nesta proposiçaõ limitada,

que os Framaçons conspiraõ conlra alguma forma de go.
verno cm particular, se achaõ algumas notas de impos
sibilidade intriseca. Sem que nos seja necessario sahir da

Europa achamos nós Estados com todas as formas de

governo, monarchicos, aristocraticos, democraticos, mixtos,
destes tres, mixtos de dous de lies somente, e nestas différentes

formas muitas variedades accidentaes, ou talvez essenciaes :

por toda a Europa ha taõbem }<'ramaçons estabelecidos, em

maior ou menor numero, e fazendo sempre as suas as

sembleas ja publicas ja occultas, segundo as circumstancias

do paiz lhes permittem Pergunto agora; sendo absurdo

luppor, que os Framaçons conspirem contra toda a forma
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de governo, como tenho provado, dizendo-se que naõ

involve absurdo a supposiçaõ de que conspirem contra

algum em particular: qual he destes governos da Europa o

objecto do seu odio? se em toda a parte os seus inimigos
os accusaõ de conspirar contra o governo do paiz 1 Huma.

de duas ou se supposem todos os accusadores verdadeiros;
e entaõ vem colectivamente estas accusaçoens a cahir na.

accusaçaõ absurda de que elles conspiraõ contra todos os

governos, o que he inadmissivel; ou se suppoem que só

algum destes accusadores he verdadeiro; e eutaõ as mesmas

accusaçoens se destroem entre si; porque qualquer das

accusaçoens em particular, que se admitta, terá contra si
todas as outras. V. 'E, julgará até que ponto este raciocinio
convence: porem eu quero, poragora, admittir, que he

possivel ser o fim dos Framaçons conspirar contra algum
governo em particular: examinemos, na hypotese de ser

possível, se realmente o caso existe.
He bem sabido que durante o maior enthusiasmo repu.

blicano, ou para melhor me explicar, mania democratica,
que padeceo a França, nesta revoluçaõ, foraõ prohibidas as

assembleas ou loges de Framaçons; e muitos delles foraõ

guilhotinados pela unica culpa de serem Framaçons.
Os nomes Aristocrata, e Realista adquirlraõ em França,
nesta opocha, tal propriedade, quc o miseravel a quem se

• impunhaõ tinha mais certa a guilhotina, do que tem huma

preseguiçaõ geral o eaõ, a quem se chamou damnado. Os

inimigos dos Framaçons, na França, naõ deixáraõ escapar
esta occasiaõ , e fizeraõ crer que os Framaçons eraõ P?r
principios, aristocratas e Realistas, por consequencia ini
migos do governo republicano; e desta imputaçaõ sortio o

infalivel elfeito de atirar com muitos Framaçons á guilho
tina, e prohibirem.se inteiramente as assembleas da socie
dade: a morte de Robespierre, e destruiçaõ da sua facçaõ,
a que se seguio o abatimento do furor democratico, trouxe

R2
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mais ordem aos negocios interiores da França; e os l'ra

maçons tornáraõ a gozar do seu socego revogadas as leys,
que prohibiaõ as suas assembleas, Aqui temos nos os

Framaçons Aristocratas e Realistas; porque eraõ accusados

per ante Democratas e Republicanos. Vejamos agora em

Portugal. Ha poucos mezes me achava eu, em Lisbon,
em huma numeroza companhia de pessoas da primeira
distincçaõ, de ambos 08 sexos, e estava taõbem certo

magistrado, que V. E. sabe, taõbem como eu sei, que os

degraos da sua elevaçaõ foraõ estabelecidos sobre as ruinas

de infelices, que tem deitado a perder; adquirindo cabi

mento na corte, pua com certas pessoas, unicamente pelo.
talento de deseubrlr, e verificar crimes onde nunca 08

houve: recahindo a eonversaçaõ da cornpanhia sobre a

sociedade dos Framaçons, affirmou elle mui positivamente;
ser ja sabido em todo o Mundo, que 01 fins occultos desta
sociedade eraõ destruir as mona rchias r eque elles eraõ

inimigo9 jurados des llcyH; (t fu!tn 1\0 melhores provai
vociferou muito, gritando desentoadamente, que a cousa

era taõ certa, que todos os que segulsem It epiniaã
centraria deviaõ ser punidos por inconfidentes I misturou

com isto muitas expressoens de affecto ao Soberano, que eu

julgo ser, o que menos lbe importava; e ou fosse pelo
respeito da sua authoridade, ou fossé porque a sua conclusaõ

tinha seus vizos de ameaça, que elle por fas, ou por nefas

podia realizar, ou fosse finalmente porque os da companhia
estivessem da mesma opiniaõ, ninguem o contradisse . huma

das Senhoras sempre lhe perguntou como vicra no conheci.

mento de que o segredo dos Framaçons era o que elle

asseverava: o tal magistrado Intentou satisfazer á pergunta,
mas disse quasi tantos despropósitos como palavr�s; porque
V. E. sabe muito bem, que clic he laõ acanhado em conhe

cimentes, que serve de termo de compara�aõt em Lisboa.
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quaudo se quer designar a iguorancia de algum homen
publico.

Deixando pois de examinar se os Framaçons saõ, por
principies antiaristocraticos, ou autidemocraticos, vejamos
se he criveI, ou provavel que elles sejaõ antimonarchicos ;

porque isto he o que mais nos importa aos Portuguezes,
visto que a forma de governo em Portugal he monarchica ;

e por consequencia a accusaçaõ contra os Framaçons, em

Portugal, he de antimonarchicos.
Todos sabem que a maior parte dos Estados da Europa,

mais consideraveis, saõ regidos por governos monarchicos;
e he igualmente manifesto, que em todos elles ha Fra

maçons estabelecidos, e com as suas assembleas deter,
minadas, em humas partes aprovadas expressamente pelo
Monarcha, em outras publica, e manifestamente toleradas:
só se exceptuaõ desta regra Portugal, e Hespanha, e a

pequena porçaõ da Italia, que occupa o Estado ecclesiastico,
Como he logo possivel, que todos 05 Monarchas das mais
iIluminadas Naçoens da Europa consentissem, e até appro
vassern, nas suas Monarchias respectivas, esta sociedade, se

os seus principios fossem auti-rnonarchicos r De nenhuma
maneira se faz criveI, 'lue todos os Monarchas da Europa
consentissem a conservaçaõ destes homens, nos seus Es
tados, se o fim desta sociedade fosse directamente a des

truiçaõ da Realeza,
Poderá aqui dizer-se que muitos dos Monarchas da

Europa fizeraõ lcys prohibitivas contra os Frajnaçons, e

procedéraõ vigorosamente contra elles. Se V. E. trouxer á

lembrança, o que eu disse ja em outra carta, sobre os

motivos porque a sociedade dos Framaçons tinha sido
perseguida , conhecerá V. E. facilmente, qne esta objecçaõ
he mais- a favor, do que contra o credito, e reputaçaõ dos

Framaçons. O resultado dessas perseguiçoens, c das
exactas diligencias, que em algumas partes se fizeraõ, para

113
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indagar os fins occultos dos Framaçons; foi sempre cessar

a perseguiçaõ, e ficarem elles permittidos, ou ao menos

tolerados: eligo pois que isto he em honra dos Framaçons r

porque mostra que esses Monarchas todos, que assim

obráraõ, naõ consentîraõ os Framaçons nos seus Estados

por descuido, ou falta de prevençaõ, mas que o fizeraõ com

conhecimento de causa. Se nos he licito conjecturar, pelas
razoens,' que em outra carta ja ponderei, que motivos

foraõ de interesses particulares, da parte dos accusadores,
os que fomentáraõ essas perseguiçoens. quando as vernos

cessar, e ainda em cima ficar approvada a existeucia[da
sociedade, temos direito de concluir, que esses Monarchas

ficâraô convencidos, de que nessa sociedade 'naõ haria

princípios anti-monarchicos. Para a perseguiçaõ podemos
presumir, que se procedeo sem motivos ou razoens solidas,
mas para a approvaçaõ naõ he de suppor se naõ que hou

vessem razoens de justiça: e digo-o assim, porque; a ac

cusaçaã versa sobre materia de tanta importancia, que naõ

podiaõ esses Monarchas deixar de averiguar a sua verdade,
e proceder com todo o rigor, ainda naõ havendo mais

provas, que os simples boatos, que os calumniadores es

palhassem; e da mesma gravidade da materia se segue, que
os sobreditos Monarchas naõ approvaríaõ huma sociedade
accusada de anti-monarchismo, se naõ depois de convencidos
de que as accusaçoeas eraõ falsas, e até destituídas de pro
babilidade.

O manuscripto achado na Biblioteca Bodleyana, em Ox
ford, publlcado com os commentarios de Locke, e de que
eu ja fiz mençaõ a V. E. em outra ca�ta: be a inquiriçaõ

'ou interrogatorlos, que se fizeraõ a hum Framaçon, sobre
os fins da sua sociedade, e outras couzas, que lhe eraõ
relativas: foi o interrogatorio feito na prezença d'El Rey
Henrique I. de Inglaterra; porque se julgou que só o

Rey, em pessoa, poderia com a sua authoridade examinar
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hum caso de tanta ponderaçaõ, pela ignorancia absoluta,
em que o publico, nesse tempo, estava, a respeito da socie
dade dos Fraruaçons. Os inlerrogatorios estaõ feitos com

summa miudeza. 6 circumspecçaõj e p�rece que se escolhera,
para ser perguntado, hum homem de instrucçaõ. Tanto mai.

circumspectu, e exacta foi esta inquiriçaõ, quanto foi mais
util aos Framaçous o seu resultado; pois desde esse tempo
nunca mais foraõ inq uietados os Framaçons em Inglaterra, e

isto ha perto de seis seculos.
A ultima perseguiçaõ considerável, que os Framaçons

sofreraô, foi nos estados do Imperador de Alemanha em 1746.
O ministerio de Vienna era entaõ muito activo, e nelle havia
homens de muitos conhecimeutos . os motivos de commeçar
a perseguiçaõ saõ hem conhecidos naõ os refiro; por
que lalvez isto se embaraça com parentes de pessoas,
cuja amizade eu prézo: mas basta, para o nosso fim, no

tar: que o rezultado foi a tolerancia expressa da ordem

maçonica nos Estados do Emperador j assim corno aconte
cia ja em todo o reslo da Alemanha. F. ja que trouxe por
exemplo a Alemanha, notarei aqui a V. E., que a maior

parte dos Principes soberanos de Alemanha, principalmente
os de Estados mui pequenos; naõ só governaõ os seus sub
ditos com todo o poder de hum Monarcha, mas saõ mais
zelosos dos seus direitos, e prerogativas, do qne os grandes
potentados, e maiores Reys: � os Framaçons vivem entre

tanto nos territorios desles Principes, por toda a Alemanha;
o que de nenhum modo aconteceria, se esses soberanos pre
sumissem os mais leves princípios de anti-monarchismo, na

Pramaçoneria.
Para o correio direi alguma cousa mais a V. E. Iob-re este

ponto: agora he juste que pare; por que a carta commeça
a alongar-se demasiado; e o que V. E. dezeja saber para
divertir a sua curiosidade, naõ deve levar-se de tarefa, até

enjoar. e taõbem me serve isto na occasiaõ , porque tenho
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de hir ao bello theatro de Drury-Lane a huma famosa peça,

que se representa hoje, e devendo haver grande concurso, he

necessario hir cedo, para que possa achar bom lugar.
Deus guarde a V. E. muitos annos. Londres, 4 de Mayo,
1802.

De V.

O mais sincero amigo
e obrigado venerador.

... ... ...

CARTA XIV.

ILLmo. e Exmo• Sfír,

A IMPUTAÇAÕ de antimonarchismo, que se faz nos Fra

maçons, fica, ao que me parece, sufficientemente refutada,
com as razoens que aleguei à V. E., na minha ultima carta ,

mas tenho ainda motivos mais fortes, para me persuadir da

falsidade desta imputaçaõ, Pelo almanack maçonico, que
lhe remetti õs dias passados, poderá V. E. ver, que em Pe

tersburgo, em Berlin, em Stockohno, em Compenhagen ;

e em todas as mais cidades considera veis da Europa, ha sem

pre, na grande· loge, Principes de sangue, ou sugeitos da

primeira Nobreza, occupando os lugares de gram-mestre ou

outros de pre-cminencia na loge. Em Napoles achará V. E.

por gram-rncstre huma personagem, que talves conheça,
porque rezidio alguns annos em Lisboa, como Enviado del'
Rey de Napoles, e este sugeito tem sempre gozado, e goza
da particular estima do seu Soberano: veja Y. E. depois
disto se he criveI, que tantos nobres ele differentes paizes, aris
tocratas por eduçaõ, e por interesse, realistas ]lor honra,

por dever, e por tudoquanto saõ motivos, (lue obriguem ao

homem a obrar, sejaõ naõ sõmante membros, senaã
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choinacos. O gram-mestre da Russia he hum Principe,
cujo nome pode V. E. ver no Almanack: ora eu pergull
tára aos accusadores dos Framaçons i como suppoem elles

compativel o ser mouarchomaco, e ao mesmo tempo Principe
da Russia I He precizo ignorar absolutamente o character, .

e indole de hum Russo, para o suppor republicaub i e a

idea de hum Nobre Russo-Democrata, be taõ'possivel como

a do circulo quadrado.
Se ainda assim instarem, que estes nobres podem ser con

tra o governo monarchico, parece-me que fecha a porta a to

dos os argumentos, com o exemplo dos nobres de Alemanha,
que saõ Principes Ecclesiasticos. Em Inglaterra he actual
mente Gram-mestre idos Framaçons o Principe de Gales

que he o herdeiro presumptivo da Coroa, e ante. delle o

,�!nha lido seu tio. irmaõ do actual �Cl¥. e muitos do, �us
irma()slllõ taÕbem Framaçon., e tem cceupado lUiue. dii
tincto. da ordem I e ilto he tall publico, e labido I que Ile
almanack da corte vem, com os outros titulas do Principe
de Gales, o de Gram-metre dos Maçons. Dem-me pois, se

he possivel, huma prova de que os Principes soberanos de

Alemanha, e de que o herdeiro 'da coroa de Inglaterra saõ

monarchomacos, e que protegem huma sociedade, que tra

halha por destruir as monarchias : parece-me que, antes de
nenhuma outra prova, deveriaõ mostrar-me, que todos estes

principes estavaõ loucos.

Na gazeta literaria Berlim, de foi. 726. em 23. de Feveiro

de 1778. Se acha copiada, por extenso huma carta de EI Rey
de Prussia, dirigida a Loge .i).mizade, de Berlim, cujo Ori

ginaI, diz a mesma gazeta, que se conserva nos archives
dessa loge, e exaqui como ella acaba.

Sa M, est bien-aise de vous assurer a son teur q'elles'interesurá
toujours au bonheur et a la prosperitée d'une assembùë, qui me,

�a premiere glorie dans une propagation infatigable, et nçn i1l-
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terrompue de toutes Its vertus de l'honetu homm«, et du vrai pa-
triote,

Potsdam, ce'l Fevrier, 1778.
Frederico II. de Prussia foi naõ só Framaçon; mas eleito

gram-mestre dos Framaçons em Prussia: e servio este em

prego mais de huma vez. E se elle tinha ou naõ illlecto a

esta ordem se conhece naõ só disto, e da grande protecçaõ,
que prestou sempre aos Framaçons; mas de que. valendo-se
da grande influencia, que lhe dava na ordem, o sublime ca...

racter de Monarcha, instituio huma nova classe dignitaria
na ordem, a que deo o nome de cavalleiros Prussianos, ou

cavalleiros do Tumulo: o qual novo grao ou dignidade está

em uzo em todas as loges lie Prussia, e em muitas de outros

paizes; principalmente na Alemanha: este facto prova bem

que Frederico II. aUendia particularmente aos intéresses dos

Framaçons. Aquelles que avançaõ sem provas, e por meraa

conjecturas, que o fim da sociedade dos Framaçons se dirige
a destruiçaõ do mouárchismo, certamente naõ teraõ reposta
que dar ao exemplo de hum Rey Framaçon, e que Rey 1

Diraõ accaso que elle ignorava os fins da sociedade dos Fra

maçons? Hum Rey que. sendo membro da sociedade, fre

quentava muitas vezes as suas assembleas, como he bem sa,

bido; e que oceupou os primeiros lugares da ordem, naõ

podia ignorar quaes fossem os fins occultos da sociedade.
Nem posso deixar de lembrar aqui, posto que V. E. o saiba
mui bem, que Fredeico II. foi hum dos maiores ornamentos
do nosso seculo; porque, considerado na frente das suas tro

pas, foi hum heroe; no gabinete hum grande politico; na

organizaçaõ da sua naçaõ ninguem oporá inferior a Numa

Pompilio: nas Iettras foi hum philosopho, litterato, poetá,
historiador; e os homens imparciaes daõ-Ihe em todos estes
ramos hum lugar distincto; e para uzar das expressoens de
hum grande sabio, o mais fiel e escrupuloso historiador ser!
O melhor panegirista de Frederico, cujo caracter a mesma
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inveja, zelo, e malignidade contemporanell.s eraõ obrigadasa
respeitar, e cuj 1 memoria a posteri..ade mais imparcial quasi
adorará. No meio de tudo isto frequenta a sociedade dos

Framaçons, que accusaõ de antimonarchica, e a protege.
Se os Frarnaçons, saõ monarchomacos, ou este Rey, que
todos acclarnaõ por sabio, deve ser chamado imbecil; pois
que viveudo na sociedade naõ pôde saber os seus fins; ou

se os soube deve ser chamado insensato, pois cooperava com

aquelles que maq uinavaõ a sua ruina: Iluer huma quer ou

tra consequencia he absurda, posto o character da pessoa,
logo a hypoteze de que elias se deduzem he falsa.

Naõ he taõ bem presumivel, que elle favorecesse huma
sociedade de monarchomacos i na esperança, ou com as vili
tas de que elles so realizariaõ os projectados fins ao depois
da suá morte: esta idea he taõ vil, e baixa, que ninguem de

boa fé a presumirá deste grande monarcha. Quando naõ
houvessem outros motivos para regeitar taõ absurda suppo
siçaõ , bastaria saber-se, q ue elle era, como todos os he

roes, amigo da gloria; porque esta qualidade brilhante re

.pugna absolutamente com aquelle pensamento vil: quanto
mais que ha provas bastantes do amor que tinha a sua pa
tria e aos seus, que era em tal grát, que faz inadmissivel a

suppoziçaõ de que elle pr visse, em socego, os males que
deviaõ acontecer depois da-sua morte. Havia elle regene
rado por assim dizer a sua Naçaõ, e lançado os fundamen
tos a muitos estabelicimentos, algnns dos quaes eraõ de na

tureza tal, que só os vindouros poderiaõ gozar d05 seus uteis:
e o dezeje de quese conservem as obras e estabelicimentos que
cada um faz he taõ natural, que naõ se pode sem contradiçaõ
suppor, que esté Monarcha naõ olhasse com prazer para a

sua posteridade, considerando que ella gozaria os bens, que
elle de ante maõ lhe preparava.

Naõ he este o unico Monareha, que os Framaçons eontaõ
na lua sociedade; mas a vista de taõ illustre exemplo naõ
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julgo necessario produzir outros. Deus guarde a V • .t.

muitos annos. Londres, 6 de Mayo, de 180�.
DeV.E.

O mais sincero allli�o
E obrigado venerador.

* • *

CARTA XV.

II(mo.6 Exmo Snr.

DEPOIS de ter lembrado a V, E. os argumentos de auctori

dade, que se deduzem da qualidade dos membros, que eom

poem a ordem dos Framaçons, para provar que se oaõ po
dem eoejecturar, nesta sociedade, principies antimonar
narchicos , parece-mecoaænlente lembrar taõbem a opiniaõ
de alguns eærlptores a este proposito.

l1uito.tem havido Clue sem escrípto contra 08 Framaçons,
c oatroe o tem feito a favoll mas roma os crimes, de que os

Framaçons saQ accasados, aaõ materia de facto I visto que
01 accusadorc, naõ alegaõ- razoeo. de congruenem com que
façaõ'crive) o seu ditto, ae DeCesll8tio examinar a sua aue

toridade extrinseea, indagan'o o caracter dcS!ICS authores.
He certo que nesta parte aaõ infelkes orr impugnadores da
Framll�oneria I perque a maiffl' parte dOl authores, que
c.1Itra ella etIC1'evêr&Õ, ou QUakáraõ o teu nome, publi
cando a Clbra aneayma, o quelhe tira todo o creditoem ma

teriu de Wo, ClU saõ O. seUl aomet taõ obteuros que Item
.aõ menciooados nas biografias d08 homenl de letma: poo
cal e�een' tem esta regra ma. notarei duas, que.aõ
(IoUI homens, que modernamente etIC1'eTel'llÕ contra os Fnt
IJJ&Ç-Ons a_hot bem coallecidos, posto que por ditrereotel
mQtJ"OI; e .1�8 farei a&depoi. expreaa mençalS.
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Geralmente fallando, estas obras mostraõ mais paixaõ
em seus authores, do que dezejo sincero de inspirar a ver,

dade: e esteespirito de partido, que deixaõ descubrir, lhes
tira, quanto a mim, toda a authoridade extrinseca, que po
(liaõ ler. Huma das obras, em que mais mal se tem dito
dos Framaçons, he a que Sii intula Framaçon ecrasée; he nella
taõ vizivel a paixaõ do author contra os Framaçons, que
até uza de invectivas, exprimidas em termos indeceutissi
mos; esta ling-uagem naõ serve certamente para indagar a

venlade , e muito menos serve para da.' a conhecer ti impar
cialidade, que se requer em hum author, que refere factos,
e (lue neste sentido he considerado, com o caracter de teste

muuha.

l'o.' outra parte entre os authores, que fállaõ a favor dos

Framaçous, ha homens que gozaõ da primeira reputuçaõ,
tanto cm conhecimentos litterarios, como em probidade.
�eja destes o primeiro exemplo Locke, de quem ja [aliei
a V. E. mais de huru L vez: este grande homem cm

huma carta, que escreveo para acompanhar os commentu

rios do manuscripto, de que fiz mençaô a \'. H., cm outras

cartas, diz expressamen.e á pessoa a quem escreve, Ilut'
tem adquirido tal conceito da Framaçoneria, que vai tra

bulhar por ver se o admittern nesta sociedade: Era Locke

ja neste tempo homem de idade avançada; e tinha adqui
rido no Mundo Iitterario grandes creditos pelos sens estima

dos escriptos; porque sómente o seu ensaio sobre I) enten

dimento humano, he bastante para o irrnnortalizar . e quan

to à moral deste philosopho, sempre os SèUS compatriotas c

conhecidos n julgâraõ purissima. Hum humer-i salrio, e de

bons custumes, dando tal testemunho a favor dos l<'ral1¥L

çons, serve indubitavelmente de grande credito á ordem.

Seja outro exemplo o Baraõ de Biclfeldt,; na sua obra

intitulada Institutions Politiques: no capitulo em (jllC trata da

Policia, mostra a necessidade que ha de tcr em vista as socio-
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dades occultas, cujo. procedimentos se ignóraõ; pelo perigo
de que nell as se tratem couzas nocivas ao Governo; e ajunta
logo, que naõ he sua intençaõ comprehender nesta regra a

sociedade dos Frarnaçons , e dá a razaõ; porque, diz elle,
esta sociedade existe ha tantos tempos, conserva-se em tan

tos paizes, sempre com taõ boa reputaçaõ,e nunca ja mais

constou, que ella se iutromettesse em projectos contra o

Governo; e esta laõ continuada experiencia segura a total

tranquilidade por esta parte. Eu naõ tenho prezente a obra

por isso naõ cito aV. E. as suas mesmas palavras; mas estou

certo que, o que digo, convem exactamente, 110 sentido, com

as que traz o author.
Para conhecermos o pezo que tem esta auctoridade, he

necessario advertir, que estas instituiçoens de politica saõ

reputadas, pelos inteligentes, hum primor de obra no seu

genero: alem disto o seu author as dedicou á Imperatriz
Catharina, da Russia; e naõ faria Bielfedt semelhante asser

çaõ em huma obra dedicada a huma Soberana, se pensasse
haver. nesta sociedade, princípios antimonarchicos: nem he

proposiçaõ que lhe pudesse es(:apar inadvertidamente; naõ
so porque de proposito a metteo COIDO excepçaõ da regra,
que acabava deestabelecer: mas taõbem porque uza de ter

mos taõ positivos, que mostraõ a convicçaõ em qne estava

do que dizia: O caracter do Baraõ de Bielfeldt he taõ co

nhecido, q ue eu naõ julgo necessário dizer couza alguma so

bre elle a V. E.

Banier na famosa obra, custumes religiosos dos povos da

terra, e o diccionario Diplomatico, fazem taõbem mençaõ
desta sociedade e por elles taõbem poderá ver V. E. se he at

tendivel semelhante accusaçaõ de antimonarchismo, que se

faz aos Framaçons.
Ainda que pudesse citar outros muitos authores, a este

mesmo fim; com tudo, para naõ fazer hum catalogo fas

tidioso, contente-me com os dous que mencionei; e julgo
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que saõ de tal natureza, que para equilibrar a balança sõ
com estes dous, será necessario pôr, da outra parte, huma
boa porçaõ dos adversarios, Deu. guarde aV. E. muitos
annos. Londres, 26 de Abril, de 1802.

DeV. E.

O mais sincero amigo,
E obrigado vener.

* * *

CARTA XVI.

IlI.mo e Ex.mo Sùr.
O ADBADE Barruel, e o Doutor Robertson saõ 08 dOUI an

thores, de quem prometti a V. E. na carta passada fazer ex
pressa mençaõ. Barruel escreveo sobre huma certa couza

a que elle chama Jacobinismo: e humas vezes entende
por est� palavra certos priucipios, ou opinioens sobre mate
rias politicas; outras vezes, designa com a mesma palavra,
a seita, ou as pessoas que admittem, ou julgaõ boas essas

opinoens; outras vezes com o mesmo nome indica socie

dades, ou corporaçoens de algumas peuoas, unidas com cer

los fins politicos, ou de materias de gov�rno, com taes o tacs

circumstancias , que elle estabelece.
O nome Jacobita foi uzado em Inglaterra para designar a

facçaõ do Rey Jacob II. no principio do seculo "'* Os '\,

Inglezes, por motivos que deixo de referir por brevidade,
excluîraõ a este Monarcha do throno de Inglaterra; dan

do a razaõ de que elle professava a Religiaõ catholica Ro

mana, e que esta qualidade o fazia incapaz de reynar, por
huma ley constitucional, ou fundamental do Governo e Mo

narchía Ingleza: em consequencia desta rezoluçaõ, foi
chamada para o sceptro a filha maisvelha do mesmo Rey

I �
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entaõ casada com Guilherme Principe de Orange, e

Stadouder da Hollanda, e esta Senhora he a Haynha Maria,

que reinou juntamente com seu marido. Jacobo TL, que
se persuadia ter legitimo direito ao throno, naõ obstante

as razoens que contra isso se alegávaõ, determinou-se a

sustentar pelas armas o seu direito: grande parte dos

Inglezes seguia o seu bando, porem ou fesse porque a facçaõ
contraria fosse mais poderoza, ou mais bem dirigida, ou

por qualquer motivo, que naõ importa ao nosso pouto
examinar, o certo he que Jacob II. ficou derrotado, fugio
para a França; e a sua facçaê ficou submettida iL facçaõ
vencedora; e, segundo o custume inveterado lias couzas

do Mundo, foraõ estes vencidos reputados por traidores iL

Naçaõ; e por conscquencia o nome Jacobita, com que
elles eraõ designados, ficou sendo huma alcunha infamante.

Como a este Rey sobreviveo hum filho, e ao depois hum

neto, que conservavaõ sempre as suas pertençoens ao Reyno
de Inglaterra, e que por isso foruõ chamados -os perten
dentes, durou por muito tempo em Inglaterra a facçaõ dos

Jacobitas! mas enfraquecida sempre mais, e mais, até que
de todo, ou quasi, se extinguio.

Quando nesta presente revoluçaõ da França se Jll,Joliraõ
as ordens religiosas, e os frades deixáraõ os soos conventos:

succedee, que algumas pessoas, das que mais influencia

tinhaõ nos negocios publicos, se custumávaõ a ajuntar em

hum convento de Paris, deserto dos frades, e que por ser a

Igreja dedicada a S. Tiago ou F. Jacob, eraõ chamados,
em Francez Jacobins, ou como nos dizemos Jacobinos: e

este mesmo uome se deo depois ás pessoas, que digo, se

ajuutavaõ aqui para tratar uegocios politicos. Como nestas

assembleas OLi sjuntarnentos se admittiraõ ao diante muitas

pessoas, fez-se a sociedade taõ consideravel e havia nella

í tuutas possas que fossem membros da Assemblea Nacional
,h França, 'IIlC as medidas adoptadas, ou appovadas nesta
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sociedade dos Jacobinos, éraõ sempre as que vinhaõ, ao

depois, a ser approvadas na assemblea Nacional: e como esta

era, entaõ, a corporaçaõ, que possuia o summo Governo

da. França] da qui veio o dizer-se que o club, ou sociedade

dos Jacobinos, governava a França; o que.1'8 entende,
pela grande influencia, que esta sociedade tinha nas medidas,
que a Asaemblea Nacional adoptava, para o Governo da

Naçaõ. Todas as pessoas mais bem informadas dos negocios
da França, neste tempo, convem, que os homens de maior

probidade, e mais conhecimentos, que entaõ havia em Paris,
fõraõ os primeiros membros desta sociedade; e daqui veio
a grande, e geral veneraçaõ, que o publico, era França,
tinha ás medidas, que se julgavaõ dimanadas desta socie

dade;' mas em breve tempo mudáraõ as COIiZas de maneira,
que ja naõ existia na sociedade nenhum dos seus primeiros
socios, e os homens mal intencionados ou ignorantes, que
os tinhaõ substituido, aproveitavaõ-se da boa fama, que a

corporaçaõ ainda conservava, para fazer adoptar ao Go

verno as medidas, que lhes convinhaõ, ou aos seus dezejo.
particulares. Tal era a situacaõ do club dos Jacobinos,
quando Robespierre gozava dós primeiros creditos, e da
maior influencia na França; de maneira que, com muita

razaõ, se attribuiaõ aos Jacobinos as injustiças, e calami
dades, que a Naçaõ padecia; e por isso, quando Robespierre
e o seu bando succumbiraõ, ficou o nome de Jacobino ser

vindo de infamia, e extendendo-se a todas as pessoas que
adoptavaõ alguma ou algumas das maximas que estes reve

luciouarios haviaõ adoptado, ou approvado,
Da breve idea, que tenho dado destas duas facçoens,

bem ve V • .E. (lue naõ ha entre elias a menor relaçaõ, ex

cepto na semelhança do nom'); porque existiraõ ern mui
differentes epochas, em différentes paizes, e Naçoens; com

tios muito diversos, e n'huma palavra, s'aõ duas cousas

absolutamente diííerentes. Barruel naI) só supppoem este,
r3

�
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Jacobinos e Jacobitas huma e a mesma couza, se naõ que
vai buscar a origem destal facçoens a tempos mui remotos,

lIoppondo .IIue se}lropagÍtt'aõ �elJlpre 01 mesmos principios ,

e involve nisto as sociedades dos illuminados, que existem em

Alemanha, e tece huma cadea a que prende a maior parte
do. hom� de lettras da Europa; e nesta confuzaõ involve

taõbem a08 Framaçoees,
Seria lIema:aiada prolixidade tentar eu aqui a analyse

desta obra, e ainda mesmo escusada, para o que v: E. dezeja
III'ber; e por tanto contentar-me-hei com algumas reflexoens

sobre a obra em geral.
Aqui em Londres saõ mui bem .conhecidos os motivos,

'Iuc teve o Abbade Barr1481 para escrever està obra, c para
A. conduzir conforme o plano em que se acha escripta .

labem-se aBIlCSSOaS que protegêraõ o intento, os lucros que

o author esperava obter por tacs escriptos, e 08 que effec

tivamente obteve: todas estas circpmstaneias saõ taõ

vergonhosas, que mostmõ em toda a sua huz, que Barruel

plU'a se lembrar do interesse, se esqueceo absolutamente
..
da

hoara . e como de huma penna venal, só sahem 08 es

eriptos, e palavras, tJUe se veudêraõ he manifesto, que

ninguem deve esperar de achar Il verdade em semelhante

obra.
Quando hum author, que faz estimaçaõ do seu credito,

ssevera factos controvertidos, produz sempre os teste

munhos convenientes, para mostrar a sua verdade, cio que
sómente se escusa nas conclusoens, que tira dos principio,
estabelecidos, ou raciocínios, que funda sobre argumeutos,
ern que todos convem. Só hum author, que se possa chamar

testemunha maior que toda a excepçaõ, poderá ser crido

meramente soh a sua palavra, em materias taõ controver

tidas. Ora Barruel como Y. E. pode examinar naõ exhibe
IJcuhumas provas do lIue avança, naõ obstante 'Ille sejaõ,
pela æaior parte. eouzas de difficilimo credito; nem tem
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reputaçaõ tal que nos obrigue a crer o que elle diz 86-
meute pela sua palavra: muito pelo contrario a sua

reputaçaõ, aqui cm Inglaterra, ho muito má principalmente
depois que publicou a sua obra, com o que se fez objecto
do desprezo geral. En tenho tido occasiaõ de examinar

algumas das couzas, que elle assevera como factos indu

bitaveis, e tenho achado que, on S:lÕ inteiramente falsos
ou taõ desfigurados, c différentes do que na realidade foraõ,
que alteraõ inteiramente a essencia da couza. Noto a V.

E. para prova disto, hum exemplo, que, por ser de hum
facto acontecido cm Lisboa, pode V. E. verificar por si
mesmo a falta de verdade de Barruel.

Xinguem ignora, em Lisboa, o caso de hum Alemaõ,
que se prendeo na mesma cidade de Lisboa 110 anuo de
1 í98, se bern me lembro, c quI' sendo mettido cm hum

segredo ou prizaê solitaria das do Castello, foi achado

degolado dentro do mesmo segredo .. Cortêraõ sobre isto
varios boatos entre o povo; porquc huns di�eraõ, que 6

homem se havia degolado a si mesmo, outros affirmàvaã

qoe naõ; porque devendo elle ser examinado, quando o

metteraõ na 'prizaõ solitaria, como he custume, para que
lhe naõ ficasse arma alguma; uaõ era possível que clle se

degotasse a si: o mais que ha de notar ueste caso he que
soffrendo lanto, nestes différentes boatos, o credito do

Ministro, que o prendeo, fosse este taõ pouco zelozo da
sua honra, que naõ cuidasse em dar huma satisfacçaõ
publica, e cabal, que justifícasse a !HIa conducta. Mas cm

fim nem todos os homens tem os mesmos sentimentos!
Fôra este Alemaõ delatado como espiaõ de Hespanha , e

por tanto tirou-se huma devassa, e informaçaô juridica, Il

mais exacta que foi possível, da vida deste homem; em

ordem a ver as relaçoens que elle poderia ter em Lisboa, e

àcsta inquiriçaõ constou que o tal Alemaõ viera para Lisboa

da Barberia ; onde tinha residido, DO Reyno de Marrocos,
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por muitos annos, como agente da Corte de Hespanha , e

que la fora hum dos principaes fomentadores da guerra

civil daquelle Reyno de Marrocos; o que elle fizera por

expressa ordem da corte de Madrid, a quem estas disseu

soens faziaõ conta; (lorllue livravaõ 08 eslabelicimentos

Hespanhoes da Affrica de huma irrupçaõ, com Ilue os Mar

roquinos os ameaçavaê, Estas circumstancias puderaõ
averiguar-se mui exactamente;' porque nesta orcasiaõ se

achavaõ em Lisboa muitos marroquinos refugiados por

caUS:L das dissensoens do seu paiz; e que perteuciaô aos

différentes bandos, que se combatiaõ. Desta maneira se

provou com a maior evidencia I que o tal Alemaõ havia

sahido de Alemanha havia muitos annos; qne residira taõ,

bem alguns annos em Hespanha; que fora depois mandado

a Marrocos com essa commissaõ do Governo Hespanbol j

que Ia se fizera circumcidar; porque achou que isso pro

movia os seus interesses; e que finalmente, temeroso da

ruina, que lhe estava imminente, pelas circumstancias Itos

partidos oppostos, fugira para Lisboa, onde se conservava

JlO serviço de Hespanha.
Isto tudo consta do processo, que V. E. pode examinar

porque se conserva no eseriptorio do juizo onde o mesmo

processo se fez. Barruel refere este caso, e desfigura-o a

hum ponto que diz; que este homem, sendo hum dos socios

da sociedade dos illuminados, fora mandado de Alemanha

a Portugal, para eslabelecer ahi hum anel dessa pertendida
cadeadeJacobinismo: e, sendo descoberto por tal.foracouse

quentemeote justiçado. Aqui tem V. E. huma amostra

da verdade de Barruel, que talvez seja tida por mui genuina

por quem ler este livro fora de Portugal. e naõ puder
examinar a verdade da asserçaõ , e talvez ainda, por quem

o ler em Lisboa; porque ha pessoas que julgaraõ mais

conveniente acreditar Barruel sem mais exame, do que dar

alguns passos atê o escriptorio onde está o processo, e
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verificar com seus proprios olhos a sua autheuticidade, e

falsidade de Barruel.>
Ile o fim de Barruel, accurnulando estas historias, o

mostrar, que os Jacobinos, que elle qner sejaõ o mesmo

que revolucionários, formáraõ, ja de muitos annos, as

sociaçoens para negocial' revoluçoens, em todos os (laizes,
que 'os illurniuados saõ huma parte principal deste systema,
e que nisto entraõ taobem os Framaçous. Dá huma idea

tal dos segredos dos illuminados, dos différentes gráos, e

iniciaçoens porque he necessario passar, para obter os

segredos nesta sociedade, as cautellas com que se escrevem

huns aos outros, c outras circumstancias, que a serem

verdadeiras, he absolutamente impenetravel o proceder rlos

iIIuminados; porque até mudaõ o norne ao serem recebidos,
mudáraõ Il geografia, impondo novos nomes ás cidade. e

paizes; o que tudo faz tal confuzaõ, que apenas poderaõ
formar idea do arranjamento da sociedade os socios mais

provectos. Depois de Barruel haver pintade com a maior

energia a impenetravcl obscuridade CQm que esta sociedade
está envolvida, ninguem certamente esperaria, que elle

passasse a descrever taõ miudamente o interior desta mesma

sociedade, e os seus procedimentos mais occultos: de maneira

que se Barruel nos quisesse referir o arranjamento do seu

proprio gabinete, naõ o faria com mais cxacçaõ, nem se

poderia mostrar melhor informado, do que se mostra de
screvendo essa sociedade, que elle mesmo nos tem descripto
como quasi incomprehensivel; E naõ teremos nos o direito
de perguntar; COIUO veio elle no conhecimento de tudo

isto I E porque revelaçaõ mysteriosa comprehendco elle

aquillo mesmo, que descreve como íucornprehensivel j

Como penetrou elle arcanos tlue assevera serem impene
traveis I Estas perguntas mercciaõ respostas que satisfizes

sem plenamente, c naõ s-ibterfugios que he, o que Barruel
offerccc CIU seu lugar,



106

Mas olhando mais particularmente para o que elle diz dos

Framaçons; de tal modo mixtura e eureda todas estas so

ciedades, que elle aliás suppoem existir separadas, que
julgará quem o ler, sem reflexaõ, que Framaçons e Illumi
nados saõ tudo o mesmo, e por cousequencia Framaçous
saõ revolucionários, como elle assevera dos Illuminados
Mas isto be inteiramente opposto ao que elle mesmo diz
mais de huma vez, na,sua obra; isto he, que os Framaçons
Inglezes saõ muito honrados, e que..por forma nenhuma
entraõ na classe de revolucionarios: a opposiçaõ, e incohe
rencia está em q ue se os fins dos Framaçons .aõ revoluçoens,
os Framaçons lnglezes, por isto mesmo que sa.õ Framaçons
devem ser revolucîonarios; segue-se que naõ he da esseucia
da sociedade dos Framaçons ser revolucionarios J pois que
elle mesmo admitte Framaçons, que o naõ 8aÕ.

Mas he facil conciliar esta antinomia, considerando que
Barruel, vendido aos lnglezes, e escrevendo em Inglaterra,
naõ podia falJar contra quem o tinha comprado; nem dizer

couza alguma contra os Framaçons em geral; pelo perigo
de ser convencido de falso, 'pelo testemunho proprio de cada
hum do. Framaçons do paiz em que vivia. Assim fez

distincçaõ entre Framacons lnglezes, e Framaçons das
outras Naçoens, para fazer recahir o crime 86 nos estran

geiros, naõ escandalizando os Inglezes, que o podiaõ
desmentir na cara, e que por isso declara innocentes.

Deus guarde a V. E. muitos annos. Londres, 10 de Mayo,
de 1802.

D. V.E.

O mais sincero amigo,
E obrigado venOt•

* * *
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CARTA XVIl.
III.MO E E x.MOSÎÍr.

O OUTRO escriptor de que prometti fallar a V. E he o

Doutor Robertson. Escreveo este huma Obra intitulada,
Proofs of a Conspiracy &c. em que pertende mostrar, que ha
huma conspiraçaõ entre os Illuminados, Framaçons, e

outras sociedades, que se dirigem contra todos os governos.
Primeiramente parece-me, que tenho ja demonstrado em

outras cartas a V. E. que he absurda tal accusaçaõ, feita
a huma corporaçaõ, em que se achaõ homens, que tem, ao

menos, o senso commum ; porque a idea de destruir os

governos todos, e reduzir-nos ao Estado de feras, naõ se

pode attribuir sc naó a hum louco formal; ora suppor huma
sociedade de loucos formaes, estabelecida com estatutos, e

regras, constantemente observadas, e perpetuada por
muitos annos, he huma quimera, que soem sonhos pudéra
lembrar a Robertson.

Diz elle que os conhecimentos, que tem dos Ilfuminados,
os adquirira por entrar taõbem nestas sociedades em huma

viagem, que fizera a Alemanha onde se demorara tres

annos; e esta declaraçaõ do mesmo author destroe inteira
mente o credito, que elle pertende por ella adquirir; porque
entre outros regulamentos da sociedade dos Illuminados

que elle transcreve, he hum; que, para adrnittirem hum
membro a esta sociedade, e recebello no primeiro gráo;
precedem muitas indagaçoens da qualidade do sugeito , e

depois de admittido o candidato o conservaõ por tres annos

nesse gráo em que lhe daõ noçoeos superfíciaes da sociedade,
e experimentaõ a soa indole; se o achaõ capaz he iniciado
no segundo "raõ, em que se demora outros tres annos; e

assim vai subindo por todas os grãos, que saõ muitos,
ICmpre com a indispensavel espera de tres annos em cada
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grão. Dá Robertson por author deste systema o professor
Weisshaupt r e diz que os principaes segredos só os possuem
os do ultimo gráo. Se he verdadeira 'esta descripçaõ;
como acontece que Robertson, hum estrangerio, sem

ter quem abonasse a sua vocaçaõ para a sociedade, a qual
sincera vocaçaõ naõ tinha, pois escreve contra a mesma

sociedade, ou se a teve, era capaz de apostatar, como se

verifica pelos seus escriptos, como se compadece, dig'o, a

facil admissaõ deste homem, com as muitas indagaçoens,
que elle diz precedem a admissuõ de hum candidato. De

mais, se a sua demora, em Alemanha, foraõ tres annos,

como chegou elle aos gráos superiores, de que pcrtende
revelar-nos os segredos, sem aquelles intersticios triennaes,

que elle diz serem indispensaveis. Devia o Doutor Ro

bertson fazer-se cargo rle nos explicar esta difficuldade ,

porque he isso mui necessario para fi haver mos de acreditar.

Nem dissolve a difficnldade, os papeis, que elle diz lhe

conûara, para guardar, hum Illuruinadc, IlLIC tendo mor

rido, sem rehaver este deposito, deo occasiaõ a Robertson
a tlc;,f('· har o cofre em que os mesmos papeis sc guardavaõ,
e saber . ,11l1 muitos segredos: segundo o que o mesmo

Rober+ser nos diz; os llluminados nunca escrevem couza

de impor; el1. na sua sociedade, e o q ue escrevem he em

eyfras indccyfraveis , assim esta occasiaõ naõ pedia sub

ministrar a Robertson grandes segredos. Mas deixando
o que elle diz do llluminismo, e iudo á Maçoneria, que be o

objecto que examinamos; acho o Doutor Robertson taõ
vacilante no que diz, que apeuas ha couza que ponha fora
de duvida; e disso concluo que elle escreveo, fundado mera

'mente nos rumores populares; e por isso julgo que naõ

deveria intitular a sua obra provas.
Estabelecen 't, Robertson a regra, de que em todas as

sociedades orunas, de que elle trata, se formaõ conspira
çoens contra todos os governos; exceptua em primeiro lu-
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r;ar 08 tres gráos da Framaçoneria. Ora sendo estes tres

primeiros gràos, corno todos dizem, a baze do Systema ma

çonico , e tanto assim, que em muitas loges se naõ admit
tem mais g'ráos do que estes, fica manifesto, que toda a

sociedade dos Framaçons está izenta da 8ua regra geral, em

virtude da sua mesma ezcepçaõ. Esta reflexaõ mostra, o

pouco conhecimento que Robertson tinha do Systema dos

Framaçons I pois que até ignorava serem estes tres primei
ros grâos os que constituem propriamente a Ordem da

Framaçoneira, COIDO se lê nas constituiçoens e outras obras

dos Frarnaçons, que correm impressas. Assevera taõbem

Robertson, que muitas vezes os Framaçons servem só in

directamente aos Illuminados , porque estes, frequentando
as Joges dos Framaçons, escolhem nellas os sugeitos, que

j ulgaõ convenientes para o ilIuminismo, e os convidaf entaõ

para entrar na sua sociedade. Mas, neste caso, como diz

elle, que se tramaõ conspiraçoens nas loges dos Framaçons?
Esta escolha poderaõ fazer os Illumiuados eIU qualquer
companhia ou caza, em que se encontrem, e segundo o

systema de Robertson taôbem se poderia dizer, que em

todas as cazas, onde 'se ajunta gente, se tramaõ conspira
çoens contra os governos; porque daõ occasiaõ aos Illu
minados a escolher socios; e assim seria precizo mandar
fechar as portas de todas as cazas, e até, cuido eu entupir as

bocas das ruas, para que ninguem encontrasse com os Illu

minados; porque qualquer encontro lhe dá occasiaõ a fa
zer a sua escolha; e este acto seria tramar indirectamente

conspiraçoens. Tanto mais que Robertson affirma que os

IIluminados nunca se daõ a conhecer por taes: e assim po
dem observar as indoles das pessoas, com quem se ajuntaõ,
tanto nas loges dos Framaçons como em outra qualquer
companhia. Donde parece concluir-se, que Robertson só

quer que as sociedades dos Framaçons sejaõ occasiaõ de se

tratarem conspiraçoens . IJC he que alguma condul&õ .lC

.It
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se pode tirar da infinidade de contradicçoens em que este

author, il cada passo, se envolve. Mas como a questaõ he,
se acaso o fim dos Framaçous, como sociedade, he o anti

monarchismo, importa pouco o provar, caso elle o provasse,
que os Illuminados nas loges dosFramaçons eseolhecem mem

bros, para a sua sociedade; porq lie isso naõ conduz nada para
o Systema da Ordem dos Framaçons : e cnido que ningucm
ainda mostrou; que houvesse no Mundo huma c.irporaçaô
de homens todos impecaveis: nem essa he a nossa queslaõ:
trata-se de examinar a indole, systema, e fins da sociedade
dos Framaçous : se o systema da sociedade he máo, os mem

bros bons, que nella haja naõ lhe derninuem a maldade;
c pela mesma razaõ, se he bom o systema; o haver alguns
membros que sejaõ Illurninados, ou o que elles quizerern
sem que os mais o saibaô , naõ lhe diminue abondade; mui

I· principalmente asseverando o mesmo Robertson que os IJ-..

luminados se naõ daõ nunca a conhecer; de maneira que
viria aqni a ser criminoso, nos outros Framaçons, naõ co

nhecer o interior de hum dos seus socios mal intencionado.
Outro argumento de Robertson contra os Framaçons

he, a franqueza, e ao mesmo tempo segredo, o COlD que os

Frarnaçons se communiçaõ entre si nas suas loges: o que,
diz elle, pode dar a facil occasiaõ de tratar de conspiraçoens.
Mas este argumento he huma mera conjectura; e se Ro

bertson esta taõbem informado destas sociedades, como per
tende capacitamos, deve mostrarnos o exemplo, em que
essa conjectura se verificasse. Os que tem escripto a fa

vor dos Framaçons, dizem ser entre elles prohibido fallar,
nas suas loges, em materias de governo, nem a bem, nem

a mal: e isto por sua utilidade mesma; e com o fim de

conservar a boa harmonia entre os membros: porque sendo

taõ diversas as opin.oens dos homens, em materias de go
verno, f' .ado ao mesmo tempo hum dos pontos, em que
cada IIUln ezejará sustentar a sua opiniaõ até sacrificar a
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vida; o naõ fallar nestas materias he, sem duvida alhanar

o caminho para a boa harmonia, e tirar hum motivo de dis

putas, que sempre alteraõ mais ou menos a hoa ordem,
quando recahern em pontos, taes.como este de governo, que
os homens tem tanto a peito. Ora isto que dizem estes

authores de que os Framaçons naõ censentem, nas suas

loges fallar sobre materias de governo, parece estar provado
com o que attesta Bielfedt, e outros, que por huma ex

perieucia de secculos, nunca se achou, qne em loge de Fra

maçons se tratasse de objectos contra (j governo, e contra

esta prova da experiencia; e tal expericncia, naõ se pode
admittir o simples argumente conjectural, de que he P05-
sivcl j porque os outros dizem, que naõ he possivel; porque
he contra as suas mesmas leys da Framaçoneria, e daõ em

prova a experiencia, e Robertson diz que he possível mas

naõ produz a prova.
Barruel, e Robertson, tem com tudo a differença, que

Robertson raciocina posto r:ne mal, Barruel naõ raciocina

absolutamente: conta historias, declama, c faz invectivas.
Eu tenbo a desgraça de conhecer pessoalmente este Barruel;

" porque frequento huma casa, onde me encontro com elle

algumas vezes, e seguro a V. E. que naõ conheço hum

genio mais mordaz J de maneira, que a escolha, que delle
fizeraõ para escrever a obra contra o Jacobinlsmo naõ po
dia ser mai. bem feita, vistos os fins a que se propunhaõ
nestes escriptos,

Deus guarde a V. E. muitos allnos. Londres, 24 de Abril
de ISO�. De V. E.

O maissincero amigo,
E obrigado venerador,

* it *



CARTA XVIII.

ILLlIlo. e Exmo. Sîir,

POR occasiaõ de ter fallado a V. E. na Obra do Doutor

Robertson, me lembra tocar huma questaê que o mesmo

Robertson agita, e que ja antes delle tinha sido motivo de

dleputas, e vem a ser; se os Framaçons tem com effeito

hUIll certo segredo, que guardaõ com inviolavel fê e que
Je revela aos socios, ao tempo da sua admissaõ: ou se naõ

ha entre elles segredo algum, que sejaõ obrigados a guar
dar inviolavelmente, como vulgarmente se suppoem.

Naõ he de admirar que Robertson se coutradissesse neste

ponto assim como fez em outros muitos s porque issohe na

tural quando se discorre sem fundamentos, quando se tomaõ

conjecturas por factos, e quando sc pertendem notat deffei

tos ainda antes de saber se os ha. A.severando Robertson

que os Framaçons cooperaõ com os Illuminodos, e que tem

o mesmo fim da destruiçaõ dor, governos; diz-nos mui cla

ramente, que o segredo, que se diz guardarem os Prarna

çons, he nenhum, salvo o ser de que naõ ha segredo algum;
porque nisto mesmo está o segredo.

A mim me parece muito possível que isto assim seja, pos
to que naõ me attrevo a decidir a questaõ, porque naõ re

pugna, que os Framaçons ou espalhassem, ou consentissem,
sem o contradizer, que o vulgo espalhasse, o boato de ha

ver entre elles hum importantissimo segredo, cuja partici
paçaõ constituia verdadeiramente o ser Framaçon; porque
observando elles quanto os homens saõ inclinados ao mara

vilhoso julgáraõ bem que esta fama de hUID segredo havia,
necessariamente, despertar a curiosidade, e esta devia ser

poderoso motivo para augmentar o numero dos pertenden
tes, a ser admittidos na Ordem: este ardil he mui engenho
so, e fundado inteiramente no conhecimento do coraçaõ
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humano. Mas por outra. parte naõ se faz isto crivei; por

que o subito dissabor, que haviaõ necessariamente experi
mentar os socios recem admittidos a Ordem, vendo frustrada

a sua expectaçaã, naõ achando nenhum segredo, quando es

peravaõ hum muito importante, naõ podia deixar de cauzar

desgosto, e desapego da sociedade: e pelo grande numero de

descontentes, que esta circumstancia devia fazer, ja estaria

o publico cabalmente informado de que na realidade naõ ha

tal segredo na Framaçoneria: mas este desengano ainda

naõ chegou, e continua-se ainda na mesma duvida sobre

este ponto: pelo que V. E. tornará para si a opiniaõ, que

mais provavellhe parecer.
Voltando porem a Robertson naõ entendo como elle quer

combinar o dizer, que os Framaçons naõ tem tal segredo,
que guardem; e affirmac ao mesmo tempo, que o fim dos

Frarnaçons, sendo commum com o dos Illuminados, he a

destruiçaõ de todos os governos; porque este tim he couza

de tanta importancia, que occultallo, com maximo segredo,
era materia de muita ponderaçaõ, e até de summa neces

sidade, para a couservaçaõ dos Framaçons , por 'l,mnto
huma vez descuberto, que este era o fim dos Framaçons,
he manifesto, que a sua sociedade naõ poderia mais existir.

O motivo de cahir Robertson nesta contradicçaõ, he o

dezejo que tem de mostrar defeitos na Maçoneria , assim,
quando quer persuadir, que he huma cousa futil, e ridicula
diz, que o pertendido segredo he huma affeclacçaõ, dirigida
a dar mais consideraçaõ á sociedade do que ella merece; e

que tal segredo naõ ha; e quando quer carregar aos Fra

maçons com o grande crime de conspiradores, entaõ da lhes

por fim a destruiçaõ de todos os governos, e a confraterni
de com os Illuminados; o que tudo suppoem a seria neces

sidade de hum segredo importantissimo,
Depois de Robertson alegar o que elle chama provas da

existenda destas corporaçoens , c por consequencia de im
Ii :l
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portantes aegredos; alega taõbem outros tactos em prova

da outra sua asserçaõ, de que naõ ha segredo algum dos

Framaçons: entre outras couzas, empenha a sua palavra
pela verdade de huma circumstancia de que elle diz ser tes

munha de villa; e· vem a ser, que muitas loges de Frama

çons, do continente, tinhaõ mandado huma commissaõ a

outrasloges de Inglaterra, para lhe perguntar qual era este

segredo, pois como elles o naõ possuiaõ, julgavaã baver-se

perdido a sua tradicçaõ nessas loges: e diz que, quazi pelo
mesmo tempo, mandáraõ algumas loges de Inglaterra ao

Continente averiguar qual era esto segredo, que em Ingla
terra se ignorava; sendo o resultado destas indagaçoens
recolherem-se buns, e outros, sem mais fruto, que o desen

gano de naõ haver segredo algum.
V. E. vê da qui mui bem, que Robertson, empenhando

nesta asserçaõ a sua palavra, e dando este fado como

prova da naõ existencia de algum segredo entre !JS Fra

maçons faz-se incapaz de ser a creditado I porque se essas

loges eraõ de Framaçons, e elles se conservaõ unidos

.ó para guardar hum segredo, naõ sabendo ninguem da

loge esse se(redo naõ podia haver o motivo, ou vinculo dI(
uniaõ; e se só a esperança de saber esse segredo- os censer,

vava uuidosj o dezengano formal de que taf segredo naõ

havia, era razaõ, mais que bastante, para os sscios se des

bandarem, mal lIinguem ainda disse, que tal acontecësæ,
nem o mesmo Robertson diz, que tal fosse a consequeneia
do dezenganoj e menos diz o motivo porque continuáraõ
na sua associaçaõ depois de dezenganados loque certa

mente devía declarar, para mostrar a probabilidade do quo

refere; e como elle soube com tanta certeza a primeira
parte, deveria saber a segunda taõbem. Do que concluo

que, o que Robertson chama provas s6 o seraõ para elle

mesmo, ou para quem gosta de crer sem saber a razaô por

que crê.
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Deus guarde a V. E muitos annos.

tie 1802.

Londres,22 de Abril,
DeV.E.

O mais sincero amigo,
E. obrigado servor.

* * *

CARTA XIX.

ILL.Mo e Ex.mo Sãr.

A ULTIMA carta, que de V. E. recebi, em que V. E. me

communica os procedimentos, qne tem havido, em Lisboa

contra os Framaçons, traz huma expressaõ, que notei; e

vem ser, que, diz V. E, se espera a prizaõ de muita. gente;

porque saõ numerosos os Framaçons nessa Cidade, e que

V. E. está com curiosidade de vêr o resuùado destes proce·

dimentos: motiva-me isto o dizer a V. E. duas palavras
sobre a materia.

Os homens, nas mesmas ciroumstancias, obraõ sempre do

mesmo modo; eis aqui hum principio, quanto amim, in
indubitavel, e que mostra huma das grandes utilidades do

conhecimento da historia,·perque comparando nós os fac

tos prezentes com os passados, que The forem analogos,
tanto mais seraõ semelhantes as consequencias de huns com

os resultados dos outros, quanto for maior o numero de

circumstancias, em que elles entre si coavenhaõ , e da qui
vem que hum politico, bem versado na historia, e com bas

tante perspicacia para comprehender, em hum ponto de

"ista, as semelhanças e dissernelhanças, que ha entre hum

facto prezente, e hum acontecimento passado, he capaz de

predizer futuros, na moral, quasi com Il mesma exactidaõ,

com que hum Astronomo prediz hum eclipse futuro.

Aplicando esle principio ao nosso caso, naõ julgo ser dif

ficil conjecturar o exito desta perseguiçaõ contra os Frama

"Çons I naõ so pela comparaçaõ das perseguiçoens, que elles
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tem ja sofrido em outros paizes, se naõ laõbem pelo argu
mento das perseguiçoens, que se tem feito a outras corpora

çoens, que tem com a Frarnaçoneria muita analogia.
A sociedade dos Frarnaçons he fundada sobre princípios

systematicos, donde resultaõ regras de conducta, que os

Framaçons observaõ , para se conservarem na sua. socieda

de. E conjectura-sc, com muita probabilidade, que esta

conveniencia 011 concordancia de opiniaõ, sobre os princi
pios do seu systema, he quem forma o vinculo de uuiaõ

entrc os membros e o apego delles á sociedade: de maneira

que; quanto mais convencidc estiver o Framaçon de que. os

princípios da sua Ordem saõ justos, e uteis á sua felicidade;
tanto mais apego terá á framaçoueria; e pelo contrario

tauto menos adherencia terá o Framaçon ao seu instituto,
quanto for menor a convicçaõ da bondade desses principios,
e do systema observado na sociedade. Neste sentido a Fra

maçoneria tem perfeita analogia com os systemas scienti

fiees ou seitas dos philosophos , e ainda COlD as seitas reli.

giozas; porque todas estas tem taõbem hum systema de

moral, e regras de conducta, as quaes saõ o ponto de re

uniaõ dos sectarios: e da analogia das opiuioens, ou coin

cidencia de ideas dos individuos, he que rezulta o nexo, ou

ligaçoens, que sempre ha eutre as pessoas cie huma mesma

seita, qucr philosophica, quer religiosa. Convindo pois nes

ta analogia da. Frarnaçoneria com as seitas philosophicas
ou religiosas; o 'lue me parecc manifeslo; segue-se buscar

mos na historia o exito que liveraõ as pcrseguiçoens, que

por diversas vezes padeceraõ muitas seitas.

Naõ he minha intençaõ comprehender nesta theoria a He

ligiaõ Catholica Romana; posto que taõbem convenha,
ueste ponto, com as de mais religioens; e a razaõ desta ex

c1usaõ que faço he; porque eu estou raciocinando sobre fac

tos meramente humanos; e causas, e effeitos meramente na

turaes; e V. E. como Catholico Romano, deve attribuir o

estabeliclmento, progressos, perseguiçoeus, e Citado actual
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da Religiaõ Uathollca a motivos sobre naturaesj os quaes,
por con sequencia, naõ fazem regra, para se discorrer sobre
causas e effeitos naturaes l e muito menos podem ser com.

prehendÎdos nestas theorias philosophicas; porque todas as

vezes que V. E. admitte, por exemplo, que hum rio retro

cedeo o seu curso, ou accelerou a velocidade da sua corrente

por effeito de hum milagre, este facto naõ pode nem deve
entrar em consíderaçaõ, quando se examinaõ as causas na

turaes; e ley! phisicas das correntes dos rios. Isto posto
voltemos aos effeitos das perseguiçoens, que soffreraõ di
Tersas seitas religiosas, e philosophicas, de que a historia
fas mençaõ,

Saõ inumeraveis os exemplo. que ha de perseguiçoens
contra .citas, ou ccrporaçcens de sectarios, e em todas elias
se observa constantemente, que os vexames da perseguiçaõ
call9avaõ sempre maior tenacidade nos sectários, e se, Ml

alguns cazes, chegava a petseguiçaõ a formar hypocritas
dos que tinhaõ menos valor; logo que as circurnstancias o

permittiaõ, aparecia ,o fogo da opiniaõ; que jazia debaixo
das cinzas do fingimento l e achaõ-se acçoens de valor, e

constancia nos homens, que sustêntavaã, contra os seus per

seguidores, hum ponto de mera opiniaõ, que saõ difficeis de

achar em outros cazos, por motivos, que alias parecem mais

poderozos, Seneca, por exemplo, condemnado a morte pe
los seus compatriotas, porque oaõ admittia a pluralidade
dos deuzes, toma o vazo de venemo, que o algoz lhe apre
zenta, com huma tranquilidade, que faz pasmar.

A Philosophia de Aristotles tem sofrido na Europa em

varias epochas differentes perseguiçoens, e mais de huma

vez se mandáraõ queimar os seus livros. Em França pro

mulgaraõ-se leys contra esta philosophia, fulminaraõ-se ex

comunhoens contra os seus sequazes, que se puniaõ taôbem

rigorosamente; mas nunca Aristotles era mais defendido

pelos seus sectaries do que quando a perseguiçaõ era maior.
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Entre os Romanos havia absoluta toleranda de principios
religiosos, e philosophicos, em quanto durou a republica,
mas no tempo dos Imperadores, por varias vezes se perse
guiraõ certas seitas de philosophos, e as religicens Judaica,
e Christaã , eja mais a perseguiçaõ pode extinguir alguma
seita: pelo contrario, cessando as perseguiçoens, muitas das
seitas dos philosophos se exliuguiraõ por si mesmas. Ha
taõbem alguns exemplos destas perseguiçoens, posto que
raros, durante o governo republicano de Roma. Tito Livio
faz mcnçaõ dos rigorozos castigos, e vigoroza actividade
com que se perseguiraõ, em Roma, os primeiros introduc,
lores das festividades de Baccho; porque era horroroso o

culto deste deus entre os gentios; mas uaõ obstante isto
continuáraõ as bachanaes, e foraõ por fim geralmente ad

mittidas cm Homn : o que tal vez naõ aconteceria, se o

Senado em lugar ias medidas violentas, e sanguinarias, que
adoptou para extinguir as bachanaes, usasse de meios mail

proprios lembrando-se de que naõ tinha para combater hum

homem criminozo, ou huns poucos de criminosos, mas sim
huma opiniaõ. O partido, que tomou o Senado Romano,
parece ser sim o elfeito de hum movimento repentino, cau

sado pela noticia, que teve das infames practicas das ba
chantes: naõ ja o rezultado de madura deliberaçaõ sobre
o meio efficaz de extinguir esta seita. Saõ muito em favor
desta minha conjectura as palavras, com que Tito Livio
refere o modo porque' o Senado veio no conhecimento dos
chamados myslerios de Bache, e a promptidaõ com que
expedio as ordens para que se prendessem, c punissem de
morte as bachantes . e este exemplo moslra quam pouco

pode a força em materias de opiniaõ , ainda quando essa

força tem por si a bondade e justiça da causa, que pertende
favorecer. Mas o seguinte exemplo mostra ainda melhor,
o que seja a opiniaõ, c quanto saõ vaãns contra ella as ten

tativas da força,
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Quando o Consul Gabinio entrou com maõ armada ne

�yflt(>, para restituir o throno a Ptolomeo Allletes, pay
da decantada Cleopatra, permittio este Rey vingativo, que
as tropas Romanas exercitassem com o povo as mais bar
baras crueldades, que os Egyptios sofrêraõ callados, pelo
temor dos exercitos do Consul Romano, e d'El Rey Plolo

meo: mas quando hum soldado Romano matou hum gato,
animal que os Egiptios respeitavaõ por princípios de Reli

giaõ, fez-se huma revolta geral no povo, que foi cauza de

correrem rios de sangue humano: a morte de hum gato
fez, o que naõ fizeraõ os assassinios, os roubos, os estupros,
os adulteries, e todos os mais vexames, que os Egiptios ate

ali haviaõ sofrido. .Eis aqui o que he a opiniaõ.
Qual he o fructo que tem operado na conversaõ dos Ju

deos as perseguiçoens, que contra elles tem feito os Christaõs,
em varias parles da Europa? quanto a mim nenhum outro

se naõ augmentar o rancor, que os de huma Religiaõ tem

aos da outra, e fazer alguns poucos de hypocritas, daquelles
que a necessidade obrjga a este ultimo recurso: mui poucas

excepçoens desta regra se poderaô alegar.
Os sectaries, que desde o Seculo decimo se apartáraõ da

communhaõ da Igreja Catholica, foraõ sempre crescendo
cm numero, á proporçaõ que se uzavaõ contra elles de

meios violentos para os abater: e outros anteriores, a quem
se naõ perseguia, acabaraõ ja, pela maior parte, na obscu

ridade em que os deixou o desprezo.
He bem sabido que os actos do entendimento naõ admit

tem coacçaõ , e he talvez por esta razaõ, que os bomens
naõ podem absolutamente soffrer a força em materias de

opiniaõ, sem que haja huma reacçaõ igual á opressaõ.
A convicçaõ, em que o homem está da verdade ou falsi

dade de huma opiniaõ, augmenta sempre com â coacçaõ
externa I porque o espirito faz logo o raciocínio , que se

uaaõ da força. para o convencer, em lugar do argumento, he
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porque faltaõ ao oppressor melhores razocns, do que as

que o opprimido tem. Este raciocinio he muitas vezes falso,
mas com tudo he o primeiro, que lembra ao opprimido; e

persevera nelle; porque acha alguma consolaçaõ, nos

males phisicos que padece, em se considerar superior ao seu

oppressor na melhoria da cauza, que elle se attribue a si mes

mo: de mais o espirito humano, nos trabalhos, occupa-se

tanto em considerar o mal, que sofre, que naõ pode exami

nar entaõ as razoeas da sua opiniaõ, e comparallas com as

dos seus adversarios; e por tanto continua á seguir a opi
niaõ em que estava; alem de que o odio ou aborrecimento,
quenaturalmente o opprimido tem ao oppressor, extende-se,
por huma consequencia da fraqueza humana, até ás mesmas

opinioens desse oppressor. Estas me parecem as razoens na

turaes I porque a coacçaõ j'a mais produz a convicçaô.
Por tanto, sendo hama regra geral deduzida Cla historia.

que as perseguiçoens tem servido de perpetuer as seitas, que

pertendiaõ an uihilar; parece-me que tenho razaõ de con

jecturar, que o mesmo acontecerá aos Framaçons em Por

tugal. Julgue V. E isto pelo effeito, que fez, na sua imagi
�çaõ a perseguiçaõ: primeiramente excitou em V. E. hu

ma curiosidade mui viva de ser informado, pelo miúdo, desta

sociedade I porque, V. E. tinba, muitas vezes, ouvido

fallar dos Framaçons, porem nunca se lembrou querer esqua

drinhar o que isto era; e provavelmente o naõ faria, agora,

se a perseguiçaõ naõ tivesse dado aos Framaçons maior cele

bridade. Esta curiosidade, que a pcrsegtùçaõ excita, ne

cessariamente induz a muitos a quererem ser aduiittidos á

sociedade: e eu mesmo naõ fico pelo que V. E. iutenta a

esta. hora fazer. Depois disto os Framaçons de Portugal
reunem-se agora mais entre si, para se soccorerem contra

o mal commum; e eis ahi a perseguiçaõ apertando IniMs os

vinculos, que intentâvaõ romper: esle vrogresso he �ui na

tural e concorda, exactamente, com o que tem acontecido,

a respeito dos mesmos Framaçons, em todas as partes, onde
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eYes tem sido pérseguidos, Fazem-se necessariamente

algumas victimas. mas o estado está taõ longe de soffrer

CQlU isso, que lucra muito: e quanto mais illustres, e dis

tinctas forem as pessoas sacrificadas, quanto mais co

nhecidas, por nobreza, ou riqueza, ou 'letras, tanto mais

celebridade adquire a sociedade; e tanto mais augmenta a

uniaõ entre os social; porque lhes mostra quanta necessi

dade tem de se unir para se defeaderem . Ainda. que entre

elles houvesse agora. muitas dissençoens, mesmo tacs que

ameaçassem a dissoluçaõ da sociedade, a perseguiçaõ os po
em na necessidade de esquecer as luas desavenças e de pro
curárem a rennia.õ para. se poderem entre-ajudar melhor:
e -estou persuadido, que, até aos mesmos que padecem, ser

virá de conforto esta considcraçaõ, como se tem observado
em muitos cazos , porque elles entendem talvez melhor o

seus interesses, do que as pessoas, que fomeotaõ, promu
vem, ou aoonselhaõ a perseguiçaõ entendem o que estaõ
fazendo.

Concluo por tanto de tudo isto, que os effeitos desta per

seguiçaõ, haõ de ser', augmentar a celebridade desta. socie

dade d08 framaçons, excitar a curiosidade do publico, c per

consequencla influir em muitas pessoas dezejos de se alistar

na sociedade, e determinar aos Framaçons de Portugal, a reu

nirem-se mais entre si; e isto, por outros termos, naõ he

senaõ promover mui efficazmente Q estabelicimento da. Fra

maçoneria em Portugal.
Deu, guarde aV. E. muitos annos. Londres, 28 de Mayo.

de 180Z.
DeV. E.

O mais sincero amigo,
Il: obrigado venor

.. .. ..

L
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CARTA XX.

ILL.moe Ex.mo Sãr,
R ECEBI a de V. E. de 3 do corrrente. e naõ obstante haver

eu dado por concluido o que intentava escrever a V. Exa. sobre
este assumpto dos Frarnaçons ,

as expressons de V. E. me

obrigaõ a dizer-lhe mais duas palavras.
A irregularidade, com que se está procedendo a este res

peito, he mui digna de repáro; porque naõ obstante haver
huma bulla do Summo Pontifice, que prohibe a Framaço
neria, com tndo essa bulla naõ nos pode obrigar; porque
ll1\Õ tem o Regio Prasme, que, segundo a legislaçaõ de Por

tugal, he de absoluta necessidade, para que as bullas pos
saê ter execeuçaõ. E quando as bullas saõ, como estas, de

que se trata, de natureza de ley geral, he essensial que o

Placito-Regio conste a todos, com a mesma publicidade
com que se custumaõ promulgar as leys: porque sem essa

promulgaçaõ naõ seríamos obrigadas a obedecer ás disposi
çoens das bulias.

Estas precauçoens fôraõ sabiamente adoptadas pelos nos

sos legisladores em ordem a evitaras perturbaçoens, que ocea

sionâram os Pontifices Romanos ingerindo-se a legislar em

materias do foro secular. E como quer que a corte de

Roma inventasse continuamente novos ardil': para eludir es

tas cautellas . foi taõbem necessario multiplicar 08 expedi
entes, e vigilantia; para impedir eita. írrupçoens dos eccle

siasticos. Chegou isto a ponto de que; sendo as instrue

çoens dos Embaixadores, e outros ministros estrangeiros,
huma couza sagrada, pelo direito das gentes, a que nenhum

governo se atreve a tocar; os nossos Monarchas se viraõ obri

gados a naõ admittir, e reconhecer o nuncio do Papa
sem que elle apresente suas instrucçoens, e poderes, que

teve: e he a pract ca, Ilue estas ínstrucçoens saõ remeUidas
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ao Dezembargo do Paço, onde se examinaõ ; e achando-se
qne;naõ contém couza alguma contra os direitosMagestaticos,
sobem por consulta á Presença del Rey, e saõ outra vez re

mettidas pela secretaria de Estado ao Nnncio, que he entaõ
reconhecido por tal,

O mesmo se faz a respeito de todas as bullas, breves ponti
ficios, dispensas, e tudo o mais que dimana da Corte de Ro

ma I de maneira, que nem pessoa alguma he obrigada a

obedecer a taes ordens pontifícias, nem nenhum magistrado
as pode dar à excuçaõ, sem crime, antes de terem o placito
Regio.

A pezar de tudo isto acháram os ecclesiasticos meios de

fazer passar esta bulla: porque como a sua ezecuçaõ foi

commettida 11 Inquisiçaõ I e o celebre segredo da Inquisiçaõ
serve de capear todos os abusos; naõ houve quem se

atrevesse a pesquisar a legitimidade do seu procedimento.
Mas se os magistrados, e ministros de justiça, commettem

bum crime em deixar executar as bullass e rescriptos Ponti

ficios sem o Regio Prasme; maior he a falta auxiliando

elles, e dando favoraos Inquisulores para este abuzo; e so

bretudo naõ esperava eu, que os secretários de Estado, que

nesta epoca servem; fossem taõ pouco zelozos dos direitos

de seu Soberano, IJ ue naõ cuidassem em obstar a taõ mani

festa usurpaçaõ dos poderes magestatlCos.
Se elles quizessern obrar pelo exemplo, achariaõ, que o

Marquez de Pombal, durante o seu miuisterio, nunca per
mittio que a Inquisiçaõ perseguisse os Framaçoas, deffendeu

do assim os direitos de seu Amo, contra a usurpaçaô dos ec

clesiasticos; procedimento honrado, c digno de louvor, em

todos os casos, e ueste muito principalmente, porque se dei

xarem a Inquisiçaõ perseguir aos Fra maçons, como esta

sociedade he occulta, e os procedimentos da Inquisiçaõ fei
tos em segrado,he h lima porta aberta para (lue os Inquisidores

sacrifiquem impunemente todos aquelles a quem tiverem má
L 2
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vontade r com manifesto detrimento do publico e dos par
ticulares.

Se o ministerie actual quizesse reflectir nesse ponto, fica

ria conven'cido da necessidade de obstar a esta perseguiçaõ
lembrando-se do que açonteceo â bem poucos annos naIlha da

Madeira. O zelo indiscreto do imprudente bispo do Funchal

D. José da Costa Torres, em querer executar estas bullas

do Pontifice, contra os Frarnaçons, fez com que emigrassem
da quella Ilha vinte etantas familial, quasi todas ricas, e que

gozávam de consideraçaõ , e o estado deplorável da popu

Jaçaõ em Portugal naõ permitte certamente taõ considera

veis percas, sem que haja para isto oulro motivo, que o que
Ter o ministerio, fechar os 01h08 a estes caprichos dos ecclesi

asticos, He verdade, que, em consequencia deste facto, foi o

Bispo do Funchal mandado transferir para Elvas, de hum

modo pouco airozo I mas este castigo foi m ui diminuto, em

comparaçaõ do damno que elle cauzou; e alem disso o mal

ja estava feito, e fraco remedio se lhe deo; porque a maior

parte das familias emigradas por Ia ficaram onde se tinhaõ

refugiado.
FIe taõbem verdade que os Inquisidores, seguindo hoje a

maxima que sempre seguiram, óbraõ indirectamente com a

intriga, o que naõ podem executar directamente com autho

ridade publica, c procúraõ sempre cannes convenientes,

dirigindo se aos homens, que julgaõ mais mal intencionados,
ou mais ignorantes dos interesses da Naçaõ: mas quem naõ

conhece, que a capa do bem publico, e da pureza dos cus

tumes foi sempre () amparo .das violencias, e extorçocns dos

eccleslasticos. Saõ tantos os exemplos disto IIII. nossa his

toria, que julgo desnecessario citar algum. Que nome po

rém compita âquelles, que tendo a seu cargo promover a

prosperidade da naçaõ, e lembrar ao seu soberano os meios

de obstar a estas violencias, naõ o fazem, V. E. o decidirá,
que eu dou aqui por concluída a tarefa de que mc cncarrc-
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guei, e disculpe-me com a falta do tempo se o naõ tenho ser

vido com a prolixidade que me ordenou.

Deus guarde aV. E. muitos annos. Londres, 30 de Abril,.
de 1802.

DeV. E.

Amigo Sincero

E obrigado v.or

* * *

Adictamentos a esta nova Ediçaõ

Noticia dt Algumas vie/tncias exercitadas contra OJ Framaçons,

Adaertencia,

ALGUM tempo antes da publicaçaõ das cartas, que abaixo se

referem; o Rey de Napoles, excitado por huma violenta
cabala, se enfureceu- contra os Frarnaçons . mandou pren
der alguns, e tinha proferido contra elles rigorosas sentenças.
Haviaõ estas de se executar dentro em breve tempo; mas

nisto entremeteo-se a Raynha, e suplicou ao Rey, que man

dasse examinar as Constituiçoens dos Maçons, e que se ini

ciasse elle mesmo na Ordem, para conhecer pessoalmente,
que a sociedade Maçonica tinha por objecto a virtude, e

naõ comprehendia maxima alguma perigosa. O Rey ce

deo ás instantes suplicas da Raynha, recebeo-se Framaçon :

e desde entaõ naõ tem cessado de proteger abertamente a

seus Irmaãs.
A pezar deste Augusto exemplo de tolerancia, e de jus

tiça, os Padres Luiz Greineman, Dominicano , de Aix-la.

Chapelle s e Schuff, capuchinho, pregador da cathedral da

mesma Cidade, arvorâraô o estandarte da perseguiçaõ em

1779, na dicta cidade, e fôraã causa de que muitos fralllaçoD8
L 3
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fossem assasslnados , porque certifieávaõ nos seus sermoens,

q ue os Framaçons eraõ Precursores do Anti-christo, sodomitas.
Impios, e Vtlhacos, e Iadroens, Este ridiculo enfado, deo oc

easiaõ , ás duas cartas seguintes, publicadas pelo Gazeteiro
do Baixo-Rhin numeros 36, e 41 do mez de Mayo do mes

mo anuo,

Extracto do Correio do Baixo-Rhin, n", 36, .5 Maio, 1779.

A'Gloria do Grande Architeto do Universo.

Sande, Força, Uniaõ,

VeneraLilissimos Respcitabilissimos Irmaõs.

A LOGE Constancia, situada no Oriente de Aix-la-Chapelle
tem o favor de recorrer ao. Respeitaveis da loge de e

d" Loge de ........3 tim de que lhe concedam a sua protecçaõ
da infeliz situaçaõ,em qne se aeha,

O Padre Luiz Greiman Dominicano, natural de Mentz, e

actualmente leitor de Theologia DO Convento dos Domini

canos desta cidade s pregou continuadamente a Quaresma

passada, contra os Frarnaçons desta tidade, e contra 08 seus

Institutos; e naõ contente de pregar em termos geraes, at

tacon peasoalmente alguns Irmaõs, que todo o auditorio

podia facilmente conhecer.

Dice que os Maçons tinham hum pacto entre si de que

podiaõ resultar grandes males, a elles mesmos, á Retigiaõ,
e ao Estado: gavavasse tai bem; de conhecer todos os Ma

çons desta Cidade, e de saber por boas vias, que taõbem es

távaln na sociedade pessoas da Regencia: e II> este respeite
exclamou "Como podeis esperar, amados ouvintes, que:
tacs membros póssaõ administrar a j ustica ?"

Hum accidente, I}ue sofreo, no commercio, certo irmaõ

!lOSSO, subministrou oceasiaõ a este Prégador para diaer,
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que era. aq uillo castigo de Deus, e <!ue todos os Maçons se ex

pûnham á vingança celeste, se naõ se convertessem. O pu
blico naõ teve dificuldade em conhecer este desgraçado ir
maõ , e o Pregaaor addiantou a calumnia até o ponto de

que os Maçons eraõ Velhacos, e ladroens, e feiticeiros, que
na sua recepçaõ faziaõ hum juramento semelhante ao que

preslavaõ os salteadores, que foraõ enforcados em Bolduc,
c Faulcaumont. O Magistrado desta cidade publicou hum

I
Decreto, a 26 de Março proximo passado (lii9) pelo qual
restabelece a excomunhaõ fulminada contra os Frarnaçons,

,è lhe impoem a pena, de cem florins de ouro. pela prijneira
Tez; duzentos pela segunda; e, pela terceira trezentos, e

alem disto extermiaio , conlra todos os que derem asylo, ou

permittirem, que se ajuntem loges de Framaçons ëm suas

casas; e applica ametade da r!lulcta para o denunciante, com

a promessa de occultar ou naõ o nome, como elle quizer.
O Reverendo Padre Dominicano, depois de louvar muito

este Magislrado, pelas sabias precauçoells que adoptou, para
exterminer os Maçons, se explicou, uo seu ultimo sermaõ,
l'or este. termos. "Vos Maçons, precursores do Anti
.. christo, vós tendes ja siJo expulsos, nesta cidade, de huns
" cantos para os outros, e ainda o sereis. Que partido vos

.. resta I Para onde ireis, para Brunswick] Jliaõ, para Ba
" bilouia."

Tendo conseguido empenhar o Magistrado no procedi
meato-contra os Maçons, convidou o po,·o para o ajudar,
conjurando-o a que lhe dessem soccoro para extenninaresta

raça maldita .•

e este convite produzio ó effeitoj que o Pre

gador esperava. Alguns dos nossos irmaõs tem ja soffrido

alguns insultos pelas ruas, o 'lue n08 obriga a sahir poucas
... ezes; pelo temor de que lie atée o furor em huma popu

laça, cheia ja. de má vantade, e alem disso constantemente

animada pelos sermoens do Reverendo Padre, o qual tern

protestado, que nem ameaças, nem promessas seraõ calHlzl's



de o impedir a perseguir estes velhacos. estes enganadores; •

com tanto que o povo o 2lJO)'e com o seu ardor, e coragem
ordinaria. Concluio em fun dizendo, que Sodoma e Go

raorrha foraõ castigadas com huma chuva de fogo; e Vos

Maçons, sabei, que tal he a sorte que vos espéra.
O Padre Schuff, capuchinho, Prêgador da Cathedral de

Aix-la-Chapelle; pregou taõbem, a, 11 de Abril, centra os

desgraçados irmâõs , commeçou pelos chamar máos chris

taõ simplos, e exhortou todos os bons Christaõs a que os ti

nssem em conta de }lagaõs, e Publicanos; pois a sociedade

:(\façooica pela maldade diabolica das suas assembleas havia

merecido a excommuubaõ. Estes mesmos castigos, dis cne,
cstaõ reservados aos que communicarem com elles, e ainda

mais a08 que trabálhani para elles, ou para as suas Loges;
e igualmente os que hospédam Maçons, que lhes daõ de

comer ou de qualquer maneira os senem, naõ se podem
salvar. As pessoas que se desobrigáram pela Quaresma,
c naõ se accusarâm ao seu confessor de ter communicado

com Framaçons estaõ duas vezes excommungados, e só o

Papa os pode absolver, ainda que estêjam cm artigo de

morte; e se algum morrer neste intervallo, naõ se enter

rará em sagrado; e se ja estiver enterrado, será neœnsario

desenterrar-lhe o cadaver, e transportar esses restos para

longe'da terra sagrada, a qual fica immunda, e he precizo
tornar a ser benta, &c. Em fim, este Pregador cxhortou a

todo, 05 Curas, Vigarios, e Confessores a negar os sacramentos

a todos os Maçons,sem lhos conceder ou administrar, porqual
quer pretexto que fosse, que elles os pedissem.

Julgai, Respectabilisimos lrmaõs, <tuai será a nossa triste

situaçaõ: se estes Frades continûam a prégar corremos evi

dent, risco de sermos todos assassinados, Recorremos a vós,
amados Irmaõs , porque sô os vossos bons officios nos poderaõ
tirar da angustiá em que nos achamos. OS YOSSOS coraçcens
cheios de compaixaõ, e o vosso zelo pela Arte Real nos authe-
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rizaõ a esperar,que vós unireis aos nossos 05 TOSSOS rogosa fim

de obter de..•.....•que nos couceda a sua protecçaõ- Nesta

doce esperança temos o favor de ser pelo N. D. V. O. (Nu..
mero do Vosso Oriente), e pelas honras que vos mereceis,
vossos atfectuosissimos Irmaõs, &c.

Veneralibissimos, e Respeitabilissimos Irmaõs da Ll)ge
Constancia de Aix-la-Chapelle, aos 13 de Abril de 17ï9.

Extracto do Correio do Baixo-Rhin, nO. 41,2 J de Maio, de 17':9.

CARTA

Aos R. R. PP, Greinamen, Leitor tie Theolofjia no COnfittlto d(!S

Dominicanos de Aile-Ia-CJta "'lle: c Sch'!lJ, caPlichinho, Pre.

gador na Catludral da mama Cidade.

Reverendissimos Padres.

ALGUNI rumores, confirmados depois pelos papeis publi
cos, me noticiáram o ardor com que VV. RR. trabâlham,
parar aguçar a espada do fanatismo.contra pessoas trãquilas,
virtuosas, e respeitáveis, chamadas Framaçons. Eu devo,
como hum antigo Dignitario desta respeitavel Ordem repel
lir, quanto em mim cabe, as calumnias, com que ella he

ultrajada . e ao mesmo tempo procúrar apartar a venda

tenebrosa, que cobre os olhos de VV. R.R. pintando-lhe o

Templo, que levantamos â virtude, como se fesse recepta
culo de vicios.

Que! RRmo•• l)P.c', querem VV. RR. renovar entre nos

seculos de ignorancia e barbaridade, que, por taõ largo
tempo foraõ o oprobrio, e vergonha do espírito humano?

Estes tempos de fanatismo, para quem os olhos da razaõ

naõ podem olhar sem horror? Estes tempos eIU que a hy
pocrisiu, assentada. no throno do despotismo, entre a super

stiçaõ, e a estupidez, lançava grilhoells ao Mundo, e quei-



ISO
mava indilferentemente, com o nome de feiticeiros, as pes
soas que sabiaô lêr? VV. RR. apostrophâraõ os Maçons
C01TI o nome de feiticeiros (nome sem signíficaçaõ, vergonho
so testemunho da imbecilidade dos nossos antepassados, e

que sómente prova que VV. R R. naõ saõ feiticeiros), e

alem disto V.V. RR. accûsaõ os Maçons de velhacos, so

domitas, impios, e precursores do Anti-Christo; exhortando
charitativamente a todo hum povo, para que extermineesta
maldita raça.

Os velhacos, Reverendissimos Padres, naõ se empênham,
como nos, em assistir aos pobres, e órphaõs; os velhacos
mettem-nos, pelo contrario, á contribuiçaõ, privam-nos al

gumas vezes das suas heranças, e engôrdam com os seus

despojos no ceio da occlosidade e da bypocrisia; os velha
co. em fim enganaõ os homens, os Maçons illuminam-os,

Os sodomitas naõ saõ, certamente, proprios para ajudar
a populaçaõ de hum Estado como bons pais de Familia:
mas o Maçon, que volta da sua loge, onde s6 recebe liçoens
tendentes ao bem da humanidade, vem !l ser em sua caza Q
melhor pay, e melhor marido.

Os precursores do Anti-christo empregariaõ Iodas as silas

forças, sem duvida, para destruir a ley do Aitissimo; e os

Maçons naõ poderiam attentar contra ella a menor cousa,
sem que transtornassem o seu mesmo edificio.

Em fim YV. RR. trátam os Maçons de raça maldita, que
se deve exterrninar. Comparem VV. RR. o seu juizo, nes

ta materia com o juizo, que nisto mesrao fez hum Principe
que os mais sábios do nosso seculo, tem characterisado, de
unanime consentimento; com o sobre-nome do Sa/omaõ do
Norte.

"S. M. estima muito podervos assegurar, pela sua

"parte, que se interessará sempre na felicidade e pros
" peridade de huma assemblea de homens, que fazem COIl
" sistir a sua primeira gloria na indefatigavel e uaõ inter-
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" rompida propagaçaõ de todas as virtudes do homem hon,

rado, e do verdadeiro Patriota."
Este estylo he bem différente do de VV. RR.: e se hum

dos maiores Principes attesta, taõ precisamente, que a Ma-,
concria he Il cschola de todas as virtudes do homem hon

rado; em que classe poremos nós, aquelles, qne a perse

guem, e que gritam: Convertei-vos? Aq uem seria mais

conveuieute Reverendissimos Padres a eonversaõ t A'quelles
que, reunindo-se para gozar das puras e inocentes doçuras
da human-dade, recomméudarn sem cessar a uniaõ, a pax,
e o amor fraternal; ou aquelles, que dizem: Ajudainos a

exterminar Y He o amor da paz: Oh Ministros de hum

Ueus de raz! que vos fez comprornetter, em pleno audie

torio, alguns membros da vossa regencia; perguntando ao

povo junto, se a justiça poderia ser bem administrada por
elles? A indulgencia desses Magistrados, em tal oceasiaõ
prova ao menos, (lue elles saõ mais pacifiees do que VV.

RRmas.

Massem agitar, 'por agora, IL questaõ se he ou nai) per.
mittido ao Ministro da Religiaõ erigir-se em Tribuno de

, Povo, saibaõ VV.RRntas. que os Maçonsjuram todos manter
e obedecer ás leys, ser fieis á sua Patria, eque a primeira
obrigaçaõ de hum Maçon he preencher os devêres do estado,
em que o Cêo o tem posto. Daqui veraõ VV. RRmas.

que o nosso juramento naõ he ,hum pacto de Ladroens, co

mo VV. RR. se attrevèram a avançar na cadeira da ver

dade: e se VV. RR. estivessem mais bem instruidos dos
nossos Estatutos teriam, sem duvida, imitado os Maçons,
que deixam o mundo em paz.

Naõ, meus Reverendos Padres; ja mais os Framaçons
inquietáram o Estado f e muitos fanáticos o tem feito: ja-

* Esta passagem he a mesma, que o author das cartal

precedentes cita, ua carta XIV.
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mais fizêram dar a morte aos que naõ pensam como elles :

pelo contrario; os Maçons servem fielmente os seus Prin

cipes, deixam-se governar docemente por elles; e os respei
tam, e jamais contâram entre os seus Irmaõs hnm Jaques
Clemente ...... VV. RR. deveriam reflectir, que entre estes

mesmos Masons, que VV. RR. trátam de Velhacos, se con

tam todos os Principes da Europa; que tem o nome de mais

iIIustrados, e muitos dos seus mais poderosos, e honrados

vassallos. O Rey de Napoles, diraõ VV. RRmas. permittio
que se perseguissem os Maçons. He verdade que sim: mas

entaõ ainda naõ era Irmaõ, ao depois que o foi naõ tem ces

sad deo os proteger. Os grandes seculares, naõ saõ os unicos
de que a Maçoneria se honra, e VV. RRmas. naõ sabem tal
vez que ella conta nos seus fastos hum Papa, cardeaes, e

ainda Dominicanos, e ate Capuchinhos. Eu tenllo assistido

muitas vezes em loge com Religiosos de todas as Ordens.

Nellas tenho achado pregadores babeis e homens honrados,
que, saindo das nossas loges hiâm edificaros seus auditorios,
a quern naõ diziam: Ajudainos a exterminar e.

Eu sou e me gloriô de ser, com a candura inseparavel da

boa e franca Maçoneria.
Meus Reverendissimos Padres,

S. F. B.

O Mestre na cadeira de huma Loge situada a quatro rai

lhas de Babylonia aos 16 do 5°, anno da Grande Luz 5779.

FINIS:
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